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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD —

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.
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UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Wílton da Silva Sá

E-MAIL: authverresdD@hotmail.com,

I MATRICULA: 318-1

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objetivo a execução da conclusão da obra ESCOLA 04

SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), contemplando a disponibilização de mão de obra
especializada, bem como o fornecimento de ferramentas e equipamentos adequados à realização dos

serviços.

A conclusão da referida obra è de fundamental Interesse público, uma vez que possibilitará

a ampliação da rede física escolar, garantindo melhores condições de ensino e aprendizagem, além de
assegurar o cumprimento do direito constitucional à educação. A obra já possui etapas executadas,

sendo necessária a contratação de pessoa(s) jurídica(s} com capacidade técnica para dar continuidade

e finalizar os trabalhos, observando os critérios básicos e as normas técnicas exigidas.
Ademais, a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro/MA não dispõe de equipe

própria, estrutura operacional e equipamentos suficientes para executar diretamente serviços dessa

natureza, os quais demandam conhecimentos técnicos especializados, planejamento de engenharia e

utilização de materiais específicos.
Dessa forma, a contratação mostra-se Indispensável para assegurar a conclusão da obra

em tempo hábil, evitando a deterioração das estruturas já existentes, otimizando os recursos públicos
aplicados e garantindo que a comunidade escolar seja beneficiada com um espaço adequado, seguro e
funcional para o desenvolvimento das atividades educacionais.

II - OBJETO ————

Necessidade da Secretaria Municipal de Educação na CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS -
POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), em Dom Pedro-MA.

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

OUTUBRO 2025

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

V - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2025,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
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eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 11 de julho de 2025.

(^"josé^llWAlvísá^
Assessor Administrativo

Matricula n" 318-1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

TERMO OE COMPROMISSO K'169013

InslmmMrtQ vJACvUde ao Tomo do CofníKOfniaoofConvdnje fi*_926T

conuawgndo o gue dapl» » l-el i° 11 570, Se 20 de novembro Se 2007, s Lei n- 12,685, Se 25 de luíio Se 2012, e lei n° 14.719, Se oe novembro de 2023 o Decrelo rfi
11.632, de 11 de efloslo de 2023, o Oecrelo "• 11,455, de 20 de dezembro do 2023 e a Retoluçto CO/FNOE n» 27, de 24 de novembro de 2023. a Prefeitur» Munioptf de DOM
PEDRO comprome«e-«e a retomar e exeaiçAo de obra(s) InBcabBda(s), paauadt(a) onglralmenle por maio do Termo de Compromisso/Convênio n= B257 contorme condcdaa a
iooulr eaubateodaa " «nnrw •

I - A(a) obra(s) aâma a»£jlm(nedB(s) deverálío) ser a<eaitada(s) no método convenaonal de eonatruçio, sondo possível a reprogramação do prolelo gue uUkzou metodologia
contiruDVB inovadora para a melodoloslB constmbva convenaorvl, sonsoanle as ragras definidas ra Resolução COITNDE n° 27 Se 24 de novembro de 2023,

íl - Ewcutar os rerxjrsos financeiros recebidos do Fundo Nacional de OesenvolvlmenlD da Educaçéo (FNDE), no émbHo do Pado Nacional peis Relomada de Obras a de Serviços
de Engenharia Desunadot à Educaçéo Basica e Prniissonelizarle, de acordo com os prolelos fornecidos ou aprovados (desenhos léoiKai». memonas descntivos e
PéP^OlipeçSes], observando os emènos de qualidade técnica que alendam as delermjnaçíes «gentes da Assodaçáo Brasileira de Normas Taenicas (ABNT), bem como os prazos
e os cusloa orevisua Deveréiâoi ser atendidas, ainda, as condiçdas legais de acessibilidade previstas na Norme ABNT NSR 9050 2020 ou norma que sobrevenna,

III - Os reajraos para execuçáo 9b(s) obrB(s) seréo irsnsfendos em parcelas, após a afençéo da evoiuçio llsica. comprovada por melo da relalono de vistona insendo pelo eme
fedendo no Sislema Integrado de Momlorememo, Esemçéo e Controle do Minlaério de Educeçéo iSlldECl, Módulo O0res,2,a. e eprovaçéo pela eau«>e lécmca do FNDE
conforme normes edrtadas pela Autarquia.

IV - As etapas da execuçAo flaica da(s) obrais) deverio ser registradas pelo ante federado no SlUEC Módulo Obras 2 0. aspeofioamanla na guia Cronograma, Lista das Elapat
da Obra. conforme planilha contratada: V - Comprovar a relomada da(f) abrais) em alé 12 (doze) masee, conleOos da validaç4o dasla Termo de Compromisso, mediania
apreseniaçéo de condalo assinado com a empresa contratada para a execuçAo ds(s) obrais), acompanhsdo da respectiva ordem de serviço e cronograma fisicoónanceiro, sob
pena de canoelamenio da presanie r^actuaçfc,

VI- Ds mlores desbnadoa 0 execuçOo do obtalo deate Instrumenlb seréo apicados da seguinte forma

SALDO

pRt VALOR DO TERMO DE or VALOR „ DISPONÍVEL NA
OBRA TIPOLOGIA COMPROMISSO EFETIVADO NO r/^MT^wtnTinA CONTA BANCÃRIA

ATUALIZADO TERMO ORIGINAL VINCULADAAO

PACTO ORIGINAL

27391 -

35729 Escola Aluizio ^ ̂
de Azevedo ®
27392 -

35785 Povoado

Santa Vitória
27393 -

37027 Povoado

Triângulo

Escola 4

Salas

Escola 6

Salas

8.201.377,73 16.436.608.151 1.764,769.58

1.269.370,87 1 834.414,01 | 434.956,86

1,639.611,54 |1,123,894,811 510,716,73

1.600,17

1.600.17

1.600,17

vil - No caso de obrais) lr>ctulda|s) como açáo do Programa de Aceleração do CrescFnenlo - Novo PAC, 5ca assegurada a possibIRdade de OansferértQa Obrigatória de reoiraos
finenoeiros, nos termos preuistos na Lai n® il.57S. da 25 de novembro de 2007:

Vill - Oaranbr qus os recursos próprios para complementar a execução do oOjeio pactuado estejam devidamente assegiaados. apresentando a respectiva dedareçóo de
disponibilidaOe orçamenléna.

IX - A conaiiementaçâo devera ser deposHeda, pelo eme federado, ns conta bancara Unculada a este Inslnjmenlo. duanie a execuçAo da(si obrais), de acordo com o
correapondeme cronograma de desembolso epresentsdo pelo gestor, excelo se em procedimento ilcilatórto o resultado vencedor for a menor, devendo emáo o ente tederedo
reduzir o valor da comptemsnlaçao, i«6s alteraíçéo a sprováçao do novo cadastro do cronograma no SíMEC.

X - Os valorea refertdoa acima seráo «aHcados. exdusivamente, no ob)eto pactuado o náo podarão ser utilizados para a execução da serviços não contemplados na planllfta
orçamenléna:

XI - UtWzar os raojraos ónanceiras transtendos paio FNDE exdusivamanta no cumpnmanto do oOtalo ómisdo a dentro do prezo de exeduçéo definido, assim oomo responsablíizar-
ss para que s movimanleçáo dos recursos ocorra somente pere o pagamento das despesas prevtstas neste Termo da Compromisso ou pare aplicação flnancoira, devendo a
movimentação reallzar-se. restrtbvamenle, por meto eletrônico, no qual seia devidarnsme ídenMcsda a iltuiandede das comas oorrames de fornecedores ou presiadores de
serviços, beneãdtrlos dos pagamentos realizados pelo eme federado, sendo proibida a utilização da chegues, conforme dispóe o Decreto n° 7.507. de 27 de junbo de 2011. por
melo do Sislems de Pagamento Eletrônico de Empenhes (CBN), do Banco do Brasil, sempre que a insUtulção bancána e o FNDE disponibilizarem essa passiDKidade.

Xlí - Enquanto náo uuíizados, os recursos transtendos serão obngalonemente eRdcados em cademela de poupançs eberta espeottcameme para essa nnmidade, quando a
previsão do seu uso for igual ou supenor a um més, e em fundo de aplicação flnoncelra de curto orezo ou em operação de mercado atrerto, laslreada em liiuios da divida pública
federal, se a sua utilização ocorrer em prazo infenor a t |um) ano,

Xlil - Indii^r pronsaional devtdamema habiinado. da ároa de angenhane cjvil ou arquitelura, para exercer as funções de ãscallzação dais) obra(s). com emssão da respectiva
Anotação de Responsabilidade TéaricB lAPTfCREA),

XIV • Responsebilizar-se, com recursos piópnos. pela implementação de obras a serviços de terraplanagem e contenções, infraestrulura de redes (égua poiãvel. esgotamenlo
sanilãrio. energia teéinca e imefonia). assan como aqueles necessãnos ã implantação dois) empreendlmenlolsl nols) lerrenols) tecmcamenie aprovsdo(s), uma vez que o valor de
responsMiiãdade do FNDE refere-se eidusivaírrente aos serviços de engenhara constantes nas planilhas orçameniãnas do|s) projetols) psctuadols) e sprovadois).

XV* Garantir, com recursos prOprIos, a conclusão deis) obrais) e sua enirega á população, no caso de o valor de responsabilidade do FNDE se revelar msuãciente,

XVI - A conclusão da(t) obrais) deverã ocorrerem até 24 (iiSrte e quatro) meses, cornados da validação deste Termo da Compromisso no SIMEC, sendo admioda ume prorrogação
por igual período, oompromelendo-se o ente federauvo a manter em operação a|s) infraestruiurals) escolar|es) objeto da repactuação,

XVII - Cientificar menealmenle o FNDE sobre a aplicação dos recursos e e consecução do objelo. sssim como Informar a data previste pare inauguração a o Inicio de
runaonamenlo Oa|s) respeciive(s) edrócaçáolôes) escolar|es), por meio do preenchimento dos dados e Informações no MOdiio Obras 2.0 do SIMEC.

XVIII - Realizar ilcHaçâo para as conlrataçôes nacessárlai á execução da(s) obra|s). obedecendo a lagislaçáa «gente, és disposições do Decreto n° 7,903, de 8 de aoni de 2013, e
da FortarlB Conjuma MGIfCGU n° 2. de 8 de janeiro de 2024. e observer oue os preços unilãrios de materiais e servços utilizados não poderão ser superiores aos que constem
dos custos de obras a ser«CDS de engenhane ria forma pfe«sta na Lai de Diretnzes Orçamentárias - LOO.

XIX * Executar a(8) oorois) no terreno previemenie eprovedo, não sendo auionzada alteração do local que receberá ãs benfeitorias, salvo em caso excepoonal a ser avsãsdo a
acatado pelo FNOE:

XX - Assegurv a destacar cbngaliyiamente a partapaçâo do Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação. promocional ou não, reladcmada com a axecução do objeto
pactuedo. obedecendo ao modelo-oadrão astabelacido. bem como apor a marca do Governo Federal em placas de idenlflicação da(S) obrais) custeadals) com os recursos
transferidos á conte do Programa, ooedacendo ao dlaposlo na Instrução Normativa n^ 2. da 20 de abril de 2018, da Secrelarla-Geral da Presidènda da República,

XXI - Ceeo a|a) obrais) oc^eto daau instrumento seja(m) lr>dulda(s) como ação do Programa de Aceleração do Cresamenio • Novo PAC, é («ngalãna a adoção do Manual de uso
do selo do Novo PAC nas placas de obra;



XXII • Sidinwsr-se àt onantaçtes «ipedklu peto Governo Federal acarca das condutas vedadas no pariodo eWlonl. I Aljl

®  Tarnio da Compromisso, para fins de nscalizacSo. de aco^anhamenio e de
xxiy . Permitir ao FNDE e seus apoisdoras técnicos o acompsnnamanlo da aiacuçéo da|s| obra(s), fomecando as Informaçaos a os documemos retaconeis â ..ve^irlln/^
oPialo, no que se rafara ao exame ds oocumemaçéo, \ " i T

XXV - Permll» o Nvre acesso eos drglos de controle e é Auditona do FNDE, a todos os atos admlniilritivos e aos registros dos fatos relacionados direta ou mdirdheiBnte com o
objeto pactuado, ' |—"

XXyi - Prestar esasradnwnlos sobre a exoarçáo flsioa e finoncaira do objeto pactuado, sempra que sotcllado pelo FNDE. pelo MEC, por Oroâo do Siilema de Controle tnierrvo do
Poder Exeoibvo Federal pelo Tnbunal de Corrtas da Uniáo íTCU), peto MInIsténo Público ou por drgfto ou anbdade com delegação para esse fim*

XXVII - Os municípios, os estados e o Oislrlto Federal deveréo reatlluir ao FNDE os saldos financeiros remanascanles, induslve os provenienles das receitas obtidas em
epacaçfles imenealras realizadas e náo utilizadas no ob)elo pactuado, no prazo Improrrogival de M (setsental dws. a contar do término do prKo de vigência deste instrumento:

XXVtll - Prestar contas ao FNDE doa recursos recebidos, nos termos da legislaçéo vigenis.

XXIX - Lavrar o termo de acaitaçéo darimtiva da(s| obrais) a regisUé-io no Mddulo Obras 2 O do SIMEC.

XXX - Emitir 08 doain*iios con^jrobatónos das despesas em nome do mumcipio, do estado ou do Distnto Federal, com a idenBlicaçéo do FNDE a do Programa e manter os
comprovartBS orlgmals das despesas arquivados, em ordem cronolOgice, no pripno local em que forem contabéizados. é disposição dos érgios Oe conlroio interno e amemo, pelo
prazo de tO (dez) wios, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas o, na filpótose de digitalização, os documentos originais devem ser conservados om arquivo
pelo prazo de 5 (ancD) anos do julgamento das contas dos responsáveis pelo Tribunal da Contas da Uniáo (TCU).

XXXI • Apresentar ao FNDE ou a seu(s) reprasenianle(5) iagalmonia constiluidois) o onglnal ou a cúpia aulenlicada de todo e qualquer documento comproBaténo de despeaa
efelueda com recursos trensfeiidos á conta do Programa, a qualquer tempo eacrttérlo daAulerquia.

XXXK - Induir no orçamenta anual do ente federado os recursos recebloos para eiecuçéo do oOjeto deste Instrumento, nos lermos eslabeleados no srt 6°, $ 1°. da Lei n* 4 320
ds 17ae março de 1964.

XXXIK -Néoconsiderar osuslores bansfendos no cOmpuio aos2Sté ivinte e anco por cento) de Impostos e transferências devidos á manulençáo e ao dasenvclvimenlo do ensino
por força do disposto no an. 212 ds Constituição Federá.

XXXíV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabaíilsta e pravidenciária. decoirentas de evenluaia demandas judldaia relativss a recursos humanos utilizados
na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os Ânus tribulános ou estreordlnános que incidam sobra o preserrte Instrumema. ressalvados aqueles
de naturezs computscna. lançados aulomaDcamente peta rede barcérla srrecadadora.

XXXV • Adotar todas as medidas necessánas á correta execuç&o deste Termo de Compromisso, em alendimenio, ainda, ás disposiçAas previstas nos normativos perbnantes á
maléna:

XXXVI - Dodaro ̂ e lenfvo conrieamenio das normas que regem o Pado Naoonat pela Retomada de Obras e de Serviços de Enganhana Destinados é Educação Básica o
Prodssianalizante.

XXXVII - Caso ais) Mraia) objeto deste instrumenio se)a<m) indulda(s) como sçáo do Programa de Aceiersçio do Cresdmenlo - Novo PAC, dedera estar dente de oue se
apticaráo e esta açSo todas as normas sobreveniemes editadas pelo Governo Federal pare o Programa:

XXXVItl • Dedaro estar dente do compromisso de disponitiiltzaçáo de mobitiánD e equipamentos adequados e compatíveis com a plana oparação a funcionatldada daa untdadei,

XXXIX • Dedaro o compromisso as&utmdo pelo enie federeiivo. por mim representado, com o fundonamonto. a gestAo e a manutençáo das novas unidades.

XL - Dedarp déncla quanto ao dever de noCflcar o FNDE sobre a inauguraçáo da(s) obra(s) objeto do presente Instruntenlo. com pelo menos 90 (noventa) dias de eniecedènda.

XLI • Ds bens patrimoniais adquindos ou produzidos em razAo deste Termo de Compromisso, bem como os remanescentes, na data de sua concAisAo ou eKtinçáo, serio do
trtuiendatfe do ente federativo, devendo ser utiHzados para assegurar a contmuidade do programa govemementel eo qual eslá vinculado o objeto do presente Instrumento:

XLIt - O presente Termo do Compromisso poderá ser alterado durante seu prazo de vigência, mediante apraaentaçlo de jualfficaVva. desde que nlo hs|a afleraçlo do objeto
pactuado e mantida a adequação aos objetivos do Pacto Naoonat pela Relomada da Obras e de Serviços de Engenhada destinados é Educação Básica a Proftasionallzanta;

XLIII - Assume s oOngsçSoOe preencner s eM 'Funoonsmento Cs obre', no sitlems aiMEC -UMulo Obrei 2 Q com inTormeçAii dei deles de ccrKdusao • meugurecSo oe(s] bbre(i). e perbr do
momemb em que aobrs epreientai evecuçêo loiel ecumulade de 70%, eem prejuuo dos demeis dedai neceesSnas

XUV- Fice oerde que o nSo oreencbimenro de eOe Tunoonemento de obre' impede e iniercáo de ume nove viilone eiou e sobcneçáedi deeembelso de recureos

XLV - Cesd 0(1} dbra(s] e5Teje(m} em Tamede de Conte asoeciai o prazo fice suspenso, conforme o AoOrdSo n° 1236/2025 - TCU - 1* CSmera (...l 1.7.2. 'sirsppmfer a dontaposn âo
prwlo de prmecr/fÉo dyreetm o soárosCainerrtP de /tdgemeeto do preeeete iniilaesn com beee oo art, JI, de Reee/uçâe 304/2022^ teede ani váste a feemsHeefde de
novo termo de repectueçéo. Iffereete eo taetrvmoeto or1çlt%er,

Dedaro. em complemanlaçlo, qua o ente federado cumpre com as eMgènclas do od. 169 da Conatltuiçlo Faderal, o qual trata dos llmllaa de despesa com pessoal, a qua os
recursos de sua responsatiillúade estêo assegurados, conforma Lei Orçamemárta.

BrsaüalDF, 06 de Maio da 2026.

AILTON MDTADOS SANTOS

PREF MUN DE DOM PEI7R0

VAUDAÇAO ELETRdNICA DO DOCUMENTO

VaRcIado por AILTON MOTA DOS SANTOS - CPF: 157.379.002-82 am 16l0Sf2026 09:50:21
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria
Municipal de Educação, foi solicitado a Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para
Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA; ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA
VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de Interesse da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo
Administrativo.

Fica AUTORIZADO o setor de planejamento a dar inicio aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido

e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios

mínimos estabelecidos no§ 1® do artigo 18da Lei 14.133/2021.

CONVOCO: Darwln Eínsteín Arruda Nogueira Lima, Assessoria de

Engenharia, CREA N® 130733250-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências,

comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP,
encaminhar o processo a área demandante para elaboração do Projeto Básico.

Dom Pedro/MA, 11 de julho de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
SàO LUÍS, TER^A - 28 DE JANEIRO DE 2025 ' VOL. 19, Ns 3529/2025

ISSN 2763-S60X

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO
Dispõe sobre a nomeação do Secretàrio(a) de Educí

providências
cao e da out

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79. Itl da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,

Resolve:
Art la • Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397,163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2a • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso IN da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

CPF n" 001.878.

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2e • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27> de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Allton Mote Dos Santos

Prefeito Municipal
Publicado par. RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador c6042c9910e979f2352ee20efí)d86e21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Idenmador fObba80d869S26a9SBSin3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suasÍtribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
lunicipal de Dom Pedro, pela presente.

Resolve:

Art IB • Nomear a Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEfTOSA MACHADO. CPF

n" 282.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e puMique.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Reserve:

Art 1» - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES.
CPF n' 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor jurídico,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. em
27B de Janeiro de 202S.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27> da Janeiro da 2025.

Publicado por. RICARDO ALVES OA SILVA
Código identificador e6aa62SaeS4S2ad974$b9cb7aSbd99df

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito PORTARIA N« OOB/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA

Código Identificador b84304b737fS04466bdlb9H}def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA N« 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIOlNCMS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO. no USO de suas atdbuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
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bem caracterl23m a contratação, tais como o quantitativo demandarin e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço/^

A> n C< \CAPÍTULO IH ( \
OÍSPOSIÇÔES FINAIS | f\ J
Orientações Gerais \"' 'íuiíric.^'™/

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data dedlVUigação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas • PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em t^gor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024,

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

É  Pubticadopor.MCARDOf^VESDASUVA
Código Identífícador. S6bd7120bf602ca8613S3c3ce6ae3SeS

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1" de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e COTtratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado

do Maranhão para a compatlbilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n* 14.133, de 2021;

PREFETTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. Inciso Vi. da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES PREUMURES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1* Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2* Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacional e
demais entidades cor\troladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 30 Para fins deste REGULAMENTO, considera-se;

I - Estudo Técnico Preliminar • ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
II - Contratações corelatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III • Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requlsitante; agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Area técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandada, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art 7». da Lei n». 14.133, de 1' de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

Parágrafo único: Os papéis de setor requlsitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.

Art. 4B Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federai, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art. 5B As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP

Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6" O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,

socioeconõmica e ambiental da contratação.
Art 7> O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art 8° O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requlsitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o i único do art. 3».
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, proUssional especializado que

preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. da Lei ns 14,133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9* Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter

os seguintes elementos;
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resdvido sob a perspectiva do Interesse público;

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllldade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às
necessidades da AdmInistraçSo;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas a
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
Vi • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»

^^4.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
^Pdminístrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

de bens e contratação de serviços em geral:
VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução:
Vill - Contratações correlatas e/ou interdependentes:

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento:

X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economictdade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis:
XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
Xii - desciição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável: e

Xlil - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina,
1» O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
VI, VII e Xlli do caput deste artigo e, quando não contemplar os

demais elementos, apresentar as devidas justificativas,

§ 2> Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso Mi, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar

se 05 requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 30 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da

Lei n914.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2° do art, 25 da Lei n* 14.133. de 2021:

li • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4" do art 40 da Lei n°

14.133, de 2021: e

lit - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do Inciso VI do § 3» do art. 174
datein» 14.133. de2021.

Art, 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pda
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1» do art. 36 da Lei n« 14.133. de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisltante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possam se adequar ã
demanda da prefeitura municipal, pTVk.

/ fi . r, (1^ \
Exceções à elaboração do ETP / \

Art. 13 A elaboração do ETP: V }
I - Facultada nas hipóteses de: V"
a) contratação direta, que compreende os cas^jje inexigi^jWade e
dispensa de licitação, nos termos do Inciso I, doaftr^íaa Lei n#.
14.133, de 19 de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisas
I e II do art. 75 da Lei n^. 14.133, de 1" de abril de 2021:
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da

Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021:
a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sftio, Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art.
75 da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021: e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIM do art. 75

da Lei nd. 14.133. de l» de abril de 2021:
b) contratação de llcitante remanescente nos termos do § 7^ do art 90
da Lei 14.133 de 1» de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.

§ 1° • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:

§ 29 • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP:

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares:
li - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela

realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO ili

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 39 do art. 18 da Lei n9 14.133, de 19

de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

a
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Art 16 A alta administração dos órgãos da Admlnistraçâ(».«lBíicàTlitóa,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técní^ e caoaçltatW
aos responsáveis p^ elaboração do ETP. / ̂ ' )

Vigência

""STTiÍ'' JArt. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua puPH^Ãl''''

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICAflDO ALVES DA SILVA
Código Identificador S45085246484e7ebl397f5S97b495599

DECRETO N* OS, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^tabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n^ 14.133. de l<i
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133, de 1« de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para

os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPÍTULO I

^ISPOSiÇÔES PREUMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. l^} Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n^ 14.133, de !■> de abril de 2021. no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Qetrõnica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenhada.
IIB A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2s • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

An. 3® Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art 75 da Lei n« 14.133, de 2021:
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
II) - Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenhada, nos termos do disposto no Inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021. quando cabível;
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6» do art. 82 da Lei n>
14.133, de 2021.
$ 1> Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício; e
II • O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.
S 2« Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado.
Identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.
§ 3^ O disposto no § 1^ deste artigo não se aplica às contratações de até
RS 8.000.00 (oito mil reais] de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 7b do art. 75 da Lei n^
14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4° O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a Justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n^ 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
S 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos 1 e II do
art. 75 da Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais
vantajosa,
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:
VI - Razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município:
IX - Autorização da autoridade competente;
§ 1" Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
3^, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.
§ 2^ O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município,

Do Setor Responsável pelo procedimento

â í  DiCiIlALMENTE
• .•,.);VRn D£ TEMPO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (SIMPLIFICADO)

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

FLS. N»

PRtK N",

RUtíRICA

s.ni£D

A CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA

(27392) deu-se em função da necessidade de a escola atender à demanda demográfica da

localidade. O projeto levado em consideração foi o fornecido pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, que atende às necessidades pedagógicas, técnicas e

de acessibilidade exigidas legalmente.

2 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Conforme levantamento do projeto proposto foram levantadas as quantidades conforme

tabela abaixo:

ORSE

ORSE

985245 SÍNAPI

101964 SÍNAPI

Placa de obra em chapa zincada, instalada m' 6,00

Locação de construção de edificação com gabarito
de madeira

m» , 327,28

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂME
TRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM
TRATOR DE ESTEIRAS

M' 4.800,00

CONCRETO

Laje pré-moldada treliçada para forro (fck=25mpa),
inclusive capeamento e
escoramento

m^ 75,13

103979 SINAPI

89448 SINAPI

89447 SINAPI

89446 SINAPI

89401 SINAPI

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

TUBO PVC SOLDÁVEL PARA ÁGUA POTÁVEL

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 50
mm

Tubo pvc rígido soldável marrom p/água, d = 40
mm

Tubo pvc rígido soldável marrom p/água, d = 32
mm

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água. d = 25
mm

Tubo pvc rígido soldávei marrom p/ água, d = 20
mm

52,00

6,00

26,00

85,00

122,00



DOM PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ M

4P )-LS N«
'RW N°

RUBRICA

89596

94656

89376

89985

94495

94496

5.4.2 94495

s.3 94496

5.5

ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO

Adaptador de pvc rigído soldável curto c/ bolsa e
rosca p/ registro diâm =
50mm X 11/4"

Adaptador de pvc rígido soldável curto d bolsa e
SINAPI rosca p/ registro diâm =

25rnm x 3/4"
Adaptador de pvc rígido soldável curto d tiolsa e

SIN^I rosca p/ registro diâm =
20mm X 1/2"

REGISTRO DE GAVETA BRUTO

SINAPI Registro gaveta bruto, DN 40 mm (1 1/2")

SINAPI Registro gaveta bruto, DN 50 mm (2")

SINAPI Registro gaveta bruto, DN 60 mm {2 1/2")

REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO

SINAPI Registro gaveta d canopla cromada, DN 25 mm (1")

ciMADi Registro gaveta d car^opla cromada, DN 32 mm (1SINAPI

REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO

SINAPI89985

MER

CADO

95674 SINAPI

2082 ORSE

89711

89712

89799

89848

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

89707 SINAPI

69709 SINAPI

98110 SINAPI

Registro pressão c/ canopla cromada, DN 20 mm
(3/4")

DIVERSOS • ÁGUA FRIA

Caixa d'água metalica, capacidade 20 000 L - insta
lada, inclusive estrutura

em concreto armado de suporte, conforme projeto

Colocação de hidrômetro em ligação existente, c/re-
manejamento p/o muro ou
fachada, inclusive cavalete e caixa de proteção

Tomeira de jardim, inclusive poste de proteção

TUBO PVC SOLDÁVEL PARA ESGOTO

Tubo pvc rígido d anéis, ponta e bolsa p/ esgoto se-
cundãho, d=40 mm
Tubo pvc rígido d anéis, ponta e bolsa p/ esgoto se
cundário, d=50 mm

Tubo pvc rígido d anéis, ponta e bolsa p/ esgoto pri-
mário, d=75 mm
Tubo pvc rígido d anéis, ponta e bolsa p/ esgoto pri-
mário, d=100 mm

DIVERSOS - ESGOTO

Caixa sifonada quadrada, com três entradas e uma
saida, d =
lOOxIOOxSOmm, acabamento alumínio

Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável,
saída 40 mm, com greíha
redonda acabamento cromado

Caixa de gordura em alvenaria (90 x 90 x 120 cm)



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■

FLS N°

PROC. N°_

RUBRICA

98110 SINAPI

95470 SNAP

86931 SINAPI

86904

86943

66901

86919

5.9.

5.9.8

5.9.9

5.10

5.10.1

5.10.2

5.10.3

5.10.4

95544

13379

100860

86909

99635

2032

86936

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORSE

SINAPI

5.10.5 1 00868 SINAPI

5.10.6

91865 S NAP

SINAPI91872

Caixa de Inspeção em alvenaria (90 x 90 x 120 cm)

LOUÇAS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Bacia sanitaria convencional, inclusive assento, con
junto de fixação, anel de
vedação, tubo de ligação com acabamento cromado
e engate plástico

Bacia sanitaria com caixa de descarga acopiada, in
clusive assento, conjunto
de fixação, anel de vedação, tubo de ligação e en
gate plástico, conforme especificações

Lavatõrlo com coluna, com sifão plástico, engate
plástico torneira de metal,
válvula cromada, conjunto de fixação, conforme es
pecificações

Lavatório sem coluna, com sifão plástico, engate
plástico torneira de metal, válvula cromada, conjunto
de fixação, conforme especificações, para PNE

Cuba de sobrepor oval, p/ instalação em bancadas,
c/sifão cromado, torneira

de metal, engate plástico conforme especificações

Tanque de louça com coluna, com torneira metálica,
d válvula de plástico e
conjunto de fixação, conforme especifícações

Papeleira de louça, conforme especificações

Cabide de louça, branco, conforme especificações

Chuveiro eletrico de plástico

METAIS

Torneira cromada para pia de cozinha, de mesa,
com articulador, a 1/2"

Válvula de descarga cromada

Fornecimento e instalação saboneteira de louça,
conforme especificações

Cuba ínox de embutir, em bancada

Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado
de 11/2", I = 80cm (bacia
sanitária e mictõho). inclusive parafusos de fixação
e pintura

Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado
de 11/2", I = 140cm

(lavatório), inclusive parafusos de fixação e pintura

STALAÇOES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS
(3S0/220V)

ELETROCUTO DE PVC RÍGIDO

Eletroduto de pvc rigido roscável. diâm = 40mm (1
1/4")

Eletroduto de pvc rígido roscável, dIâm = 32mm (1")

FIOS E CABOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO -

SÍNAPI Fio isolado em pvc seção 1,5mm^-750v/70°c

6.2.2 91926 SINAPI Fio isolado em pvc seção 2,5mm' - 750v / 70°c

6.2.3 91928 SINAPI Fio isolado em pvc seção 4.0mm* • 750v / 70''c

6,2.4 91930 SINAPI Fio isolado em pvc seção 6,0mm'' - 750v / 70°c

6.2,5 92979 SINAPI Cabo isolado em pvc seção lO.Omm* - 750v / 70''c

6,2,6 91934 SINAPI Cabo isolado em pvc seção 16,0mm* - 750v / 70''c

FLS. N'_

PROC S*

RLBRICA

i

SEIN-

FRA
C0560

98281 SNAP

91959

92023

98307

92000 SINAPI

92001 SINAPI

91941 SINAPI

91944 , SINAPI

91937 SINAPI

CABO TELEFÔNICO

instalação de cabo teiefôníco CCE 50-02

Instalação de cabo telefônico CG! 50-02

INTERRUPTOR

Interruptor 01 seção simples

SINAPi Interruptor 02 seções simples

SINAPl interruptor para ventilador

TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR

SINAPI Tomada para telefone, com caixa pvc. embutida

TOMADAS ELÉTRICAS DE EMBUTIR

Tomada de embutir para uso gerai. 2p+t

Tomada de embutir para uso geral. 2p+t. dupla

CAIXA DE EMBUTIR DE PVC

Fornecimento e assentamento de caixa pvc 4" x 2"
com tampa

Fornecimento e assentamento de caixa pvc 4" x 4"

Fornecimento e assentamento de caixa octogonal
de pvc 4" X 4"

QDL - BLOCO ADMINISTRATIVO - 380 / 220

VOLTS

Quadro de distribuição de embutir, com barramento.
em chapa de aço. para até 12 disjuntores padrão
europeu (linha branca), exclusive disjuntores

Disjuntor termomagnetico tripolar 63 A, padrão DIN
(linha branca)

Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão
DIN (linha branca)

Disjuntor termomagnetico monopoiar 20 A, padrão
DIN (linha branca)

Disjuntor termomagnetico tripolar 32 A, padrão DIN
(linha branca)

Disjuntor termomagnetico tripolar 40 A. padrão DIN
(linha branca)

QDL • BLOCO PEDAGÁGICO - 380 / 220 VOLTS

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

1,500,00

2,300,00

150,00

300.00

150,00

200,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>

FLS. N"

FRÜC N"

RUBRICA:

6.11

6.11.1

6.12

101875 SINAPI

93665 SINAPI

93665 SINAPI

93662 SINAPI

6.10.1

6.10.2 101897 SINAPI

6.10.3 93653 SINAPI

6.10.4 93656 SINAPI

6.10.5 101897 SINAPI

101938 SINAPI

SEIN-

FRA
6.12.1 C0629

6.13

6.13.1

6.14

SEIN-

FRA
C16386.14.1

6.14.2 C1661
SEIN-

FRA

Quadro de distribuição de embutir, com barramento,
em chapa de aço, para até 12 disjuntores padrão
europeu (linha branca), exclusive disjuntores
Disjuntor termomagnetico tripolar 40 A, padrão DIN
(linha branca)

Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão
DIN (linha branca)

Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão
DIN (linha branca)

QDL - BLOCO DE SERVIÇO - 380 / 220 VOLTS

Quadro de distribuição de embutir, com barramento,
em chapa de aço. para até 12 disjuntores padrão
europeu (linha branca), exclusive disjuntores

Disjuntor termomagnetico tripolar 32 A, padrão DIN
linha branca)

Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão
DIN (linha branca)
Disjuntor termomagnetico tripolar 25 A, padrão DIN
(linha branca)

CAIXA DE MEDIÇÃO

Quadro de medição trifásíca (acima de 10 kva) com
caixa em noril

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA

Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços
esp. = 0,12m, dim. int. =
0.60 X 0.60 X O.SOm

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE TELEFONE

Distribuidor geral padrão telebrás dimensões 0,20 x
0,20x0,12m

LUMINÁRIAS

Luminária fluorescente de embutir aberta 1 x 32 w,

completa, confonne
especificações
Luminária fluorescente de embutir aberta 2 x 32 w,

completa, conforme

PAREDES E PAiNES""

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico (9x19x25 cm), e = 0.09

m, com argamassa traço
1;2:8 (cimento / cal / areia)

5,00

75,00

6.15
! SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA
ATMOSFÉRICA

6.15.1 96973 SINAPI Cabo de cobre nú 35 mm2 m 241,70

6.15.2 02457
SEIN-

FRA
Conjunto Terminal aéreo, presílha e fixação un 37,00

6.15.3 98463 SINAPI Conector e descida para pilares un 26,00

297,75
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FLS. N°

PRor s'_

RUBRICA.

93184 SINAPI

C4070

Vergas e contra-vergas em concreto armado fck=15
mpa, seção 9x12cm

DIVISÓRIA

126,00

Divisória em granito cinza andorinha polido, e=3cm,
inclusive montagem com
ferraoens

SEIN-

FRA
11,32

ELEMENTO VAZADO

Cobogó cerâmico (elemento vazado), 15x15x10cm,
assentado com

aroamassa traço 1.4 de cimento e areia

SINAPI 10,00

IMPERMEABILIZAÇÕES

ESQUADRIAS

MADEIRA

Porta em madeira de lei, lisa, semi-ôca, 0.70 x 2.10
SINAPI m, exclusive ferragens •

PM-1

Porta em madeira de lei, lisa, semi-ôca, 0.60 x 2.10

90843 SINAPI m, exclusive ferragens-
PM-2

Porta em madeira de lei, lisa, semi-Õca, 0.90 x 2.10
m, exclusive ferragens -
PM-3

Porta em madeira de lei, lisa, semi-ôca, 0.60 x 1.80

91295 SINAPI m, com batentes e
ferragens - PM-4
Porta em madeira de lei, lisa, semi-ôca, 0.60 x 1.60

91297 SINAPI m, com batentes,

8.2 METÁLICAS

8.2.1 ' 94569 SINAPI

Basculante de ferro (dimensões, detalhes e nos am-
1 bientes conforme oprojeto - vide quadro de esqua-
1 drias)

m* 60,60

8.3 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA

8.3.1 91305 SINAPI

Fechadura, maçaneta/espelho, acabamento cre
mado brilhante, conforme

' especificações

un 20,00

8.3.2 100709 SINAPI

Dobradiça de latão ou aço, acabamento cromado
brilhante, tipo média, 3x2
1/2" com anéis, com parafusos, conforme especifi
cações

un 60,00

8.3.3 7756 ORSE
Tarjeta em aço inox para banheiro (tipo livre/ocu
pado) ,

un 5,00

mfMHV
9.1 TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA

9.1.1 94441 SINAPI Telhado em telha colonial de primeira qualidade m' 1.021,83

9.1.2 94221 SINAPI
Cumeeíra para telha canal comum, inclusive emas-
samento

m 180,00
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92540 SÍNAPÍ P^''^ cerâmica, em madeira de lei
aparelhada

CHAPAS

94231 SINAPI em chapa de aço, esp = 0,65mm, larg =
30,0cm

FLS, N'

PROC" N»_

RUBRICA:

1.021,83

10.1,1 87878

10.1.2 87881

10.1.3 87535

10.1.4 87543

10.1.5 87543

10.2

10.2.1 87267

11.1 ■

11.1.1 95240

11.2

11.2.1 87251

11.3

11.3.1

12.1

12.1,1

12.2

94996 I SINAPI

02284

88649 SINAPI

MASSA

Chapisco em parede com argamassa traço -1;3 (ci-
mento / areia)
Chapisco em teto com argamassa traço -1:3 (ci
mento / areia)

Emboço para parede, com argamassa traço -1:2:6
(cimento / cal / areia),
espessura de 2,0 cm
Emboço de parede, com argamassa traço -1:2:8 (ci
mento/cal/areia),
espessura 1,5cm
Reboco para teto, com argamassa traço • 1:2:6 (ci
mento / cal / areia),
espessura 1,5 cm - (massa única)

ACABAMENTO

Revestimento cerâmico para parede, pei -4, dimen
sões 10 X 10 cm, aplicado
com argamassa industrializada ac-i, rejuntado, ex
clusive emboço. conforme especificações

CAMADA IMPERMEABILIZADORA

Lastro de concreto simples regularizado para piso,
SINAPI inclusive

impermeabilização

ACABAMENTO

Revestimento cerâmico para piso, dimensões 40 x
40 cm, pei-4, aplicado

SINAPI com argamassa industrializada ac-i, rejuntado, ex
clusive regularização de base, conforme específica-
es

CALÇADA EM CONCRETO

Piso em concreto simples desempolado, fck = 15
mpa, e = 7 cm

:80LEIRAS E RODAPÉS

SOLEIRA

Soleira em granito cinza andorinha, 1=15cm, e=3cm,
inclusive

impermeabilização

RODAPÉ

Rodapé cerâmico, dimensões 8.5 x 40 cm. aplicado
com argamassa

SEIN-

FRA

967,69

508,38

611,82

504.75

508.38

149,39

24,70



«^wr.ftrruuA hunicipac or

í?^ DOHPEEmO

13.2

13.2.1

13,2.2

13.2.3

13.1

13.1.1 86489 SINAPI

13.1.2 88489 SNAPI

102219 StNAPI

102203 SINAPI

100742 SINAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO -

industrializada ac-i, rejuntado, conforme especifica
ções

INTURAS

ACRÍLICA

Pintura sobre paredes, com lixamento. aplicaçáo de
01 demão de selador acrilico, 02 demãos de massa
acrílica e 02 demãos de tinta acrílica
Pintura sobre teto, com lixamento, aplicação de 01
demão de seiador acrílico,
02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta

acrílica

ESMALTE

Pintura de acabamento com aplicação de 02 de
mãos de esmalte sobre

esquadrias de madeira
Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão
de esmalte sintético

sobre madeiramento do telhado

Pintura sobre esquadnas metálicas, com aplicação
de 01 demão de tinta à base de zarcão e 02 de

mãos de tinta esmalte

F[.S. S'°

PROC. N» _

RL^BRICA:

Vá

815,76

508,38

80.00

268,00

121,20

CONCRETO

14.1.1

14.2.1

14.2.2

14.2.3

14.2.4

14.2.5

14.3

4420
1
1

ORSE

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento
em concreto armado, sem

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos (di
mensões, detalhes e nos ambientes conforme pro-
íeto)

m 10,80

BANCADA

12297 ORSE

Bancada em graníto cinza andorinha de 3cm de es
pessura, dim 2.85x0,60m,
com festeira 7 cm, com instalação de 3 cubas (ver
item 5.10.5) e um corte circular, polido, para lixeira
conforme oroieto.

un 2,00

12266 ORSE

Bancada em granito cinza andorinha de 3cm espes
sura, dim 3.65x0.60m,

inclusive rodopia 7 cm. assentada.
un 1,00

12289 ORSE

Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de es
pessura, dim 3.65x0.60m,
com as duas cubas de cozinha, inclusive rodopia 7
cm, e oinaadeira 2cm assentada.

un 1,00

2124 ORSE

Bancada em alvenaria, com portas em madeira com
revestimento

melamínico, tampo em granito cinza andorinha, con
forme projeto

un 1,00

2124 ORSE

Bancada com tampo de madeira com revestimento
melamínico branco (dim
0,80 X 6,00 m) e base em alvenaria revestida em ce
râmica. conforme proieto. i

un 2,00

MADEIRA
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KLS N°

PROC. N'_

RUBRICA:

14,3.1

14.3.2

14.5

14.5.1

14.5.2

14.6.3

14.5.4

14.5.5

14.5.6

ORSE

ORSE

SEIN-

FRA
14.3.3 C2910

14.4

14.4.1

Quadro escolar verde e branco, com moldura de

madeira e porta giz e pincel
atômico, conforme especifica

Quadro escolar branco, com moldura, instalado na
sala de informática
Prateleira em compensada naval 18mm, com reves
timento meiam ínico,
inclusive suporte com mão francesa, conforme pro
jeto

INCÊNDIO

Extintor de pó quimíco ABC. capacidade 6 kg, al
cance médio do jato 5m ,
tempo de descarga 16s, NBR9443, 9444, 10721

GÁS

92688

92693

97553

96811

103042

103826

SIN/\PI Tubo de aço sem constura SCH 40 0 3/4" m

SINAPI Cotovelo em aço forjado classe 10 0 3/4" x 90® un

SINAPI Te em aço forjado classe 10 0 3/4" un

SINAPI União em aço forjado classe 10 0 3/4" un

14.6

14,6.1

14.6.2 1883

14.6.3 C4835

15.1 91872

15.1.1 91908

15.1.2 91881

15.1.3 103958

15.1.4 421

15.1.5 7138

15.1.6 7904

15.1.7 504

15.1.8 9538

15.1.9 778

SINAPI Registro esfera 0 3/4"

SINAPI Luva em aço forjado classe 10 0 3/4"

VIDROS

Vidro liso incolor4mm

Vdro canelado incolor4mmORSE

SEIN-

FRA

Espelho de cristal 4mm, com moldura de alumínio,
acabamento em laminado

SINAPI Rede Lógica

SINAPI de pvc rígido roscável 32mm (1.1/4"), for
necimento e instalação

SINAPI Curva 90® p/ eletroduto roscável 1.1/4"

SINAPI Luva pvc roscável p/eletroduto 1.1/4"

ORSE Bucha/arruela alumínio 1.1/4"

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

Cabo telefônico CCI-SO 2 pares (uso interno) - for
necimento e Instalação

Cabo UTP 4 pares categoria 6

Obturador com haste padrão TELEBRAS

Quadro de distribuição para telefone n.3,
40X40X12cm em chapa metálica,
sem Acessórios, padrão telebras, fornecimento e
instalação

Conector RJ45 (fêmea), para lógica

21,28

1,50

110,00

26,00

45,00

45,00

130,00

205,00

1,00
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ORSE Espelho plástico RJ11/RJ45 2X4", 2 saldas

,,g ̂  1 I siNAPI P®''® telefone de 4 pólos padrão Telebrás
1  fornecimento e instalação

15.1.12 91944 SINAPI Caixa pvc 4" X 4" p/eletroduto

I LS N'

PROC. N" _

RÜBRICA:

16.1.1 ! 90791 SBC

16.1.2 10789 ORSE

16.1.3 12545 ORSE

16.2

16.2.1 92541 SINAPI

16.2.2 94201 SINAPI

16.2.3 94221 SINAPI

BBiiinim
17.1 ! 2450 1 ORSEORSE

MUROS E FECHOS

Muro em cobogó h=1,80m - Padrão FNDE

Portão de abrir em metalon 40x40mm c/10cm 2fls

Tirante com rosca total, ref. DP-48, 0 1

1/4"x600mm, fabricação REAL
PERFIL ou similar

COBERTURA

Estrutura para telha cerâmica, em madeira apare
lhada, apoiada em parede

Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argei-
massa traço 1:3 {cimento e
areia) e arame recozido

Cumeeira com telha cerâmica embocada com arga-
massa traço 1:2 6
(cimento, cal hidratada e areia)

Limpeza geral

3 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação foram estimados custos com base no Sistema Nacional de Pesquisas e

Custos - SINAPI. do Estado do Maranhão, referente ao mês de fevereiro de 2024, com

encargos sociais sem desoneração, base de custos ORSE do mês de fevereiro de 2024, base de

custos da tabela SBC da cidade de São Luís - MA e base de dados do SEINFRA-CE em sua

última versa 28.0.

Os valores estimados foram de RS 836.014,18 (Oitocentos e Trinta e Seis mil e Quatorze

reais e Dezoito centavos).

4 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos realizados, apresentamos o parecer final sobre a contratação da solução

pretendida para a conclusão da escola;

Viabilidade Técnica:

A solução proposta atende aos requisitos técnicos necessários para a execução da escola. Ela contempla
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os espaços físicos, infraestrutura, acessibilidade e demais aspectos relevantes para o funcionamento

adequado da instituição.

Viabilidade Operacional:

A solução é viável operacionalmente, considerando a capacidade de gestão e manutenção dos novos

espaços. Os processos pedagógicos, logísticos e administrativos podem ser adaptados para acomodar a

ampliação da escola.

Viabilidade Orçamentária:

A análise financeira demonstra que os recursos disponíveis são suficientes para a execução da obra e

aquisição dos materiais necessários. O orçamento está alinhado com as estimativas de custo e não

compromete outras demandas da instituição.

Adequação ã Necessidade Identificada:

A execução da escola atende à demanda identificada, considerando o número de alunos, a qualidade

das instalações e a otimização dos espaços. A solução proposta é coerente com os objetivos

educacionais e as necessidades da comunidade escolar.

Recomenda-se a contratação da conclusão da execução da escola, pois ela é tecnicamente viável,

operacionalmente sustentável e financeiramente adequada e contribuirá positivamente para o

desenvolvimento educacional e o bem-estar dos alunos e professores.

14. RESPONSÁVEIS

Eng. Danvin Uma

CREA N" 130733

DARWirurA. NOGUEIRA LIMA
Engenheiro Civil

Crea 1307332S0-1
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Unidade Requísitante

'""• Secretaria Municipal de Educação, 06.074.712/0001-31

f
r<^

Equipe de Planejamento

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Darwin Einstein Arruda Nogueira Lima

Objeto Detalhado

Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS
I  B - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos

especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definlu-se; a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABILIDADE

Multo Baixa

Média

Muito Alta

ESCALA DE PROBABIUDADES

descrição da PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
ircunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

taticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias |

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dornpedro.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

pndicam claramente essa possibilidade

r' 'L.víi?*' ESCAU DE CONSEQÜÊNCIAS

IMPACTO y pESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Multo Baixo
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Baixo Pequeno Impacto nos objetivos (idem)

Médio Moderado Impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

Alto Significativo Impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

MÉDIO

n- .... I

RISCO EXTREMO

MUITO BAIXO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO , RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BADCO RISCO BAOCO RISCO MÉDIO RISCQ MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

MUITO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, □ presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Afte - Risco (te inconformidade técnica na «ntfnuidade da oina per diferentes equipes
Eupa

GestSo Contratual

Impacto

Alto

Pr^abllldade

Média

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma40v.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Possibilidade de falhas construtivas ou Incompatibilidades entre etapas Já executadas

AçOes Preventivas

Exigir laudo técnico detalhado do está^o atual da obra e compatibilidade com novos

projetos executivos.

Promover visita técnica obrigatória pelas empresas llcitantes acompanhada por

engenheiro responsável da secretaria.

AçOes de Contlngènda

Previsão de correçóes rto contrato sem interrupção do cronograma em caso de

Inconformldades comprovadas.

Acompanhamento Intensivo da fiscalização de engenharia municipal durante toda a

execução.

e as a serem concluídas.

Responsável

Barbara CaianI de Lima Magalhaes -

Engenheira Civil do munlciplo.

Barbara Caiani de Lima Magalhaes ■

Engenheira Civil do munlclpio.

Responsável

Barbara Caiani de Lima Magalhaes -

Engenheira do município

Darwln Einstein Arruda Nogueira Uma -

Assessorla de Engenharia

Risco MA<Bo • Risco do problemas trabalMstas eu do insuWclftndo do mflo do obra espadalbada

Etapa impacto Probabilidade

Gestão Contratual Médio Média

Atrasos na retomada e execução da obra devido à dificuldade de mobilização ou qualificação inadequada dos profissionais.

AçOes Preventivas Responsável

Exigir comprovação de vinculo trabalhista ou carteira assinada dos profisslonals-chave Júlio César Aparecido Silva de Sousa -

antes do Início dos serviços. Fiscal de Contrato

Avaliar a experiência anterior das empresas llcitantes em projetos similares e em locais Barbara Caiani de Uma Magalhaes -

com acesso difícil ou região carente de mão de obra. Engenheira do município

AçOes de Contingência Responsávd

Aplicar cláusulas de penalidade por atraso motivado por questões trabalhistas. RICARDO ALVES DA SILVA - Jurídico

Estabelecer plano de substituição rápida de profissionais pelas contratadas. RICARDO ALVES DA SILVA-Jurídico

Risco Médio - Risco de InterrupçSo por contingências financeiras

Etapa Impacto

Gestão Contratual Multo Alto

Probabilidada

Paralisação total ou parcial das atividades devido a atraso nos repasses ou bloqueio de recursos.

AçOes Preventivas Responsável

Garantir dotação orçamentária suficiente vinculada ao contrato antes da assinatura. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -
Ordenador de Despesa

Prever cronograma financeiro alinhado às mediçOes físicas da obra e fonte específica Francisco Guthyerres Lemos Sampaio •

de recursos. Ordenador de Despesa

AçOes de Contingência Responsável

Previsão de suspensão temporária contratual sem multa em caso de atraso justificado RICARDO ALVES DA SILVA - Jurídico
no repasse.

Negociação com fornecedores para minimizar impacto financeiro momentâneo, Francisco Guthyerres Lemos Sampaio •

priorizando etapas críticas. Ordenador de Despesa

Dom Pedro - MA, 15 de julho de 2025.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Francisco Guthyerrèpxmos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria ns 06/2025

%M. A HOOUCUtA uaw

Eng. Darwin Lima

CREA NS 130733250-1

Assessoria de Engenharia

Pref^ura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Secretaria Municipal de

Educação
CWJ: 06074.712/0001-31

Praça Trixsira de Freitas, 72, CMttro • Dom Pedro - MA

PfiEFEITUflAOE

OOM
PEDRO

n ao

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

^  Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar- ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Projeto Básico, em conformidade com o que determina o inciso XXV,

artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 16 de julho de 2025

Úí<! CliSí J-
José wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1
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1. OBJETO

1.1. Tem por objeto a Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA
OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas
e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse
da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Este Projeto objetiva subsidiar gestores públicos, profissionais da área de engenharia e público
geral interessado na elaboração e apresentação de proposta para Execução dos CONCLUSÃO DA
OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392) de Dom Pedro - MA.

2.2, E condição essencial a ser cumprida na execução da obra de engenharia, todos os seus
elementos constitutivos, todas as características técnicas necessárias à execução da obra, visando
garantir a melhoria da qualidade de vida e da saúde da população beneficiada.

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com início a partir de sua assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.

3.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o Cronograma Físico-financelro parte integrante deste Projeto Básico.

3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administrativo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de uma obra de engenhari no qual, a modalidade a ser licitada, será definida pela

comissão permanente de licitação e será regida pela Lei 14.133/21.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas, No 72, Centro CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão realizar
vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços
licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que
se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações,
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e
o fornecimento de amostras.

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do
canteiro de serviços.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagará Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma fisico-
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o vaior da fatura de serviços da Contratada;

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como;

7.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto:

7.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

Praça Teixeira de Freitas, N® 72, Centro CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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7.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 63®, inciso IV, da Lei n® 14.133 de 2021.

7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei n® 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
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8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho:

8.10- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico,
no prazo determinado.

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei n^ 13.146, de 2015.
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8.19. Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2^ do art. 124 da Lei
nO 14.133, de 2021;

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

8.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hldros-sanitárlos. elétricas e
de comunicação.

8.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas
pertinentes (Leis n.®. 6.496/77 e 12.378/2010);

8.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
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8.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

8.35. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar Junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação,
etc.);

8.36. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participarem da execução do contrato;

8.37. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

8.38. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

8.39. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

8.40. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

8.41. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil em até

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB
n® 1845, de 22 de novembro de 2018.
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8.42. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

9. dasubcontrataçAd

9.1. Poderá ser admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório em até 30 %.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos Arts. 115 e 117 da Lei n^
14.133, de 2021.

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico.

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da
Lei ne 14.133, de 2021.

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1^ do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei n® 14.133, de
2021.

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
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atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços, podendo ainda:
10.14.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na
execução da obra.

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitóhos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei n® 14.133, de 2021.

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes:

11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a
CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 140, inciso I, a da lei 14.133/21.
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11.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das
anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos abaixo
definidos:

11.1.2.1.0 Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da
comunicação escrita da CONTRATADA.

11.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante
Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório.

11.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, após a
conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições.

11.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Contrato
dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta.

11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o
motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos I e
11, do art 124 da Lei n. s 14.133/2021.

11.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato
terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação.

12. DO PAGAMENTO

12.1, O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal.

12.2, A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica • ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que
comprovem que os serviços foram inscritos no INSS.

12.3, A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Projeto Básico

12.4, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.5, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data
da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos serviços, o
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos

órgãos competentes

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

1= fTX/lQQl
365

EM = IxNxVP,onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
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13. REAJUSTE

13.1. Os preços são Rxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infi'ações:
I • Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
Vil - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto noart. 5® da Lei n^ 12.846, de 1® de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
I - Advertência;

II • Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;
IV • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A natureza e gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III • As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei
14.33/2021.

14.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4® do artigo 156 da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida
de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade:
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II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, peio Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.

14.2.7. As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV docaput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II docaput do artigo 156 da lei 14.33/2021.

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data de sua
intimação.

14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funciona! não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 da lei 14.33/2021 será
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

14.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
Finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

14.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
eserá:

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste
artigo;
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n^ 12.846, de l^ de agosto de
2013;

III • suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^
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12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

14.6.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, 111 e IV do caput do art. 156 da
Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as conseqüências da soma
de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

14.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista em edital ou em contrato.

14.7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/2021.

14.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - Pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

14.8.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a Implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
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15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à
Comissão de Licitação os seguintes documentos:

15.1.2. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região sede da empresa, contendo obrigatoriamente o
registro do (s) responsável (is) Técnico (s) da Empresa e a atividade relacionada com o objeto.

15.1.3 A QualíRcação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico-
Operacionai e Profissional, na forma a seguir definida:

a] Capacidade Técnico - Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacionai
o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que tenha executado para o
órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue

Parcelas de maior relevância, com percentuais de 40,00%

SERVIÇO

strutura para telha cerâmica, em madeira de lei aparelhada

evestimento cerâmico para piso

Revestimento cerâmico para parede

UNIDADE QUANTIDADE

o:

269,20

b) Capacidade Técnico - Profissional: Para atendimento à qualificação técníco-profissional,
comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível superior
(engenheiro ou arquiteto) reconhecido pelo CREA detentor de Atestado de Capacidade
Técnica, devidamente registrado no respectiva Conselho da região onde os serviços foram
executados, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico - CAT, expedida por este
conselho que comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da
Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,
ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue

SERVIÇO
Estrutura para telha cerâmica, em madeira de lei aparelhada

Revestimento cerâmico para piso

Revestimento cerâmico para parede

UNIDADE
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15.1.4 A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação
do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe
devidamente atualizada ou Contrata de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado
no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como
responsável técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do
profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência
expressa do profissional.

15.1.5. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato
este que inabilitará todas as envolvidas;

15.1.6 O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional
deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pela Administração;

16. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

16.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições
seguintes:

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os
valores estabelecidos:

índice de Liquidez Geral (ILG)
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

ILG

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (ILC)
Ativo Circulante

ILC >= 1,0

Passivo Circulante

Solvência (SO)
Ativo Total

S0 =

Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo

•>=1,0
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a.l) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativos à boa situação financeira menor
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

a.2) Os índices contábeis apurados na análise do balança patrimonial deverão ser informados pela
licitante, conforme as fórmulas acima Indicadas, expressando os valores em Reais dos grupos de
contas envolvidos. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se no direito de
efetuar os cálculos.

16.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá constar elementos que
comprovem a boa situação financeira da mesma,

16.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
cj Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

da empresa, na forma da Instrução Normativa n-11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração-DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento.

16.1.4 Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação que comprove essa alteração, devidamente registrada na Junta
Comercial, incluindo, no caso de empresas estabelecidas no Estado do Maranhão, apresentação de
Certidão atualizada da Jucema (Decreto Estadual n- 21.040/05).

16.1.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente a que distribui
lucro, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013,1.422/2013, IN
RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016.

16.1.6 Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da proposta de preço e dos documentos de habilitação,
quando não vier expresso o prazo de validade.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS.

17.1. O custo estimado da contratação do é de R$ 836.014,18 (Oitocentos e Trinta e Seis mil e
Quatorze reais e Dezoito centavos). O valor a receber do FNDE é de R$ 834.414,01 (Oitocentos
e Trinta e Quatro mil, Quatrocentos e Quatorze reais e Um centavo) e o valor de contrapartida
do município é de RS 1.600,17 (Um mil e Seíscentos reais e Dezessete centavos), conforme
planilha anexa
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18. ANEXOS

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 - PROJETOS

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO IV-ART

rjARWIN FIN^TPIU forma digital porL/nr^VVIII CMNJI Cll\ DAftWINeiNSTEINABflUDA

ARRUDA NOGUEIRA NCX>UEIRALIMA.-6627723aiU

UMA:66277230182

Dom Pedro - MA, 30 de maio de 2025.
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APRESENTAÇÃO

Estas especificações tèm por finalidade orientar a execução, sob regime de empreitada por
preço global, da construção de edificação destinada à Escola Urtuina, em diversas
localidades no Brasil.

As especificações aqui incluídas complementam, do ponto de vista técnico, o Contrato para
a execução das obras de construção, dele fazendo parte integrante.
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CAPÍTULO I: SERVIÇOS PRELIMINARES

FADE

DISPOSIÇÕES GERAIS

Estão agrupados sob aste titulo os serviços de Implantação do canteiro, construção do
tapume e locação da obra.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de
Especificações Técnicas a com os documentos nele referidos, especialmente as Normas
Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos
em anexo.

Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Cademo de Encargos) serão
fornecidos pela empresa responsáv^ pela execução das obras, doravante denominada
CONTRATADA.

Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida
pela CONTRATADA.

Serão Impugnados pela FISCALIZAÇÃO do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA,
doravante derwmlnada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às
condições contratual.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos Impugnados logo após
o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as
densas decorrentes dessas providências.

IMPLANTAÇÃO

Caitteiro de Obras

Durante a execução da terraplenagem, será implantado um tapume de perímetro que
ceit|ue as instalações, com a finalidade de disciplinar o acesso à obra e à vigilância local,
sendo a entrada controlada pela portaria. Os tapumes e outros meios de proteção e
segi^ança serão executados conforme o projeto apresentado e as recomendações da NBR-
5682. Salvo instruções em contrário da FISCALIZAÇÃO ou exigâncias da SECRETARIA DE
OBRAS DO MUNICÍPIO, os tapumes apresentarão as seguintes características:

Exeoição em chapas de compensado resinado de 2,20 m de altura pôr 1,10 m de largura e
10 mm de espessura, pregados em pontaletes enterrados no terreno e espaçados a cada
1,10 m. Os serviços serão realizados por profissionais especializados;

A altura dos tapumes será a do comprimento das chapas;

Os montantes principais • peças inteiras e maciças com 75 mm x 75 mm de seção
transversal - serão de peroba-rosa ou madeira equivalente, solldamente fixados ao solo;

Os montantes Intermediários e as travessas - peças Inteiras e maciças de 50 x 50 mm de
seção transversal serão de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente;

Os rodapés serão de tábua de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente, com 300 x 25 mm
de seção transversal;

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício Aurca - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone (61) 3966-4030 - Site www.fnde.gov.br
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FADE

f) Os chapins • a guisa de pingadeira • terão características idênticas às dos rodapés referidos
no Item anterior;

g) Os mata-juntas • sarrafos de pinho-do-Paraná - com 50 mm x 50 mm ou ripas de peroba ou
madeira epulvalente, com 50 mm x lOmm, de seção transversal, serão fixados nos
ertcontros das chapas de vedação:

h) Portão, alçapões e portas para descarga de matérias e acesso de operários, terão as
mesmas características do tapume, com esquadrias de canela-parda ou macieira
equivalente - a critério da FISCALIZAÇÃO devidamente contraventadas, ferragens robustas,
com trancas de segurança;

i) Todo o tapume, inclusive os montantes, rodapés, chapins. mata-juntas, portão, alçapões e
portas serão imunizados com produto a Ijase de naftenato de zinco e pentadorofenol
<fungidda), aplicado a pistola ou pincel:

j) Externamente, todo o tapume receberá pntura protetora e decorativa á base de resina de
cr^ímeros ASVT, acabamento acetinado, preferencialmente na cor branco gelo.

02.2 ELEMENTOS DE PROTEÇÃO

02.2.1 Materiais, foramentas e equipamentos

a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas
na f4omia Regulamentadora NR-18. aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério
do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento).

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis
dos equ^mentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam atiandonadas sotrre
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, t>em como para o respeito ao
dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de
corrente.

c) As ferramentas e equçamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados,
especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plarro de execução de
construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de
Encargos.

d) Os equipamentos que a CONTFMTADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela
executadas e destinadas ao desen\olvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados
com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.

a) Todos os matorUús a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de
qualidade siqserim, e estarem de acordo com as especificações.

O  Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA poderá solicitar à
CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos
materiais ou de certifícados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações
serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO /
FUNDESCOLA.

A COFTrRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais
a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com a respectiva
amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 5
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h) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão
conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer
tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já
empregados. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser
estocados no canteiro de obras.

02.2.2 &|Ulpainentos de Proteção individual

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na Norma
Regulcimentadora NR-18:

02.2.3 Equipamentos para proteção da cabeça

• Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que
ponham em riaco a cabeça do tratrathador. Nos casos de trabattws realizados junto a
equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial.

• Protetores faciais: para tralhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de
fragmentos e respingos de líquidos. t>em como por radiações nodvas.

• Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos
nos olhos.

• Óculos de segurança contra radiações: para trat>alhos que possam causar irritação
nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações.

• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações
nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos.

02.2.4 EquipSfflMitos para Proteção Auditiva

• nx>tetores aurlcuiares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído
for superior ao estabelecido na NR-15.

02.2.5 Equipamentos para Proteção das Mios e Braços.

• Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com
subst^cias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos
energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso,
as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha, ou de neoprene.

02.2.6 Equipamentm para Prolação dos Pés e Pernas

• Botas de twiracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas.

• Botinas de couro: para tiab^hos em locais que apresentem riscos de lesão do pé.
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02.2.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença da nível.

• Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda.

Equipamentos para proteção respiratória

• Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira.

• Máscaras para {ato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de
areia.

• Respiradores e máscaras de filtro químico: para trat>alhos que ofereçam riscos
provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à
saúde.

02.2.9 Equipamentos para proteção do tronco

• Aventai de raspa: para tratiaihos de soldagem e corte a quente e para dobragem e
armação de ferros.

02.3.2

0Z3.3

sinauzaçAo

A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condiçóes de tráfego,
greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizados, largura de faixa,
preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização adequada
e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro.

Também deverá ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita a vigilância do
tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos programados.

A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para cada
vigil^e.

UGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica)
Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos e / ou
concessionárias responsáveis pelos serviços.

• O abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos
existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em
número suficientes a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A distribuição
intema far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo naturais, bem como
aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, capazes de fomecer água
filtrada e gelada.

• Caso seja necessário a CONTRATADA deverá Instalar reservatórios de fibrocímento (ou
fibra), dotados de tampa, com capacídâde dimensionada para atender, sem Interrup^
de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado especial será
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tomado CONTTRATADA quanto à previsão de consumo de água para confecção de
concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra.

• Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instaJações prediais de água
fria.

• O {dxistecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem intem^>ções,
mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de camínhão-pipa.

02.4.2 Eagoto SanitArto

• Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do
canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE OBRAS DO
MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO.

• Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a
CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições
mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tutws de PVC
com inclinação de 3%.

02.4.3 EiwtJla Elétrica

• Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a necessidade do
local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto do canteiro.

• As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7.00 metros, em madeira para
instalação das redes de baixa tensão.

• O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local isolado e
siníúizado, confwme indicação de projeto;

• Os ramais e 8Ut>-ramaís Internos serão executados com condutores isolados por camada
termoplástica, devidamente dimensionadas para atender às respectivas demandas dos
pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de ferramentas com
emendas.

• Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina e
equipamento receterá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por
disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do equipamento,
devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola.

• As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de sokte, etc.,
terão suas carcaças aterradas.

• Serão colocadas tomadas próximas aos kxals de trabalho, a fim de reduzir o
comfwmento dos cabos de ligação de femamentas elétricas.

• Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de energia
elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o
andamento nonnal dos trabalhos.

• O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições de
seouranca.
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02.4.4 T*l«f6nica

a) Para a rede telefônica do canteiro deverá ser utilizada a posteação da rede elétrica.

b) Deverá ser (revisto a implantação de um telefone para o canteiro de obras, e um ramal, que
tendam a todas as unidades e dependências que necessitem deste típo de comunicação.

02.5 BARRACÕES (Eacrttóríoe, Vestiários, Sanitários e Depósitos)

02.5.1 Escritórios, Barrscões e Sanitários

a) A CONTRATADA deverá prever a instalação de canteiro de serviço para a execução das
olvas, até o seu final.

b) As edificações para Seção de pessoai. Escritório da Administração, FIscaiização e Apoio
serão Instaladas próximas à entrada principal com o objetivo de efetuar rigoroso controle de
freqOãncia de entrada e saída de pessoal do canteiro, além do cadastramento e
acompanhamento e controle do mesmo, através de luncionàrios heibilítados e formulários
específicos.

c) A entrada principal será dotada de relógios de ponto e porta cartões quantificados e
dispostos de forma a permitir normalmente o fluxo dos operários neste setor.

d) Quanto às Instalações previstas, elas serão idealizadas obedecendo aos conceitos de
F^anejamento, arquitetura e qualidade preconizadas pelo MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO /
FÜNDESCOLA, bem como prescrições contidas na Norma Regulamentadora NR-24 da
Portaria 3214 do Ministério do Trabalho.

e) O sistema construtivo adotado busca materializar tais concertos e otimizar a relação custo-
desempenho, em função do periodo da utilização do canteiro.

f) A CONTRATADA deverá prever escritórios, sanitários, vestiários, depósitos, almoxarífado,
áreas de estocagem e Iodas as demais dependências, rto devido dimenslonamertto e
conveniência em relação ao volume da obra. Como escritórios, enterrde-se 'escritório
técnico' e outros necessários ao perfeito controle e desenvolvimento normal das obras pela
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, bem como instalações adequadas para o trabalho
dos fiscais.

g) Assim sendo, as especificações básicas dos edifícios provisórios que compõem o canteiro
de obras são;

• Fimdação direta de bloco de concreto ou alvenaria;

• Piso em camada de concreto magro desempenado queimado com cimento puro;

• Vedações em montantes de madeira 3' x 3' e painéis de chapa compensada tOmm.
posteriormente pintadas, ou em alvenaria de trocos cimento, para o sanitàrio! vestiário;

• Cobertura em t^ha ondulada de filyocimento apoiadas em tesouras e terças de madeira;

• Janelas e portas de madeira compensada tipo semi-oca;

• Aparelhos sanitários em louça branca;
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•  Instalações elétricas e telefônicas em eietrodutos plásticos flexíveis;

• Rede de água em tubulação de PVC;

•  Instalações contra incêndio com distribuição de extintores nas edificações;

• Rede de esgoto em tubulação de PVC e sistema de fossas sépticas e sumichxiros;

• Aparelhos de ar condicionado nas salas do chefe da FISCALIZAÇÃO, reuniões e setor
técnico (facultativo).

02.5.2 Escritórios da PISCAUZAÇÃO

a) Deverá ser destinada uma área ao escritório da FISCALIZAÇÃO;

b) O iluminamento será de 500 lux. obtido com lâmpadas fluorescentes. As luminárias do tipo
calha industriai ou confeccionadas na própria obra, deverão possuir reatores de alto fator de
potência, partida rápida;

c) A porta de acesso receberá fechadura de cilindro;

d) O escritório será ainda dotado dos seguintes móveis e utensílios:

• Mesa de trabalho -1 unidade;

• Mesa de reunião para quatro pessoas -1 unidade; e

• Cadeiras estofadas - uma para a mesa de trabalho e quatro para a mesa de
reuniões.

02.5.3 Vestiários e Banheiros dos Funcionários

a) Dewrão ser construídos no terreno da edificação, a serem utilizados pelos funcionários da
obra.

b) Deverá conter armários simples para guarda de roupas e utensílios dos operários, podendo
mesmo ser confeccionados em chapas de madeira compensada de 6 mm de espessura,
pintadas. Os armários serão dotados de portinholas guarnecidas pôr cadeados e
identificados com números para perfeito controle da administração da obra.

c) Ihjminwnwito minimo de 150 lux, cAtido com lâmpadas fluorescentes e demais acessórios
idênticos aos especificados para o escritório da FISGALIZAÇÃO.

d) Deverá ser garantida p^eHa ventilação e iluminação natijral nesta área.

e) A porta de acesso receberá fechadura de cilinc^o.

02.5.4 Sanitários de Operários

a) As condições mínimas aceitáveis para funcionamento de sanitários para os funcionários da
obra são:
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• Piso de cimento simples desempenado, acabamento liso, com rebaixo de 2 cm nos
boxes dos ctiuveiros;

• As paredes dos boxes dos chuveiros receberão cimentado liso, com altura mínima de
1.60 m;

• As paredes onde serão instalados os mictórios, lavatórios e vasos sanitários receberão
cimentado liso, com altura mínima de 1,50 m;

• O número de boxes de chuveiro será determinado pela CONTRATADA de modo que
cada box atenda, no máximo, 10 operários da obra;

• O mesmo critério será aplicado no dimensionamento dos boxes de vasos sanitários,
mictórios e lavatórios;

• O box de vaso sanitário será dotado de bacia turca ou vaso sanitário ccmvencíonal e

caixa de descat^ de sobrepor, porta de madeira com dobradiças de ferro e tranqueta;

■ O mictório será do tipo calha de piso, revestido de cimentado liso;
• O lavatórío será do tipo coletivo, ccmstnjído em alvenaria revestida intema e

externamente de cimentado liso;

• Será obrigatoriamente instalada torneira de lavagem com união para mangueira;

• As inst^açôes hidráulicas (água e esgoto) serão aparentes em tubos de PVG soidável.

02.6 UMPEZA

02.6.1 A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa, roçado, deslocamento,
queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores.

02.6.2 Será procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular no
terreno, no decorrer da obra.

02.6.3 Todas as instalações do canteiro, inclusive da pruria obra, deverão ser conservadas limpas
e em perfeito funcionamento, durante todo o prazo contratual de execução dos tral»fhos.
Para tanto, será mantida uma equipe fixa de limpeza e manutenção do canteiro.

02.6.4 Além desta equipe, serão destinados especificamente, para o escritório administrativo,
vestígios, sanitários de operários e refeitório, outros operários, para limpeza e conservação
de suas dependências.

02.6.5 Estrategicamente posicionados em vários pontos do canteiro, serão colocadas caixas
coletcxas móveis de lixo. que serão transportadas periodicamente ao depósito centrai. A
partir deste ponto, o lixo será transportado através de caminhões ao depósito autorizado
pela SECRETARIA DE OBRAS 00 MUNICÍPIO.

02.6.6 Ressaltamos que os detritos provenientes do refeitório serão conduzidos diretamente desta
construção ao depósito indicado pela FISCALIZAÇÃO.
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02.7 LOCAÇÃO DA OBRA

02.7.1 Com origem nos levantamentos topográficos a serem executados, será implantada uma
rede de marcos auxiliares ao redor da área de trabalho, os quais serão utilizados na locação
dos diversos serviços. Aproveitando-se o levantamento topográfico, será criada uma rede de
Rn localizados em pontos estratégicos e devidamente protegidos.

02.7.2 Para locação das estruturas, proceder-se-á um trabalho básico de locação pór espelho,
onde serão determinados eixos e níveis indicados no projeto e em relação ao RN adotado.

02.7.3 A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de
quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no
local.

02.7.4 Havendo discrepância, a ocorrência será comunicada à FISCALIZAÇÃO, que decidirá a
respeito.

02.7.5 Após a demvcação dos alinhamentos e pontos de nivel, a CONTRATADA comunicará à
FISCALIZAÇÃO que jvocederá às verificações e aferições que julgar oportunas.

02.7.6 A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, a
obrigação de proceder, pôr sua conta e nos prazos estipulados às modificações, demolições
e reposições que se fizerem necessárias, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e
penalidades aplicáveis, de acordo com o Edital,

02.7.7 A CONTRATADA manterá em perfeitas corxJições todas as referências de nível e de
alinhamento o que pennitirá reconstítuir ou aferir a locação em qualquer tempo e
oportunidade.

02.7.8 A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos.

MOVIMENTO DE TERRA (Escavações / Aterros / Compactação)

Preparação do Terreno

A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para a
preparação do terreno nas colas fixadas pelo projeto arquitetônico, ot)servando-se as
plantas do levantamento topográfico e do movimento de terra.

02.6.2 Escavações

As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas abaixo do nível do
terrerto serão executadas de acordo com as indicações constantes de projeto de fundações
e os demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado e volume de trabalho
encetado.

As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, escoradas e
esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança
dos c^rários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes
públicas.

A execução dos trabalhos de escavação (^Mdecerá, naquilo que for aplicável, ao código de
Furtdações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto.
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, caso nacassâno, recordo um capeamonto protetor, a fim de evitar futuras erosões.

02A3 Aterro*

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, camada
Impermeabilizadora, passeios, etc., serão executados com material escolhido, de
preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, copíosamente
molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem e\ntadas ulterlores tendas, trincas e
desníveis por recalque, das camadas aterradas.

02.8.4 Compactação

Antes de Iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano de
lançamento e método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇÃO, informarrdo
número de camadas, materiais a serem utilizados, tipo de controle, equipamento, etc.

Além do referido no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar projeto específico (de
preferência por firma especializada), contendo inclusive o dimensionamento do terreno
compactado e da base.

CAPÍTULO II: FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

ES01 FUNDAÇÕES

ES01.1 Condições Geral*

•  Rcará a cargo da CONTRATADA a inspeção do terreno, sendo ot}rigatória a execução de
Sondagem, para ser determinado o melhor tipo de fundação a ser confeccionada.

•  Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes elementos
esbuturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas): "Radlers*: Estacas; Tubulões; Blocos de
coroamento; Vigas de Equilíbrio e Cortinas.

•  Os desenhos de execução dos elementos adma referidos, quando não fornecidos pela
FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela
FISCALIZAÇÃO.

ES01.2 Normas

a) A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto,
especi^mente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

b) Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados
necessários.

ES01.3 jndários - Baidramea

Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os elementos
complementares do prédio, tais como: paredes, divisórias, base para equipamentos, etc.,
indicados no projeto arquitetônico ou no de instalações.
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b) Os desenhos de detalhes de execução dos elementos acima referidos, quando não
fomeddos pela FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela
FISCALIZAÇÃO.

ESOI.4 Estaca»

Trata-se de fundações em profundidade, que poderão ser necessárias para a perfeita
est£d)ilidade de novos elementos, satisfazendo às seguintes condições gerais:

a) Na execução das estacas o operador não deve cingir-se rigorosamente à profundidade
prevista no projeto, porém realizar a cavação até onde a estaca e o material extraído
indicarem a presença de camadas suficientemente resistentes para a t^ra a ser executada;

Observação: A profundidade Mínima ó a estabelecida pelo projeto estrutural, podendo ser aumentada
dependendo do terreno, caso contrário (se a profundidade mínima não for atingida) a fundação
sugerida deverá ser revista e posteriormente autorizada pelo projetista e autenticada pela
FICAUZAÇÃO.

b) Para efeito de orçamento, foi considerado em nossas planilhas estimativas de custos a
execução de estacas tipo broca. diâmetro de 32 cm e comprimento de 6,00 m em média.

para cada pilar da estrutura, quer seja em concreto armado ou metálica;

F(^ ainda considerado em nossos cálculos que cada pilar receberá um bloco que estará
assentado sobre 1 (uma) ou 2 (duas) estacas, dependendo da sua carga. As dimensões dos
blocos são: 1 estaca: 50x50x50cm e 2 estacas - l20xSOx50cm.

ES02 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

ES02.1 firalfite

a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva memória
de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso.

b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico.
Para isto, será feito estudo das especificações e (tantas, exame de normas e códigos.

c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da
CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o
projeto estrutural.

ES02.2 Mrterlala

ES02.2.1 - Aço

Conforme NBR-6118/2003 ■ ABNT, item 8.3:

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa
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rente ou qualquer outra substância que Impeça uma perfeita aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos' citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua
deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de
modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadCH-es de
armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o
cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidaçâo excessiva das barras de
espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e Isentas de quaisquer
impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as e^ras antes de sua reutilização.

O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao
disposto na EB-3/d5 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.
O aço será do tipo CASO e CASO.

ES02.2.2-Agiomerante9

a) De cimento, tipo:

• PorBand:

• Branco;

• Comum;

• De alta resistência inicial

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a emt>alagem e a
rotulagem de fébrica intactas. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e
argamassas, satisfará rigorosamente â EB-1, MB-1 e MB-516/ABNT e ao TB-76 / ABNT.

ES02.2.3 - Agregados (Areia e Brita)

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como:
torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio,
outros sas deUqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada
caso.

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados
para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser
evitado o uso de seíxo rolado na execução do concreto.
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ES02.2.4 - Arame

De Aço Galvanizado:
Será o fio de aço estir^o, brando e g^vanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

De Aço Recozido:
O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.^ 16 ou 18
SWG.

ES02.2.S - Concreto

ES02.2.5.1 - Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos
seus componentes. Todo concreto estrutural será. de preferência, usinado. Neste caso, a
dosagem ficará sob responsat^lidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

• A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais
fomecádos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a
hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa
pelo batimento do Tronco de Cone;

• Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

• A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e
suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a
retirada de corpos de prova para estudo em laboratório especializado.

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada.

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três
para um até cinco para um. a relação entre as duas velocidades.

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto.

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do iançamento até o endurecimento do
concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de
polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas. a remoção será imediata, o que se
processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da
aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

ES02.2.6 - Dosagem

O estabelecimento do traço do con(»oto será função da dosagem experimental, conforme
preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da
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fixada a resistôncia média à compressão FCK. seguindo um dos trés oitérios estabelecidos
no item 8.3.1.2 da N8R-6118/2003ABNT.

ES02.3

a) A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da
CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade.

c) A execução das fôrmas, dos escoramentos e da armadura, as tolerãndas a serem
respeitadas, o preparo do concreto, a concretagem. a cura. a retirada das fôrmas e do
escoramento. o controle da resistência do concreto e a aceitação da estrutura obedecerão
ao estipulado na 3.' parte da NBR-6118/2003/ABf>n'.

ES02.3.l-Df9poslçõe8 Qerais

a) Nenhum conjunto de elementos estruturais - cintas, vigas, pilares, etc., poderá ser demolido
ou concretado sem primordial e minuciosa verificação, pôr parte da CONTRATADA e da
FISCALIZAÇÃO, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das fôrmas e
armaduras correspondentes, bem assim como sem prévio exame da correta colocação de
canalizações elétricas, hidráulicas e outras, que devam ficar embutidas na massa do
concreto;

b) As furaçóes para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos
estruturais, quando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas pôr buchas ou caixas, ad
rede localizadas nas fôrmas, de acordo com o projeto. A localização e dimensões de tais
furos serão de atento estudo pôr parte da CONTRATADA no sentido de evitar-se

enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura;

c) Não deverão ser executados furos para passagem de tubulações superiores a lOcm. sem
previsão ̂  projeto.

ES02.3.2-Reparos no Concreto

a) Comerão pôr conta da CONTRATADA as despesas provenientes de reparos que se façam
ne^sários em concreto endurecido provocados pôr erros ou inotiservância das normas
ai^icáveis à espécie.

b) Na ocorrência de falhas de concretagem. o reparo consistirá na remoção do concreto
defeituoso até que se atinja a parte em bom estado. As cavidades eventualmente formadas
serão limpas, e tratadas com adesivo estrutural após o que, sob a supervisão da
RSCALIZAÇÃO, os vazios serão preenchidos com argamassa adequada.

c) A argamassa a ser utilizada (DRY PACK). consiste em uma mistura de cimento e areia,
traço 12:5 ou 1:3, feita a seco com cimento Portiand pozolãmico. No concreto aparente a
arg^assa será acrescida de cimento branco, em proporções ideais, de modo a se
proporcionar a aparência uniforme com o concreto antigo.

ES02.3.3-Lançamento de Concreto

a) Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da
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b) A CONTRATADA nâo iniciará a concreiagem sem que, previamente, a FISCALIZAÇÃO
tenha procetAdo a verificaçfto da conformidade das formas, armaduras, peças embutidas e
superfícies das Juntas de concreiagem.

c) Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para evitar
segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utiilzar-se-áo calhas apropriadas.
Em peças de aita densidade de armadura o lançamento do concreto diretamente de
encontro às mesmas será evitado. Neste caso o lançamento será efetuado pela parte lateral
das formas, através de aberturas executadas com tal finalidade.

d) O concreto será apHcado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm.

e) O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta forma,
transportá-lo no interior da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer.

ES02.3.4 • Adensamento de Concreto

Deverão ser utilizados vibradores de Imersào, com energia suficiente para o rápido
adensamento do concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe
todos os recantos da fôrma.

ES02.3.5 • Cura do Concreto

a) Qualquer que seja o (vocesso empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-se-á tão
logo termirw a pega. A superfície do corureto deverá ser mantida permanentemente úmida,
inclusive as fôrmas de madeira, com água de qualidade igual à utilizada no preparo do
concreto.

b) Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não deverá ser
Inferior a 7 (sete) dias.

ES02.3.6-Desfonna

a) A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR-6116/2003, devendo-se atentar para
08 prazos recomendados:

•  Faces laterais: 03 dias:

•  Faces inferiores: 14 dias;

•  Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias.

b) A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de desforma.

o) Após a desforma, as superficies do concreto serão inspecionadas visando a identificação de
def^os de concretagem, tais quais: 'ninhos de abelha', ausência de argamassa,
rugosidades, entre outros. Na inspeção, a FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência de
trincas, fissuras e outras lesões provocadas por cura mal processada ou recalques de
fundação. Qualquer tratamento destinado às superfícies do corwreto desmotdado somente
será permitido após este exame.

ES02.4
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As fôrmas serão de tábuas de madeiras diversas, espessura 2,50 cm, com reuso
recomendado de cinco vezes, conforme EM-l 3/01.1. As fôrmas poderão igualmente ser

confeccionadas em madeira compensada

A posição das fôrmas - prumo e nivei - será objeto de verificação rigorosa e permanente,
especialmente durante o processo de lançamento do concreto. Quando necessária, a
correção será efetuada imediatamente, com o emprego de cuntias, escoras, etc. Deverão
ser previstas aberturas convenientemente dimensionadas para o lançamento eficaz e
vibração do concreto. Quando for o caso. estas aberturas serão fechadas imediatamente
após o lançamento e vit^ação do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do
perfH desejado para a peça.

Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de
sambladuras, do tipo mecha e encaixe. Esse processo só se recomenda quando não estivw^
previsto o reaproveitamento de fôrma.

A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a utilização de
estícadores de concreto executados com a mesma dosagem do concreto que será lançado.

Caso contrário, a estanqueidade das juntas será obtida com o ar e/ou preferencialmente
elastômero, do tipo silicone, conforme ÉM-OS/OI E. O emprego de gesso, para esse fim. não
será pennitido.

Para obter superfícies lisas, os pregos serão rebatidos de modo a ficarem embutidos nas
fôrmas, serrdo o rebaxo calatetado com o elastômero referido no Item anterior.

Para paredes armadas, a ligação das fôrmas internas e externas será efetuada por meio de
tubos separadores e tensores atravessando a espessura do concreto.

Os tubos separadores. preferencialmente de plástico PVC, garantirão a espessura da
parede sob o efeito da compressão e os tensores, preferencialmente metálicos, terão a
mesma fin^idade na hipótese de esforços de tração.

A localização dos tubos separadores e dos respectivos tensores será definida pelo arquKeto
e pelo autor do projeto de estrutura, com a interveniêncía da FISCALIZAÇÃO.

Como regra gwai, os tubos separadores seráo dispostos em alinhamentos verticais e
horizontais, sendo de 5mm o erro admissível em sua localização. Sempre que possível
estarão situados em juntas rebaixadas (2 cm no mintmo), o que contribuirá para disfarçar a
sua existência na superfície do concreto aparente.

Na hipótese de composições plásticas, a matriz negativa das esculturas será executada em
gesso, em poiíestireno expandido ou ainda em fibra de vidro, procedendo-se em seguida a
sua incorporação à forma.

As precauções a serem tomadas nas juntas de concretagem ou de trabalho e relacionadas
com as fôrmas estão descritas no item 4 do tópico ES02.2.5 - Concreto, considerando a
correlação existente entre os dois assuntos.

ES02.S Annaduree

O recoljrimento das armaduras será igual a 25 mm, no caso de exposição ao ar livre e a 20
mm. no caso contrário. Vide NBR 6118/2003, Tabela 7.2;
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Wra garantir os recobrimentos recomendados, serão empregados afastadores de armadura
do tipo 'clips* plásticos, ou similares, cujo contato com as formas se reduz a um ponto;

O emprego de 'clips' plásticos será objeto de exame prévio, caso o concreto venha a ser
submetido a tratamento de vapor, pois a elevada temperatura poderá acarretar a sua fusão;

Como os sinais de bxido de ferro nas superfícies de concreto aparente são de difícil
remoção, as armaduras serão recobertas com aguada de cimento ou protegidas com filme
de poBetileno, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a sua colocação na
f^a e o lançamento do concreto;

No desenho das armaduras serão previstos 'canais' que possibilitem a ímersáo do vibrador;

Os furos abertos para a colagem das ferragens nas paredes deverão ser rigorosamente
limpos e isentos de poeira;

O produto especificado para a colagem dos ferros nas paredes estruturais é da SIKA ou
VEDACIT e acordo com os critérios de construção deverá ser escolhido entre o mais fluído
ou mais pastoso.

ES04 ESTRUTURA DE MADEIRA

COMPLEMENTO ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO E PÓRTICO DE
ENTRADA

ES04.1 Etttete

a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Madeira e respectiva memória de
cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso.

b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico.
Para Isto. será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos.

c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da
CONTRATADA, a ela compelirá prever, tamt>ém, os elementos de compatibifização com o
projeto estruturai,

ES04,2 Madeira

Conforme NBR 9194, NBR 6230, NBR 7990, NBR 7991, NBR 7992, NBR 7994, NBR 7190.
NBR 7203 ETB-12/49.

Toda a madeira para emprego definitivo será de lei, abatida há mais de dois anos. bem
seca. isenta de branco, caruncho ou broca: não ardida e sem nós ou fendas que
comprometam sua durabilidade, resistérrcia ou aparência.

Cada tipo de madeira deve ser escolhido conforme a disponbilidade do local e resistêrx^
ao clima local.

Demais especificações (Vide projeto de Cálculo de Estrutura de Madeira e detalhes
consb^utivos).
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ES04.3 Processo Executivo

a) A execução de qualquer parte da estrutura Implica a integral responsabilidade da
CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade.

b) Estrutura de madeira constituída por pilares, vigas, tesouras, cumeeiras, terças, pontaletes.
espigões e respectivas peças de apoio.

c) Todas as conexões, emendas ou samblag^s serão tão simples quanto possível, devendo
apresentar perfeito contorno estereotômico e permitir satisfatória justaposição das
superfícies em contato.

d) As emendas coincidirão com os apoios, sobre as asnas das tesouras ou sobre pontaletes,
de forma a obter-se maior segurança, solidarização e rigidez na ligação.

e) Todas as emendas, conexões ou samblagens príncipes levarão reforços de chapa de aço.
de forma e seção apropriadas, ou parafusos com porcas.

f) Todas as emendas de linhas levarão talas de chapa ou braçadeiras com parafusos,
conforme item anterior.

E804.4 Disposições Gerai*

a) Toda a madeira de lei a ser usada como estrutura deverá ser de conhecimento da
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICiPIO e da FISCALIZAÇÃO.

b) Opções de madeira:

• Maçaranduba;

• Jorana;

• AngeBm;

• Peroba Rosa:

• Ou outra madeira de lei da região.
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CAPÍTULO ni: ARQUITETURA

OBJEnVO

Estas Especificações de Arquitetura têm por finalidade determinar os materiais e
procedimentos básicos para a execução dos serviços e obras constantes dos Projetos
Executivo de Arquitetura e Detalhamentos.

A localização, altura, espessura e características dos elementos de vedação serão as
constantes dos Projetos Executivo de Arquitetura, Detalhamentos e Especificações
Técnicas.

A01 ELEMEI^OS DE VEDAÇÃO

A01.1.1 Locais

Todas as paredes internas e externas da Escola serão executadas em alvenaria de tijolos
cerâmicos 8 furos, tamanho 10 x 20 x 20 cm, de acordo com as espessuras indicadas em
planta (paredes com I5cm de espessura incluindo alvenaria e revestimentos nas duas
faces).

A01.1.2 Materiais

a) Os tijolos cerâmicos deverão ser compactados, bem curados, homogêneos e uniformes
quanto às dimensões, textura e cor, sem defeitos de moldagem tais como fendas,
ondulações e ca>Mades.

b) Nas aivenarias serão usados tijolos de 6 furos com limite de compressão maior ou igual a 35

kgf/cm^, satisfazendo a EB-19 e EB-20. assentados com argamassa de cimento e areia
traço 1:6.

c) A amarração das paredes com a estrutura far-se-á através de pontas de ferro e 4.2 CA-SO. a
cada 25 cm, colocadas nos pilares.

d) O armazenamento e o transporte dos tijolos serão executados de modo a evitar lascas,
quebras e outros danos.

A01.1.3 Processo Executivo

As aivenarias terão as espessuras e os alinhamentos irtCicados no Projeto, não sendo
permitido o corte de tijolos para formar as espessuras requeridas. As espessuras indicadas
referem-se às paredes dep^s de revestidas, admitindo-se, no máximo, uma variação de 1
(um) cm à espessura projetada.

As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas, aprumadas, e com as juntas de
espessura máxima de 15 mm sendo reatadas ou rebaixadas para que o emboço adira
fortemente.

As aivenarias que repousam sobre <rigas contínuas deverão ser levantadas

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FND£ 22
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone' (61) 3966-4030 - Site www.fnde.gov.br



Ministério da Educação
Fundo Nacional dc Desenvolvimento da Educação
Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CCEST

FADE
da £«vcaGé4

simultaneamente, em vãos contínuos. No fechamento de vãos. em estrutura de concreto
armado, as aivenarítis deverão ser executadas até uma altura que permita seu posterior
encunhamento contra a estrutura, com a utilização de tijolos maciços.

d) As superfícies de concreto que ficarem em contato com a alvenaria, serão previamente
chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa 1:3. Os tijolos deverão ser
molhados por ocasião de seu emprego

A01.1.4

Solve o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas.

Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas.

As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de. pelo menos 30 cm em cada lado
e terão altura mínima de I0cm.

Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma
única verga.

As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas.

Para perfeita aderência das alvenarías às superfícies de concreto, Inclusive o fundo das
vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3. cimento e
areia grossa.

A02 COBERTURA

A02.1 Objetivo

Os materiais, métodos e processos adotados para as coberturas tem como objetivo não só
a proteção contra Intempéries, como o desempenho térmico e acústico, para que se possam
alcançar os níveis adequados de conforto e segurança dos ambientes.

A02JI Locais e materiais

a) Cobertura

a.1) Madeiramento de lei;

• Os caibros e ripas deverão ser de acordo com as especificações de madeiras para
Estrutura de Madeira (Vide Estrutura de Madeira complementar).

Telhas cerâmicas tipo colonial curva:

•  A telha cerâmica deverá trazer na face inferior, gravada em alto ou baixo relevo, a marca
do fabricante e a cidade onde foi produzida;

• Quanto ao aspecto visual, ela não apresentará defeitos sistemáticos, tais como fissura na
superfície que ficar exposta às Intempéries, esfoliações. quebras e rebaibas;

• Quarvfo suspensa por uma extremidade e percuüda, a telha cerâmica ai:»esentará um
som metálico. Essa característica, assim como a tonalidade da telha, possibilita ajuizar o
rau de queima da peça e. portanto, inferir a adequação de algumas propriedades, tais
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como a impenneabilidade e a resistênda à flexão;

• A telha cerâmica deverá obedecer às dimensões e tolerâncias constantes da
padTOTilzação especifica. Esse aspecto é importante para garantir o perfeito ajuste entre
telhas vizinhas, bem como para permitir a reposição de peças, em caso de reforma ou
mwnitençâo dos telhados.

• Quardo apoiadas sotxe um plano horizontal, as arestas de telhas cerâmicas de capa e
canal não ficarão, em nenhum ponto, separadas desse plano mais do que 5 mm;

• As telhas cerâmicas não af^esentarão vazamentos ou formação de gotas em sua face
inferior, quando submetidas ao ensaio para verificação da impermeabilidade:

• Para maior segurança no trânsito de pessoas sobre o telhado, a resistência à flexão será,
no mínimo, de 100 kgí, conforme recomendações do IPT (Instituto de Pesquisas
Tecndógicas-SP}:

• Nas telhas tipo Colonial o escoamento ocorre pelo canal, e a capa evita a penetração de
água recobrindo, longitudinalmente, dois canais vizinhos;

• O recobrimento transversal é de 6 cm, o que determina um espaçamento entre ripas -
galga-de 40 cm;

• A telha apresentará detalhes que propiciem um bom encaixe entre canais e ripas e entre
canais e capas.

Processo Executivo

Na montagem das peças, a CONTnATADA veriftcará as dimensões indicadas no projeto,
sobretudo com relação a: comprimento e largura; espaçamento; nivelamento da face
superior; e pardelismo das terças.

f^ fechamento lateral, deve ser observado o alinhamento e o prumo das terças. Deverão
ser perfeitos, bem como o alinhamento longitudinal na colocação.

As telhas inferiores, ou de canal, terão, na parte convexa, chaníro plano e paralelo às ripas,
o qual, fírmando-se nelas, corta oscilações e o escorregamento da telha;

As telhas superiores, ou de capa, terão na parte interna saliência, ou anel, que limita o
recobrimento das telhas de capa, saliência essa com furo que permite amarar - com arame
de cokrre - as ripas ao conjunto de telhas, quer de cima. quer de baixo.

O assentamento das telhas é feito inicialmente com os canais, no sentido da inclinação do
telhado, do beirai para a cumeeira, colocando-se as telhas com a concavidade voltada para
dma e a extremidade mais larga do lado da cumeeira. Na sua parte mais larga, a distância
entre duas fileiras de canais será de cerca de 5 cm. As telhas sobrepõem-se cerca de 10
cm;

As telhas superiores (capa) são colocadas com a extremidade mais estreita voltada para o
lado da cumeeira, e a sobreposição, limitada pela saliência citada no item b.4, retro, ê de
cerca de 10 centímetros;

As cumeeiras e os espígões são feitos com as mesmas telhas, colocadas com a
convexidade para cima e os rincões por melo de telhas de canal. A junção será garantida
por argamassa:
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b.8) Seguir as demais recomendações do fatxícante.

A03 PAVIMENTAÇÃO

A03.1 Cimentado

A03.1.1 Locate;

Calçadas ao redor dos prédios, com largura total de 60cm.

A03.1.2 Materiais

Cimento, britas n' 01 e 02 (para calçada], areia grossa e fina.

A03.1.3 Processo executivo

a) O cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento, sarrafeamento e alisamento da
própria camada de concreto, traço 1 ;3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada) com 80 a
100 mm de espessura;

b) Quando não for possível tal acabamento será aplicada uma camada de argamassa de
cimento e areia no traço 1 ;3, com 20 mm de esp^sura;

c) Será constituído por módulos a cada 1.00 m, separados por juntas de madeira.

A04 REVESTIMENTOS (PISO. PAREDE E TETO)

A04.1 PISO

A04.1.1 Cerâmica

a) Locais:

Páto interno. Passarelas de ligação. Bloco de Saias de Aula, Bloco de Serviço e Bloco de
Administração.

b) Materiais:

Cerâmica (Vide Memorial Descritivo e projetos).

c) Processo Executivo:

•  As peças dev^ão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas
vivas e polidas;

•  As juntas serão do tipo seca, preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso;

•  Todas as juntas deverão estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais
não poderão exceder a 1,5 mm;

•  Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de cinco dias do seu
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iéntamento:

A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro
processo, durante a construção:

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis
de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistida ou
com quaisquer outros defeitos.

A04,2 PAREDES

A04,2.1 CMHlIções Gerais

a) Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e aprumados.

b) Os revesttmentos de argamassa (saivo indicações em contrário no Caderno de Encargos)
serão constituídos, no mínimo, por duas camadas superpostas, contínuas e uniformes: o
emboço, aplicado sobre a superfície a revestir e o reboco, aplicado sc^re o emtxrço.

c) A guisa de pré-tratamento e com o objetivo de melhorar a aderência do emboço será
aplicada sobre a superfície a revestir, uma camada irregular e descontínua de argamassa
forte: o chapisco.

d) Para garantir a est^lídade do paramento, a argamassa do emboço tffi'â maior resistência
que o reboco.

e) As superffdes de paredes serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas antes da
apãcação do chapisco.

e) Considera-se insufic^te molhar a superfície projetando-se a água com auxílio de
vasãhames. A operação terá de ser executada para atingir o seu objetivo, com o emprego de
esguicho de mangueira.

A04,2.2 Chapisco

a) Locais

Paredes de alvenaria e superfícies de concreto.

b) Materiais

O chapisco comum será executado com argamassa no traço 1:4, empregando-se areia
grossa, ou seja. a que passa na peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm. com
o diâmetro máximo de 4.8 mm.

A04^3 &nboço

a) Locais

Paredes de alvenaria onde receberão reboco e cerâmica.

b) Materiais
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tmboço de superfícies internas será executado com argamassa com emprego de areia

média, errtendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na
penara de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm.

Processo Executivo

Os emboços só serão iniciados após completa pega de argamassa das alvenarías e
chapiscos.

O emboço de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as
canalizações na ̂venaria que por ela devam passar.

Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento
áspero ou entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser
alcançado com o emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no
sentido horizontal, arranhando a superfície do emboço.

A espessura do emboço não deve ultrapassar a 20 mm, de modo que. com a ac^icação de S
mm de ret>oco. o revestimento da argamassa não ultrapasse 25 mm. Os traços a empregar
serão testados na própria obra utilizando-se cimento, saibro (ou cal hidratada) e areia.

A04.2.4 Reboco

Locais

Paredes de alvenaria a s^em pintadas.

Materiais

A argamassa será de cimento e areia no traço 1 ;3. O emtMço deve estar limpo, sem poeira,
antes de receber o reboco. As impurezas visíveis - como raízes, pontas de ferro da armação
da estrutura etc., serão removidas.

Processo Executivo

Todas as bases serão limpas e suficientemente molhadas.

Os ret)oco$ só serão executados depois da colocação de peitoris e marcos (batentes) e
antes da colocação de aíisares (guamições) e rodapés. O reboco deverá ser rigorosamente
desempenado de modo a garantir prumo e esquadro perfeitos.

A espessura do ret>oco não deve ultrapassar a 5 mm, de modo que, com os 20 mm do
emboço, o revestimento de argamassa não ultrapasse 25 mm.

A04,2.S Certeilcas

LeoaIa

Fachadas Externas, ssüas de Aula, sala de leitura e sala de Informática com cerâmica até
hcl.lOm (barras protetoras) e lodo bloco de serviço e WCs do administrativo com cerâmica
até o teto. Pilares da circulação dos blocos administrativos, serviço e pedagógico.

Materiais
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Cerâmica (Vide memorial descritivo e projetos).

Processo Executivo

Após a execução da alvenaria, efetua-se o lamponamento dos ortficios existentes na
superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no
sentido da espessura da parede.

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das
superfícies, deixando 'guias* para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de
ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo.

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de atta adesívidade, o
que dispensa a operado de molhar as superfícies do emix>ço e do ladrilho.

As juntas serão corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas
será de 2 mm.

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será
efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétríco de 1:4. A
proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento ou rejunte
industrializado especificado conforme a marca da cerâmica.

Quando rtecessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com
equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual.

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o
rejuntamento.

A04J TETOS

A04,3.1 Pintura

a) Locais

Sob as lajes pré-moldadas dos Blocos de Salas de Aula, Administrativo e Serviço.

b) Materiais

Laje emassada e pintada com tinta acrílica (vide Memorial Descritivo e projetos).

c) Processe executivo

Seguir as recomendações do f^ricante.

PINTURA

Locais

Os locais a receberem pintura como revestimento serão aqueles indicados nos projetos de
Arquitetura e Detalhamento.
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Materiais

Tinta acrílica (Vkle memorial descritivo e projetos);

Verniz (Idem);

Esmalte (Idem).

^ocesso Executivo

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente pr^radas, com
massa corrida, p^a o tipo de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira será completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada qu^do a precedente estiver perfeitamente
seca. convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo

especificação wn contrário.

Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa, observando-se um inten/alo mínimo
de 46 horas, após cada demão de massa, salvo especificações em contrário.

Serão adotados precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em
superfícies não destinadas a pintura (tijolos aparentes, concreto aparente, ferragens de
esquadrias etc.) convindo prevenir a grande dificuldade de ulterior remoção de tinta aderida
a superfícies rugosas.

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser remo\ndos enquanto a tinta estiver
fresca, empregando-se removedor adequado (tiner ou similar) sempre que necessário.

Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO
uma amostra, com as dimensões mínimas de 0,50 m x 1,00 m, sob iluminação semelhante
e «n superfície idêntica à do local a que se destinam.

A06 ESQUADRIAS E FERRAGENS

.1 ESQUADRIAS METÁUCAS (JANELAS. PORTAS e PORTÕES) - SERRALHERIAS)

A06.1.1 Loeate

Indicados em plantas. De maneira geral os serviços de serralherlas considerados são: as
esquadrias metálicas, suportes diversos e arremates .

A06.1.2 Matwlals

a) Todo material a ser empregado nas esquadrias metálicas deverá estar de acordo com os
respecdvos desenhos e detalhes de projeto, sem defeito de fabricação ou falhas de
laminação;

b) As siperfícies de chapas ou perfis de feno que se destinem a confecção de esquadrias
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sifio submetidos, antes de sua manipulação, a tratamento preliminar com pintura anti-
corrosiva.

A06.1.3 Processo Executivo

a) De ferro

a.1} Todos os trabalhos de serralheria comum, artística, ou especial, serão realizados com a
maior perfeição, mediante emprego de mão de obra especializada, de primeira qualidade e
executados rigorosamente de acordo com os respectivos desenhos de detalhes, indicações
dos demais desenhos do projeto e o adiante especificado.

a.2) Todas as unidades de serralheria, uma vez armadas, serão marcadas com clareza, de modo
a permitir a fácil identificação e assentamento nos respectivos locais.

a.3) Caberá à CONTRATADA assentar as serralherías rres vãos e locais apropriados, inclusive
selar os respectivos chumbadores e marcos.

a.4) Caberá à CONTRATADA, inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherías, e
pek) seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixados.

a.5) As serralherías não serão jamais forçadas em rasgos porventura fora do esquadro ou de
escassas dimensões.

a.6) Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria ou ao concreto, com argamassa
firmemente socada nos respectivos furos.

a.7) Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando
parafusadas aos chumbadores ou marcos.

a.8) Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou linhas de emenda
sc^dados bem esmerílhados ou limados, de modo a desaparecerem as rebartias e saliências
de sokta.

a.9) Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escariados e as aspereza limadas. Os
furos realizados no canteiro da obra serão executados com broca ou máquina de furar,
sendo vedado o emprego de furadores (junção).

a.10) As pequenas diferenças entre furos de peças a rebitar ou a aparafusar desde que não
perceptíveis, poderão ser corrigidas com broca ou rasqueta, sendo porém, lerminantemente
vedado forçar a coincidência dos orifídos ou empregar lima redonda.

a.ll) Todas as peças desmontáveis serão fixadas com parafusos de latão amarelo, quando se
destinarem à pintura, ou de latão aromado ou níquelado, em caso contrário.

a.12) Os furos para reixtes ou parafusos com porcas devem exceder de 1 mm o diâmetro do
rebite ou parafuso.

a.l3) Na fabricação das esquadrías, não se admitirá o emprego de elementos compostos, obtidos
jS^a junção, pôr solda, ou outro meio qualquer de perfis singelos.

A06,2.1 Locais
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esquadrias em madeira são as PM1. PM2 e PM3 com locais, características, dimensões,
revestimentos indicados em projeto e no Quadro de Esquadrias. As portas PM4 e PM5
(sanitários feminino e masculino do bloco de serviço) serão em madeira compensada

espessura de 20mm com revestimento melamínico.

A06,2.2 Materiais

A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca. isenta de nós.
cavidades, caruncbos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua
duraUtidade, re^tdncia e aspecto.

b) SemlKicas:

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio
vertical e travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta
com acabamento em massa e pintadas.

A06.2.3 Processo Executivo

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos
projetos da arquitetura e/ou desenhos de detalhes.

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos.

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes
merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais
arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia
aprovação da FISCALIZAÇÃO.

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que
permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos
pvafusos das dobradiças na madeira maciça.

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com
parafusos.

A06,3.1 Locate

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

A06,3,2 Material»

a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado
07S ou similar.

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na E-
FER.1, bem como recomendações e especificações dos f^icanies sobre cremonas,
dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de
madeira e ferro.
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ediaduras deverão ter cubo, língüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves.

As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular.

Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas.

As dot)radiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão
cromado;

Todas as chaves serão fornecidas em três vias.

A06JJ

As ferragens serão colocadas e fixadas de modo a ficarem perfeitamente encaixadas e
{justadas, sem necessidade de esforços sobre as peças.

A localização das ferragens nas esquadrías será medida com precisão, de modo a serem
evitadas dísaepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis.

As maçanetas das portas, saívo corxições especiais (portas para acesso de portadores de
necessidades especiais, vide NBR905CÍ/2004) serão localizadas a 105 cm do piso acat»do.

O assentamento de ferragens será procedido com particular esmero pela CONTRATADA.
Os r^iaixos ou eircalxes para dolsradíças, fechaduras de embutir, chapas, etc. terão a forma
das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emetxfas, taliscas, e quaisquer
adaptações.

Ptira o assentamento serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões
correspondentes aos das peças que fixarem, devendo aqueles satisfazerem à Norma NB-
45/53.

SOLEiRAS E RODAPÉS

Deverão estar em concordância com os mesmos revestimentos de piso.

A08.1 Soleiras

Lecaie

Serão instaladas sob as portas, sempre que houver mudança de nível de pavimentação,
acompanhando o nível mais alto.

Materiais

Granito onza andorinha, espessura de 3 cm e na largura da parede.

A08.2 Rodapés

l-ocais
Serão Instalados rodapés em todos os ambientes, sempre em concordárma com o piso,
exceto quando especificado de outra forma.

Matertats
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Rodapé de cerâmica (Vide memorial descritivo e projetos).

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS

LOUCAS

Locais

Sanitários e Cozinhas.

Materiais

Todas as Louças serão da linha Ravena de fabricação DECA. DOCOL, CELITE ou similar.

As cubas serão de embutir, tipo oval universal, referência L-59. ftòricação DECA. DOCOL,
CELITE ou similar.

Os aparelhos e acessórios não poderão apresentar quaisquer defeitos de moldagem,
usinagem ou acabamento. As arestas serão perfeitas, as superfícies de metal serão isentas
de esfoliaçóes, rebarbas, bolhas e, sobretudo, depressões, at>aulamentos ou grãnulos.

Os esmaltes serão perfeitos, sem escorhmentos. falhas, grãnulos ou ondulações e a
coloração será absolutamente uniforme. Nas peças coloridas haverá particular cuidado na
uniformidade de tonalidades das diversas unidades de cada conjunto.

A louça para os diferentes tipos de aparelhos sanitários e acessórios será de grés
porcelânico. atendendo rigorosamente à EB-44/ABNT.

A09^ METAIS

/U>9.2.1 Condições Gerais

Os aitigos de metal para equipamentos sanitários e demais utilizações serão de perfeita
f^)ricação. esmerada usinagem e cuidadoso acabamento; as peças não poderão apresentar
quaisquer defeito de fundição ou usinagem; as peças móveis serão perfeitamente
adaptáveis às sua sedes, não sendo tolerado qualquer empeno, vazamento, defeito de
potimento, acabamento ou marca de ferramentas;

a) Locais

Sanitários e Cozinhas.

b) Materiais

Todos os metais serão da linha Prata, cromados, de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou
similar.

A09.2.2 REGISTROS

a) Os regtetros de gaveta serão e^>ecificados para cada caso particular, considerada a
pressão de serriços projetada, conforme indicação dos projetos.

Acabvnento Httfta Prata fatHicacão DECA, DOCOL, CELITE ou similar.
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As válvulas de retenção serão Inieiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de
metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de
trorracha ou bronze.

A09.2.3 ACESSÓRIOS

Papeleira cerâmica com rolete plástico, cor branco gelo, referência A-480 fabricação DECA,
DOCOL, CELITE ou similar.

CatMe para toalha branco cerâmico, referência A-660. fabricação DECA. CELÍTE ou similar.

Saboneteira cerâmica, marca DECA, cor branco gelo, referência A-180 ou similar

Assentos em plástico nas cores das bacias, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar.

Lixeiras aramadas com acabamento anti-corroslvo e pintura final em esmalte sintético na cor
preto fosco, no tamanho grande.

Par de parafusos de 7/23 "x 2 3/8' para bacias.

Anel de vedação para bacias sanitárias ref. AV90-Decanei, fabricação DECA, DOCOL,
CELITE ou similar.

Espelho para os sanitários cristal nacional, com 4mm de espessura minima, altura de
0,60m, comprimento na mesma extensão da bancada, com bordas lapidadas, pintura
protetora, tipo automotiva, aplicada no verso à pistola e pinos de fixação em aço inoxidável,
sem perfuração da peça.

Bancadas:

• Serão executadas em concreto armado aparente, acabamento em verniz fosco.
• Deverão ser chumbadas à parede e sustentadas por cantoneiras metálicas.

A010 PEÇAS DIVERSAS

a) Slfão, regulável de r para txtola, linha PRATA, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou
similar;

b) Válvula de escoamento cromada com ladrão, ref. 1602 C — lavatórios. fabricação DECA ou
similar;

c) Torneiras para lavatórios. linha PRATA, acabamento cromado, fabricação DECA, DOCOL,
CEUTE ou similar;

d) Tubo de ligação crwnado flexível, referência 4606 C, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou
sknlar;

e) Torneira de limpeza para uso geral, ref. 1153 C39, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou
similar.
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CAPÍTULO IV: INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA
E ESGOTOS SANITÁRIOS

MEMORIAL DESCRITIVO

As instalações serão executadas em condições totalmente operacionais, serxJo que o
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverão ser previstos visando a
Indusão de todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora sejam
Indispensáveis para se atingir o seu perfeito funcionamento.

De maneira geral todeis as tubulações serão aparentes e do tipo acessível, em especial nos
pontos considerados críticos quanto a vazamentos e entupimentos.

Nos locais onde houver trârtsito de veículos, haverá um reforço especi^ nas junções de toda
a tubulação;

Os materiais a utilizar devem ser rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam a
satisfazer às normas da ABNT.

Todos os materiais e equipamentos requeridos para esta instalação, exceto nos casos
ciaramente identificados, deverão ser sempre novos e de qualidade superior. Estes deverão
ser fabricados e instalados de acordo com as melhores técnicas para a execução de cada
um destes serviços. Nos locas onde esta especificação seja omissa quanto à qualidade dos
materiais e equipamentos a serem fornecidos, eles deverão ser da melhor qualidade
possível e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA deverá proceder os serviços de supervisão da obra através de uma
pessoa experimentada para este tipo de atividade, que deverá ser responsável pela
instalação, supervisionando o trabalho de operários especializados nas suas funções.

NORMAS

Na execução das instalações de água potável e esgoto deverão ser seguidas, no que forem
aplicáveis, as recomendações das seguintes normas;

•  NBR 5626 -Inst^ações Prediais de Agua Fria;

• NB 6160-instalações Predias de Esgoto Sanitário.

As especificações contidas nas normas técnicas da ABNT serão consideradas como
elemento base para qualquer serviço ou fornecimento de materiais e equipamentos.

MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

IHS3.1 Agua fria

Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre, CANDE ou
similar.

Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatõrios
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e fíHros serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão
conexões rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da

Tigre.

Para facilitar futwas deartontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados,
uniões ou flanges, cwiforme o caso.

Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA,OOCOL, CELITE ou similar,
com acatamento idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com as
especificações do projeto de arquitetura.

As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na
alvenaria com argamassa de 'vermiculita'.

As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto.

Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será
de PVC rígido de fabricação TIGRE.CAfMDE ou similar, tipo sokfável. nos diâmetros
indicados nos projetos.

Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser
submetidas a um teste de estanquekfade, com pressão hidrostátlca igual ao dobro da
pressão de serviço.

A Instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o
projeto respectivo e com as especificações que se seguem.

As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarías.

As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados 'U',
bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das
tubulações.

As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto
armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou
bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a
sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para
que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações.

As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua
resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e
sempre através de conexões apropriadas.

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das
canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo
admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim.

As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos
rasgos das aivenjuias ou de seu envoMmento pôr capas de argamassa - lentamente cheias
de água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão
inttf-na.

Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na
Instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1.0 kgt/cm2, A
duração da prova será de 6 horas, pelo mOTOS.
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De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela
FISCALIZAÇÃO, quanto ãs suas perfeitas condições técnicas de execução e
funcionamento.

A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado
sobre os fíletes, recomendando a NB-11 S/ABNT as fitas de Tefton, solução de borracha ou
similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxí para juntas não
desmontávels. As conexões sokláveis serão feitas da seguinte forma:

• Uxa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água:

• Umpa-se com solução própria as partes lixadas;

• Af^lcação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

• Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do
tiÃ» (^jetív^xlo a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a
ausência da pressão não estabelece a soldagem.

Esgoto SanHéflo

As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE ou
similar e devem otredecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT.

A tubulação será executada de modo a garantir uma deciividade homogênea em toda a sua
extensão.

As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tutxjlação
a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas.

As tubulações de esgoto primário serão Interligadas à rede existente, conforme
indicação no projeto.

Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com greihas de latão cromado, salda de 40
mm, marca Tigre, CANDE ou similar.

Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, salda de 75 mm,
fe^o hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar.

As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de ventilação,
tampa em concreto com alça escamoteávei para a sua remoção, revestida com material de
acabamento idêntico ao do piso em que for instalada.

A Instalação será exeojtada rigorosamente de acordo com as normas da ABftfT. com o
projeto respectivo e com as especificações que se seguem.

As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de corrcreto
armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, tuchas ou
bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer
esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que
fiquem assegurada a possibilidade de diiatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do
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íoamento.

As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o
emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim.

Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a
entrada de detritos nas tubulações.

Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem
como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras.

Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização.

Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas
com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da
instalação dos grelhes.

Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito
funck>n»nento. permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de
contaminação da água potável.

Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de
desobstrução.

Os ^ões serão visitáveis ou inspecíonáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, põr
meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção.

O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de
ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os
gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

IHS4 DESENHOS

Os desenhos do PROJETO definem o arranjo geral de equipamentos e dos sistemas. Os
desenhos finais de arquitetura e estrutura deverão ser examinados para conferir sua
compatibilidade com os sistemas propostos-
Ao finai da obra. a CONTRATADA deverá fornecer desenhos de acordo com o PROJETO
efetivamente executado {desenhos 'AS-6LIILT*). contendo todas as modificações que
porventura tenham sido executadas.

Cada equ^mento e/ou material indicado nos desenhos e proposto para instalação deverá
ser um produto de linha normal de fabricação, de firma já há longa data estat»lecida no
mercado, e que tenha experiência comprovada na fabricação dos mesmos, de modo a
prover a necessária qualidade, acabamento e durabilidade desejadas.
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CAPÍTULO V: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS

MEMORIAL DESCRITIVO

As instalações elétricas serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que
o (omecimento de materiais, equipamentos e mão de oixa deverá ser previsto no sentido de
incluir todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora não citados
sejam Indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento de todos os sistemas.

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, com
todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados e firmemente
ligados às estruturas de suporte, formando um conjunto mecânico e eletncamente
satisfatório e de Ixta qualidade.

Todo equipamento será firmemente fixado à sua base de instalação, prevendo-se meios de
fixação ou suspensão condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões
do equipamento considerado.

As partes vivas expostas dos circuitos e dos equipamentos elétricos serão protegidas contra
acidentea, seja por um invólucro protetor, seja pela sua colocação fora do alcance normal de
peesoas não qualificadas.

As partes do equipamento elétrico que, em operação normal, possam produzir faíscas
deverão po^ir uma proteção tncombustívet protetora e ser efetívamente separados de todo
material facilmente combustível.

Em lugares úmidos ou normalmente molhados, nos expostos às intempéries, onde o
material possa sofrer ação dos agentes corrosivos de qualquer natureza, serão usados
métodos de instalação adequados e materiais destinados especialmente a essa finalidade.

Somente em caso claramente autorizado pela FISCALIZAÇÃO será permitido que
equipamentos e materiais sejam instalados de maneira diferente da especificada nos
projetos ou indicada pór seu fabricante. Esta recomendação cotM'e também os serviços de
partida e os testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser reallzaÃ» de
acordo com as indicações de seus fabricantes.

NORMAS E CÓDIGOS

Deverão ser observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as
e^wciflcações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) serão consideradas
como elemento base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e
equ^m^tos, em especial as abaixo relacionadas, outras constantes destas especificações
e ainda as especificações e condições de instalação dos fabricantes dos equipamentos a
serem fomecktos e instalados.

• NBR5410- Execução de Instalações elétricas de baixa tensão:

NBRS413 • lluminamento de Interiores.
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MATERIMS E PROCESSO EXECUTIVO

Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços
convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.

Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e
detalhados contidos no projeto.

Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e
Indicados nos diagramas unifilares e trífiiares. Todos os disjuntores serão de fabricação QE,
SIEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no Interior dos quadros utiiizando-se
canaletas, fixadores, abraçadelras, e serão identificados com marcadores apropriados para
tal fim.

As piaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo
50 X 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos.

Após a Instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser
armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado.

A fiação elétrkia será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI. tipo SINTENAX
0,61^ a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5 mm2.

Os condutores deverão ser inst^ados de forma que os isente de esforços mecânicos
incompatíveis cchti sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas defiexóes
os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos
admKtdos para seu 6po.

Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em c^xas de
passagem. Igualmente o desencapamento dos fios. para emendas, será cuidadoso, só
ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter
características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devervto ser
efetuado com fita Isolante de aulo-fusão.

As ligações dos condutores aos iMrnes dos aparelhos e dísposifívos deverão ser feitas de
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente,
sendo que os fios de quaisquer seção serão ligados por melo de terminais adequados.

Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadelras apropriadas, de fabricação
HELLERMANN. ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de fabricação DUTOPI^ST,
HELLERM/VNN, ou similar, para marcar Iodos os tios e cabos elétricos, os quais terão as
seguin^ cores:

• Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

• Condutores de neuVo - Azul claro;

• Condutores de retomo - Cinza;

• Condutores positivos em tensão DC - Vermelho;

• Condutores negativos em tensão DC - Preto;
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• Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2.

Eletrodutos. Etetrocalhas. e Caixas de Derivações

A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC
rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto.

Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis. a menor bitola será 0= 3/4' serão
utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores,
a partir do quadro de distribuição.

Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na
vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem
representadas no projeto, não sendo permitido o emi»^ego de curva pré-fatvicada, rtem
curvatura no próprio eletroduto. salvo indicação em contrário nos casos específicos
estabelecidos no projeto.

Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem
wnendadas, de modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e
resistência mecânica equivalente à tubulação.

Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do ODF em fase, neutro e terra.
Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida
adequada dos reatores eletrônicos dimerizâveis.

A dístr^ição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido
rosqueável de acordo com o projeto.

Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas,
carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interfigarido-se à
malha de at^ramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

Iluminação

Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto
elétrico. Todas elas deverão ser p^eítamente fixadas nas estruturas e com perfeito
acabamento na superfície de forros.

Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for
aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e
possuir e^Mço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor
efidènda energética possível.

Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmattação,
zincagem ou outros processos equivalentes.

As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado
sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou
condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil
suljstituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a
penetração de umidade em eletroduto. porta lâmpadas e demais partes elétricas.
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De\«rá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo
copperweld de S/8 *x 3 m. interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de
solda exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que
obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a
cordoalha de Interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm.
Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria
com tampa de ferro fundido tipo T-16.

A malha de aterramento executada deverá ser interligada ás malhas de aterramento
porventura existentes nas proximidades.

EQUIPAMEm-OS E MATERIAIS

As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a
serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser
utilizados como guia para seleção dos mesmos.

Os modelos e equipamentos citados são para efeito orlentativo, não estabelecendo
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados.

Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar
os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas,
etc., dos equipamentos alternativos.

Só serão aceitos corKÍutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e
procedência.

Os eletrodutos (salvo especificação em contrário] serão de PVC rígido, fornecidos em barras
de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas
em mm ou polegadas.

Os acessórios tais como buchas, amjelas, adaptadorss luvas, curvas, conduletes,
^>raçadeiras e outros, deverão ser preferendaimente da mesma linha e fabricação dos
respectivos dutos.

Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão
atender ao que se segue:

Serão todos do tipo 'cabo', constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolftico e
Isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores
a 16mm2edotipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.
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Lumlnáriaa

Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou Incandescentes, obedecerão no que
for c^lícável a EB 142/ABNT. devendo ser construídas de forma a apresentar resistência
adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias.

Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes infonnações: marca
modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas.

Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes
foram adotadas as luminárias constantes do projeto, Planta Baixa Luminotécnico.

Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

IE4.4.1 Quadros Elétricos (Conforme projetos)

Quadro Geral de fabricação ELETROMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55
conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes
características:

• Chave geral bipolar;

• Barramento tMfásico In» 50 A;

• Barramento de neutro;

• Barramento de tema;

• Esp^ho de proteção;
• Acessórios de instalação:

• /^bamento com pintura eletrostátlca à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 • texturizada.

IE4,4,2 Demais Quadros

• Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.* 16 e
equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de
cilindro, espelho e porta etiquetas.

• As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica,
bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

IE4.4 J Dispositivos de Manobra e Proteção

•  Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que
comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento
ttrusco modelo de fabricação PIAL, BTICINO - linha CLASSiC - 8500, ou similar.

• Disjuntores - Serão do tipo TOC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e
bipc^res, de fabricação GE, SIEMENS ou similar.
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Outros dispositivos ds comando e proteção tais como. chaves, contalores, botoeiras,
relês e etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e e^>ecíficas para
cada caso onde for empregado.

;  CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

• As instalações elétricas e telefônicas só serão recetiidas quando entregues em perfeitas
condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e
balanceada e dentro das especificações.

• Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro)
meses a contar do recebimento definitivo das instalações.

>  SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS

•  Para que este sistema seja executado com sucesso, com melhor e menor custo possível,
deverá ser iniciado junto com a fundação da edificação sendo importante o acompanhamento
de pessoa responsável pela obra, para conferir a presença da barra nos pilares e fundação, o
transpasse de 20cm e a interligação das ferragens dos pilares com as ferragens das lajes;

•  Para cada descida de pilar utilizada conforme projeto deverá ser instalado um vergalhão.
sendo que nos pilares externos deverá ser localizada na face mais externa, e nos pilares
internos poderá ser Instalada em qualquer posição, sempre fixada nos estribos por arame
torcido;

•  No encontro das ferragens da laje de concreto com os vergalhões longitudinais dos pilares,
deverá ser feita uma interligação através de ferro de construção e3/8" (tOmm) Iranspassado
de 2l)cm na vertical e na horizontal em formato de 'L'. devendo ser interligado na barra do
SPDA e as demais f^ragens do pitar, uma sim, uma não, em posições alternadas;

• Os procedimentos acima se repetem em todos os pilares, até a laje de forro, onde os pilares
que iriam morrer nesta, deverão ser interligados na horizontal com a barra de aterramento;

•  l^s locais onde não existe acesso ao público (telhado da cobertura, tampa da caixa d'água) o
vergalhão de aterramento deverá aflorar acima das no mínimo 30cm para que durante a
execução da captação estas barras sejam interligadas na horizontal por cabo de cobre nu #
aSmrrP, através de conectores adequados;

•  O aterramento deste sistema consiste na colocação de um vergalhão dentro da fundação
(sapata, estaca ou tubulão);

•  A instalação das ttarras e NgaçÕes entre pilares e lajes deverá ser executada pela construtora
durante a concretagam da estrutura.

•  Este projeto não poderá sofrer modificações sem a prévia autorização do projetista;

• O sistema deverá ter uma manutenção preventiva anual e sempre que atingido por descargas
atmosféricas, para verificar eventuais irregularidades e garantir a eficiência do SPDA;

•  Não é função do SPDA a proteção de equipamentos eletro-eletrõnicos. Para tal. os
interessados deverão adquirir supressores de surtos IndMduaís (protetores de linha) nas
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especializadas;

•  A resistôncia medida do sistema de aterramento não poderá ser maior que 10 ohms;

•  Em caso de dúvida, deverão ser seguidas as recomendações da NBR 5419 / 2005 (Proteção
de estruturas contra descargas atmosféricas).
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CAPÍTULO VI: COMBATE A INCÊNDIO

DESCRIÇÃO DO SISTEMA

O Sistema de Proteção Contra Incêndio será o fornecimento de oito extintores de incêndio a
seguir relacionados;

Extintor Pó quimico seco 6 kg.

PROCESSO EXECUTIVO

Deverão ser Fixados a 1,60 m de altura do piso.

Junto ao suporte de fixação deverá ser colocado um adesivo ctiamativo de atenção.

A CONTRATADA deverá fornecer os mesmos com os lacres invioláveis.
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CAPÍTULO VU: SERVIÇOS COMPLEMENTARES

SC.1 MASTROS PARA BANDEIRAS

1.1.1 Serão previstos 03 mastros metálicos em tutxi em ferro galvanizado com altura de 6.00 m
para o mastro central e de 5,00 m para os laterais, devendo ser fixados em um único bloco de
alvenaria com 0,30 m de profundidade, por 2,50 m de comprimento, por 0,50 m de largura,
com pintura em esmalte sintático na cor branca

1.2 O detalhe dos mastros prevê ainda a Instalação de roldanas no topo dos mastros, ganchos
metálicos instalados a 1,00 do piso. e os cordões de nylon flexíveis para o hasteamento das
tsandeiras.

QUADROS DE GIZ

As lousas destinadas às salas de aula são compostas de estrutura e porta-giz em madeira,
com guamiçâo em madeira compensada espessura lOmm, conforme detalhes do Projeto de
Arquitetura.

Como quadro-de-giz será utilizada a própria parede rebocada e pintada em tinta acrílica de
cor verde ofidal fosca. Os painéis laterais em madeira compensada de 10 mm terão
acabamento em laminado texturizado na cor branca na peça do lado direito, e revestimento
em cortiça na peça do lado esquerdo.

SC.3 SUPORTES PARA BICICLETAS

3.1 Serão previstos 07 suportes para bicicletas a serem executados em tubo metálico pintado
com tinta esmalte fosca e concretados diretamente no solo. conforme detalhamento do
Projeto de Arquitetura.

3.2 As peças metálicas deverão rec^er fundo anticorrosivo antes da pintura esmalte.

FUNtX> NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília. OF

Telefone; (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br



Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Coordenação Geral de Infra-t strulura - CGLST

FADE

CAPÍTULO VIII: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

RS.1.1

ARQUITETURA

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira que os elementos de
vedação estejam perfeitamente locados, nivelados, aprumados e esquadrejados. As juntas
serão reguiares e os vãos e arremates deverão estar de acordo com o projeto.

RS.1.2

a) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo de forma a garantir perfeito prumo,
nivelamento, alinhamento, posição, assentamento, dimensões e formatos das esquadrias,
bem como a vedação, acabamento, funcionamento das partes móveis e colocação das
ferragens.

b) Será também verificada a equivalência dos materiais às especificações do projeto, bem
«)mo a fixação, o ajuste, o funcionamento e o acabamento das fenagens.

RS.1.3 Recebimento doa Tratamentos

a) Da Impermeabilização

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, garantindo-se a estanqueidade
sdicitada.

RS.1.4

RS.1.S

Os serviços executados só serão aceitos se:

• não forem constatadas dimensões Inferiores às do projeto, em qualquer ponto;

• não forem constatadas diferenças de cotas superiores a 7 mm, para mais ou menos;

• as características dos materiais empregados se enquadrarem nas e^wdficações.

De Piso

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira a garantir um perfeito
nivelamento, assentamento das peças, sem s^iêndas, correspondência de cores e tipos,
«n cada ambiente, de acordo com o especificado.

Serão também verificadas todas as etapas do processo executivo qu^to à instalação das
seleiras e rodapés.

De Paredes

Setão verificadas todas as etapas dos processos executivos, garantindo-se a perfeita
aderência e aplicação dos materiais, reguíaridades das arestas e nivelamento das
suoerficies.
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RS.1.6 Recebimento das Loucaa. Metais e Aceasórlos

Serão veríticadas as fixações dos diversos componentes, sua resistência, estabilidade e
funcionamento. t>em como a equivalência dos materiais às especificações.

RS.1.7 Recebimento de Eouloamentos

a) Todos os equipamentos deverão ser testados e recolhidos seus manuais.

b) Deverá ser verificada a equivalência das peças às especificações.

RS.2 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

RS.2.1 O recebimento das inst^açôes hídro-sanitárias está condicionado à aprovação dos
materiais, dos equipamentos e da execução dos serviços.

RS.2.2 Além do disposto no item anterior, as instalações hidro-sanitárías só poderão ser recebidas
quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela
FISCALIZAÇÃO e ligadas à rede existente nos pontos indicados no Projeto Executivo.

RS.2.3 A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para
comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas.

RS.3 COMBATE A INCÊNDIO

RS.3.1 O recebimento será efetuado mediante inspeção visual com o objetivo de avaliar a qualidade
dos serviços executados e a integridade de lodo o material instalado.

RS.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE TELEFONE

RS.4.1

a) O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais,
dos equipamentos e da execução dos serviços.

b) Além do (fisposto no Item anterior, as instalações só poderão ser recebidas quando
OTtregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela FISCAUZAÇAO.

o) A execução será Inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para
comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas.

RS.4.2

O recebimento tias instalações será efetuado airavés de inspeção visual de todas
as instalações e da comprovação da operação do sistema.

Serão obrigatoriamente obsenados os seguintes aspectos:

•  Instalação e montagem dos componentes mecânicos, tais como: eletrodutos,
braçadoras, caixas, blocos terminais e quaisquer outros dispositivos utilizados:
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• verificação de fiação e emendas nas caixas de passagem ou caixas de distribuição com
o ot^tivo de \^ícar se os requisitos constantes dessas Especificações foram
atendidos.

Para aceitação do sistema de telefonia, em seus diversos trechos, serão realizados, no
minimo, os testes recomendados, onde aplicáveis, pelo SINMETRO e TELEBRÃS.
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CAPÍTULO VIII: LIMPEZA DA OBRA

PROCEDIMENTOS GERAIS

Serão implementados todos os trabalhos necessários à desmontagem e demolição de
Instalaçdes provisórias utilizadas na obra.

Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como
peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios.

A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação.

Será dedicado particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de
argamassa endurecida das superfícies.

Serão removidas cuidadosamente todas as mancdias e salpicos de tinta de todas as partes e
componentes da edificação, dando especial atenção à limpeza dos vidros, montantes em
alumínio arKxVzado, luminárias e metais.

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS

A lavagem do ladriiho será feita com sabão neutro, isento de álcaiis cáusticos e executada
com equipamento.

As superfícies de madeira s^ão enceradas em definitivo.

Os metais cromados serão limpos com emprego de removedores adequados.

Os demais eiemOTtos metálicos terão limpeza cuidadosa a fim de não danificar as
superfícies pintadas ou arKxfizadas.

PROCEDIMENTOS FINAIS

Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará
todos os demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar.

Será. finalmente, removido todo o entulho da obra. deixando-a completamente livre e
desimpedida de quaisquer resíduos de construção.

Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura
tenham recebido detritos provenientes da obra.
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ANEXO 1: LISTA DE NORMAS TÉCNICAS CITADAS
NO_MEMORIAL DESCRITIV

NORMA ANO

EB-142 1998

EB-19 1983

EB-20 1992

EB-608 1999

NB-115 1982

NB-41 1993

NB-S1 1996

NBR-5410 1997

NBR-5413 1992

NBR-5626 1998

NBR-5682 1977

NBR-6118 2003

NBR-6146 1980

NBR-7190
1
1997

NBR-7203 1982

NBR-7990 2001

NBR-8160 1999

NBR-9194 1985

NBR-9050 2004

N8R-10721

N8R-5419 1993

Fk)s. Máquinas de aço. redondos, de qualidade especial para fajamento
a frio de parafusos, porcas, rebites e correlatos
Tijolo maciço cerâmico para alvenaria

Bloco cerâmico para alvenaria

Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação - tubos e
conexões de PVC, tipo DN - Requisitos
Execução de tubulações de pressão - PVC rígido com junta soldada,

usada, ou com anéis de borracha.

Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos.

R'ojeto e execução de fundações

Execução de instalações elétricas de baixa tensão (NV 2004)

liuminância de interiores

Instalação predial de água fria

Contratação, execução e supervisão de demolições.

Projeto de estruturas de concreto - Procedimento

Invólucros de equipamentos elétricos - Proteção

Projetos de estmtura de madeira

Madeira serrada e beneficiada

Madeira: determinação do material solúvel em Hidróxido de Sódio

Sistemas prediais de esgoto sanitário - projeto e execução

Madeira Serrada em Bruto Àcondicionamento e Embalagem

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos

Extintores de incêndio com carga de pó

Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone (61) 3966-4030 - Site www,fnde.gov.br
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ANEXO 2; QUADRO RESUMO DE TRAÇOS PARA ARGAMASSA

ITEM i USO TRAÇO COMPONENTES
CHAPISCO Revestimento extemo e intemo de

paredes, Revestimento do muro externo
da escola

1:4 Cimento e Areia Grossa

EMBOÇO Revestimento extemo e intemo
alvenarias

das 1:2:8 Cimento, Cal Hidratada (ou
saibro) e Areia Média.

REBOCO Revestimento extemo e intemo
alvenarias

das 1:3 Cimento e areia fina

CIMENTADO Calçadas de proteção 1:3:4 Cimento, Areia Grossa e
Brita 80/1 OOmm

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNOE
SBS Q.2 Bloco E Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone (61) 3966-4030 - Site www.fnde.gov.br
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Introdução

O objetivo desse trabalho é fazer um estudo que fundamente as recomendações de uso de cor
na pintura de ambientes escolares em projetos arquitetônicos.

O projeto é uma sucessão de escolhas que se inicia com a definição do partido a ser adotado e
depende da conciliação de aspectos práticos, técnicos e estéticos.

Todas as decIsOes, devem ser tomadas observando esses trôs condicionantes.

A intenção, longe de definir um padrão úni<x> a ser adotado, é de discutir a adequação de
certas combinações ou tonalidades.

Algumas definições acerca das cores

A cor não tem existência material; é apenas sensação produzida por certas organizações
nervosas sob a ação da iuz - mais precisamente, é a sensação provocada pela ação da luz
sobre o órgão da visão.

Seu aparecimento está condicionado portanto á existência de dois elementos: a luz (objeto
físico, agindo como estímulo) e o olho (aparelho receptor, funcionando como decifrador do
fluxo luminoso, decompondo^ ou alterando-o através da função seletora da retina).

O vocábulo mais preciso em português para diferenciar o estímulo que provoca a sensação cor
é matiz. Em linguagem corrente, em quase todos os idiomas, a palavra cor designa tanto a
percepção do fenômerra (sensação) como as radiações luminosas diretas ou as refletidas por
determinados corpos (matiz ou coloração) que a provocam.

Estímulos

Os estímulos que causam as sensações cromáticas estão divididos em dois grupos: o das
cores e o das cores pigmento.

Cor-iuz, ou luz colorida, é a radiação luminosa visível que tem como síntese aditiva a luz
branca. Sua melhor expressão é a luz solar, por reunir de forma equilibrada todos os matizes
existentes na natureza. As faixas coloridas que compõe o espectro solar, quando tomadas
Isoladamente denominam-se luzes monocromáticas.

Cw-frigmento é a substância matertal que. conforme sua natureza, absorve, refrata e reflete os
ralos lumirtosos componentes da luz que se difunde sobre ela.

É a qualidade da luz refletida que determina sua denominação. O que faz com que chamemos
um corpo de verde é sua capacidade de absorver quase todos os raios da luz branca incidente,

refletindo para nossos olhos apenas a totalidade dos verdes.

Quem primeiro explicou cientificamente a coloração dos corpos foi Newton.
Concluiu que os corpos aparecem com diferentes cores que lhes são próprias, sob a luz

branca, porque refletem algumas de suas faixas coloridas mais fortemente que outras.

Comumente chamamos cores pigmento as substâncias corantes que fazem parte do grupo das
cores químicas. Segundo Goethe, cores químicas "são as que podemos criar, fixar em maior

ou menor grau e exaltar em determinados objetos e aquelas a que atribuímos uma propriedade
imanente." Em geral se caracterizam por sua persistência.

É das cores pigmento que trataremos neste texto.



Percepção da cor

O fenâmeno da percepção da cor é bastante mais complexo que o da sensação.

Se neste entram apenas os elementos físico (luz) e fisiológico (o olho), naquele entram, além
dos elementos citados, os dados psicológicos que alteram substancialmente a qualidade do
que se vé.

Na percepção disttnguem-se três características principais que correspondem aos parâmetros
básicos da cor; matiz (comprimento de onda) valor (luminosidade ou brilho) e croma (saturação
ou pureza da cor).

Classificação das cores

Cor geratriz ou primária é cada uma das três cores indecomponivels que misturadas em
proporções variáveis, produzem todas as cores do espectro. Para os que trabalham com cor-
luz, es primárias sõo: vermelho, verde e azul. A mistura dessas três luzes coloridas produz o
branco, denominando-se o fenômeno síntese aditiva.

Para o químico, o artista e todos os que trabalham com substâncias corantes opacas (cores
pigmento), as cores indecomponiveis são o vermelho, o amarelo e o azul.

A mistura das cores pigmento vermelho, amarelo e «izul, produz cinza neutro.
Nas artes gráficas, pintura em aquarela e para todos os que utilizam Cor-pigmento
transparente, ou por transparência de retlcuias, as primárias são o magenta, o amarelo e o
dano. A mistura dessas cores também produz o dnza-neutro.

Efeitos

"Sobre uma sensibiiidsde grosseira, a cor tem apenas efeitos superfidais que, desaparecida a
exdtação, iogo deixam de existir. Por mais elementares que sejam, esses efeitos são variados.

As cores claras atraem mais o olho e o retêm. As cores claras e quentes retêm-no ainda mais:
assim como a chama atrai irresistivelmente o homem, também o vermelho atrai e irrite o olhar.

O amarelo-limão vivo fere os olhos. A vista não consegue suportá-lo...Os olhos piscam e vão
mergulhar nas profundezas calmas do azul e do verde.'

As cores parece que interferem em todas as quatro dimensões. Cores vivas criam tensão e
agressividade; enquanto cores suaves e sutis têm o efeito inverso. De acordo com os
resultados de um experimento conduzido por uma Universidade britânica, uma reunião
passada em uma sala fortemente colorida pareceu aos seus partidpantes ter sido 45 minutos
mais curta do que uma outra passada em uma saia pintada com tons pastéis. As cores
aparentemente afetam até a nossa percepção do tempo.

As cores na arquitetura de intetiores e escolas

São muitos os fatores que têm que ser levados em consideração para tomar decisões acerca
de cores em arquitetura de interiores, desde as proporções do ambiente, finalidade, orientação,
forma, até o orçamento disponível.

Um dos fatores mais importantes em se tratando de ambiente escolar é a questão da
iluminação e distribuição da luz nos ambientes de permanência dos estudantes. No plano
racional deve se ter como primeiro objetivo evitar a fadiga visual. Então temos que projetar

ambientes claros que reflitam bem a luz e criar um meio que ajude a manter desperto e facilitar
o estudo.



J5r

É axfomático que salas grandes podem ser "divididas" por cores vivas, e que os tons mais \ .
escuros e quentes diminuem, que sales pequenas parecem maiores se forem pintadas em
única tonalidade clara, com as cores fortes reservadas apenas pare "destaques"
preferencialmente objetos móveis.
Cores Intensas devem ser usadas com parcimônia pelo seu impacto. Eles podem ser alegres
em paredes de ambientes de pouca permanência como circulações verticais ou vestibulos.

As cores primárias estimulam. Em salas onde crianças brincam elas podem ser adequadas,
mas nunca como fundo. Extensas áreas de verdes, vermelhos amarelos e azuis primários,
tendem a ser pesada e até depressivas, especialmente se duas ou três estão juntas sem
serem compensadas por uma tonalidade mais clara.

Para usar es cores primárias como estímulo sem que estas se tomem agressivas ao
observador, o fundo (paredes) deve ser de cor neutra e clara, por exemplo beges, brancos e
cinzas claros.

Or. Delamarre, médico departamental de !' Hygiène Scolaire et Universitaire de Paris, adverte
que pelo menos em grandes superfícies como paredes, devem ser evitadas cores como
vermelho, excitante e violento; rosa; alaranjado; violeta; o branco neve, pois pode produzir o
efeito de ofuscamento: o preto que deprime e o mamom (provoca sonolência).
Em contrapartida recomenda as cores seguintes em tons pastel:
Amarelo

Verde

Azul

Bege

Cinza pérola.

As esquadras e portas podem ter tonalidades mais fortes, e os tetos em branco por seu alto
grau de reflexão da luz.

Cada projeto deve ser estudado cuidadosamente, e é conveniente que o mobiliário escolar
esteja em harmonia com o ambiente no seu conjunto.

Nos elementos decorativos móveis, deve ser concentrado o estimulo das cores fortes, cujo
valor pedagógico será reforçado pelo contraste com os fundos mais neutros.

Paletas

Baseados num catálogo de cores de tinta para paredes de linha industrializada,
exemplificaremos algumas combinações de cores, no anexo a seguir.



Estudo de cores

Anexo
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Interiores



Interiores - Tonalidades quentes

Branco Neve
911 -1911-2911

Marfim

9S7-1987 - 2987

Pêssego Suave
936-1936-2936

Creme

901-1901-2901
Areia
986-1966 - 2986

Interiores - Tonalidades frias

AzulNevasca
042-1924-2924

'• • .rt.MriC.JflJjl,:;-

Azul Safrra
958-1958 - 2958

Verde Agua
971 -1971-2971

Branco Geio
9601960 - 2960
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Esquadrias e portas - Tonalidades claras quentes

Marfim

713-1513/F616«6
Creme
704/Foaoeo

Pérola
765/F6 0986 738-1538/E4 2075

Brarrco
711-1511

Areia
786-1586/F« 0782

Esquadrias e portas - Tonalidades claras frias

Azul Celeste

773/R02070

PMine
748/LN0267

Azul Anil
772fU0 2050

Cinza Mé^
751-1551/00 0^

mi

>:* HkI»/



Esquadrias e portas - Tonalidades vivas quentes

Cwnuiça
703-15S0/E81S6S

Amarelo CarterpiHar
725/E86060

Ramíngo
768-1568/D6 3060

Larana
779/M6S50

Vermelho Goya
790/C03020

Marrom
730-1530/C0 1510

Esquadrias e portas - Tonalidades vivas frias

Azul França
757 / TO 4030

Azul Pçi Oçy
769-1569/16 3010

Cinza Escuro
752/SN02Z7

Preto
712/ON0002

Verde Folha
72e/K24030

Verde Colonial
74S-1545/L0 4020
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Exemplo de Aplicação
das Paletas
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Cores de segurança

Amarelo Ouro
7B3/P26S75

Azul França
757/TO 4030

Varmeiho
762/C06030

Branco

711-1511

Preto
712/ON0002

Amarelo • Presente em avisos de advertência,
eq^uipamentos suspensos que ofereçam perigo -Indica
ATENÇÃO

Azul • indica cuidado no uso de fontes de energia ou
comando de partida (elevadores, caldeiras, caixas de
controtes elétricos, etc.). Presente também em avisos
que contra-indiquem o uso e a movimentação de
^uipamentos fora de uso.

Vermelho - Tem a função de distinguir e indicar os
equipamentos de proteção e combate a incêndios.

Branco • Assinala corredores de circulação, áreas
próximas a equipamentos de socorro e urgência, de
armazenagem e combate a incêndios e indica a
localização dos coletores de resíduos e bebedouros.

Preto - Identifica os coletores de resíduos que estejam
em ambimte onde o branco não for aconselhável.

verde Foi»
72S/K24030

Verde • Indica chuveiros de segurança, maças, caixas
com equipamentos de socorro, de urgência, etc.
Caracteriza SEGURANÇA



Cores para canalização

Amareto - Para gases não liqüefeitos

AmvsloOuro
763/F25S75

Azul - Para ar comprimido

Azul França
757 / TO 4030

Vermelho - Água e equipamentos de combate a
incdndio

Vermelho
762/00 6030

Branco - Para vapor

Branco

711-1511

Preto - Para Inflamáveis e combustão de alta
viscosidade (ex.: piche, asfalto, alcab'ão, etc.)

Preto

712/ON0002

Verde - Para água

Verde Colontal
745-1545/LO 4020

Laranja • Para produtos e equipamentos de combate a
incêndio

Laranja
779/08 6550



Cores para canalização (continuação)

Cinza Escure
752/SN 0227

Marrom

730-1530/00 1S10

Cinza - Para eletrodutos

Marrom - Para materiais fragmentados não
identificáveis pelas demais cores (ex.; minério)

Platina
749/LN0287

Platina - Para vácuo
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CUSTO TOTAL => R$ 668.786,97

VALOR DO BDI «> R$ 167.227,22

VALOR COM BOI >» R$ 636.014,18
VALOR FNDE==> R$ 834.414,01

CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO —> R$ 1.600,17

OITOCENTOS E TRINTA E SEIS MIL E QUATORZE REAIS E DEZOITO CENTAVOS
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DOM PEDRO

lll-CRONOGRAMA

PROPONENTE: PREPEnURA MUNICiPAL DE DOH PEDRO - MA

OBRA: ESCOLA 04 SALAS-127392)

LOCAL: POVOADO SANTA VITÓRIA ZONA RURAL, DOM PEDRO - MA
REP. NAO DESONERADO: SINAPi - 02/2024 - Maranhão; OR3E - 02/2024 - Sergipe; 5EINPRA • 028 • Cear«
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OBRA 11 2,73K (HORA) E 70,19% (MÊS)

CRONOGRAMA

éeA..;—

R$ 8.440,37 I 1,01%

RS 18.821,69 i 2.23%

RS 66.909.39 | 8,00%

RS 102.261.70 I 12.23%

RS 37.117.24 4,44%

RS 87.639.04 10.49%

RS 170.497.80 | 20.39%

RS 138.956,57 | 16.62%

RS 84.636,16 10,12%

RS 3.677,89 | 0.44%

RS 33.821,06 4.0S%

imiiiiiMii
SAS0.57

SS46.51

26.763,76

20»

20.452 34

100»

37.117.24

10»

8.765 90

30»

51 149 34

30»

41 686.97

30%

25 390.85

11.293,02

26.763,76

20.452.34

40WI

35.063.62

30»!
51.149 34

30»

30»!

25.390 55

40»!

13.528 42

1.862.17

13.381.88

40.904.66

40»

35.063.62

30»!

51.149,34

20»

27.791.31

30»!

25.390.85

90»|

1 838.94

40»!

13 528.42

:  14 RS 60.891.03 7,28% í_ 50»;

RS 13.S15.05 1,62%1  is 1  ansl 20»! 40»l

6.634,43 0,79%

2.154,57 0,26%

5.406.02

40»!

2.653.77

20»

20 452.34

10»

8.755.90

10»

17 049.78

20»

27.791.31

10»

8.463.62

60%

1.838 94

20»

6 764.21

60»

30.445.52

20»

2 703.01

60»

3 980.65

100»

2.15457
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IV - COMPOSIÇÃO DO BOI
PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: ESCOLA 04 SALAS ■ (273S2)

LOCAL: POVOADO SANTA VITÓRIA ZONA RURAL, DOM PEDRO ■ MA

REF. NÃO DESONERADO: SINAPI - 02/2024 - Maranhão; ORSE - 02/2024 • Sergipe: SEINFRA '028 - Ceará
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 112,73% (HORA) E 70.19% (MêS)

DISCRIMINAÇÃO í

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAli
1.1 Administração local 4,00%

SUB-TOTAL 4,00%
2 SEGURO

2.1 Seguros 0,40%

SUB-TOTAL 0,40%
3 GARANTIA V/,;
3.1 garantia e imprevistos 0.40%

SUB-TOTAL 0,40%
4 RISCOS

4.1 Risco 0,97%

SUB-TOTAL 0,97%
s DESPESAS FINANCEIRAS

5.1 Despesas financeiras referente capital de giro 0,59%

SUB-TOTAL 0,59%

8 IMPOSTOS E TAXAS
-

6.1 Cofins 3,00%

6.2 Imposto sobre serviços (ISS) 5,00%

6.3 Pis 0,65%

SUB-TOTAL 8,65%

7 LUCRO OU bonificação
7.1 Lucro ou Bonificação 7,33%

SUB-TOTAL 7,33%

TOTAL DO BOI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 25.00%

BI^! 0 + ̂C+S+R+G)(\+Df)(l+L) ^
Onde: ' '
AC - taxa de administração central; 4,00%

S - taxa de seguros; 0,40%

R • taxa de riscos; 0,97%

G - taxa de garantias; 0,40%

DF - taxa de despesas financeiras: 0,59%

L • taxa de lucro/remuneração; 7,33%

1 - taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB). 8,65%

' Fonte d« compotlção. valores de referência e fórmula do BOI: ACÕftD&OS NS. 325/2007 5 2.359/2011-TCU ■ Plenário
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DOM PEDRO

VI • COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA; ESCOLA 04 SALAS - (27392)

LOCAL. POVOADO SANTA VITÓRIA, ZONA RURAL. DOM PEDRO - MA
REF. NÃO DESONERADO; SINAPI - 02/2024 - Maranhao; ORSE - 02/2024 - Sergipe; SEINFRA - 028 • Ceará
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 112.73% (HORA) E70,19%(MÉS)

CODIGO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
HORISTA I MENSALISTA I HORISTA I MENSALISTA

DESCRIÇÃO

GRUPO A

11^

rrv
•v.* iBriáL !»4fí

AS^;SE8RAE 0,60% 1 0,50% 1  0,60% 0,60%

A7 Seguro Contra Acidentes de Tral)alho 3,00% 3,00% 1 3,00%^^ 3,00%

A9 1ISECONCI ,1  0,00% 1 0,00% 11  0,00% 1  0.00%

GRUPO B

17,88% 1  Não incide \ 17,88% 1  Não Incide

^msm 1  Nfio incide | 3.96% 1  Nâo Incide
0,86% 0,65% 0,86% 0,65%

t\'r.

Licença Patemldade

Dias de Chuvas

Fárias Gozadas

T(Mat

Aviso Prévio Indenizado
.1 :V' .yT-

- 'f--: - r- . y-- lix V. v-, - -

GRUPO C

f!:a. LSR*f4,W :

Indenização Adicional <
" 1 r,'

0

0.07%

1.66%

11,16%

47.31%

4,55%

3,17%

,38%

0,05%

Nâo incide

8.48%

18,17%

3,46%

0,29%

i <5^ *= Vi•. .* -T'
• .v.»- . r. >Tur». „ . .ÁiA, f*.

11,16%

47,31%

4,55%

3,17%

0,38%

0,05%

Náo Incide

8,46%

18,17%

3,46%

2,41%

0,29%

GRUPO D

D1 Reincidância de Grupo A sobre Grupo B
(sem considerar INNS sobre 13°,

conforme Lei n° 14 973/2024)
ReIrKidãncia de Grupo A sobre Aviso

9,77% 3,54% 17,41% 6,69%

D2 Prévio Trabalhado e ReíncIdéntía do 0,39% 0,29% 0,40% 0.31%
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D Total 10,16% 3,83% 17,81% 7,00%

TOTAL(A+B+C+D) 90,08% 52,02% 112,73% 70,19%
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mOPmSNTE' PREFarURA WJNICPAL M OOM P6OR0 • MA

OBRAi E6C0U 04 SAUA9'(27392)
LOCAL; POVOADO SANTA VIT0R7A. ZOHA RJRAL. DOM PEDRO • MA
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MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO
04 SALAS DE AULA

AUTORES:

Gustavo de Melo Silveira - CREA 9.784 D-DF

Marcelo Toniazzo Lissa - CREA 8.342 D-DF

REVISÃO;

Coordenação Geral de Estudos e Análises - CGEAN / DIPRO / FNDE
Outubro/2006

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br



Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de infra-Estrutura - CGEST

MEMORIAL DESCRITIVO

1. PARTIDO ARQUITETÔNICO

O presente projeto destina-se a uma escola de um pavimento com quatro salas de aula,

a ser implantada em pequenos núcleos urbanos nas diversas regiões do Brasil através do FNDE -

Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação.

Por ser um projeto piloto, com repetição de construção, foi concebido de uma forma

simples e ao mesmo tempo arrojada, de modo a se conseguir o máximo em termos de flexibilidade na

Implantação das salas de aula, além de se adaptar facilmente à maioria dos terrenos.

A premissa básica foi a de criar uma linguagem ao mesmo tempo moderna e brasileira,

mostrando as tradições arquitetônicas e espaciais de nosso país, adaptada às nossas condições

climáticas e culturais. A brasilidade almejada vem das comunidades indígenas, da oca, do espaço

comunitário, do centro de convívio onde acontecem as trocas de experiências para solucionar os

problemas, do local sombreado e bem ventilado, agradável em seu interior. Sem, contudo,

esquecermos a harmonia e o arrojo que os métodos construtivos atuais nos proporcionam.

A configuração adotada foi a de um hexágono, em forma de tenda, na qual as atividades

vão se acoplando ao corpo principal como edificações autônomas, sem, contudo, perder sua ligação

física. Dois blocos menores acolhem as atividades administrativas e de serviços, e um bloco maior

acolhe as atividades pedagógicas. Todos são ligados por pequenas passarelas em duas águas.

No corpo principal (em forma de hexágono) está o Recreio, onde acontecerão todas as

atividades comunitárias e de recreação dos alunos; um jardim central fornece um ambiente mais

agradável e aconchegante, quebrando o grande pano de piso cerâmico, envolvendo o jardim, seis

bancos de concreto. Na parte central existe um lanternim que ultrapassa a cobertura e cria um

espaço para a colocação de uma esquadria, que dará luminosidade e fará a retirada do ar quente do

espaço aéreo.

Em um dos blocos menores, temos a área Administrativa com a Diretoria da Escola, Sala

de Professores. Secretaria, Almoxarifado e dois banheiros. No outro bloco estão as atividades de

Serviços, com dois sanitários para alunos, uma cozinha industrial, um vestiário para funcionários, uma

despensa e uma área de serviço ligada às atividades dos funcionários.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: wvvw.fnde.gov.br
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No bloco maior, estão as salas de aula com capacidade para 36 alunos cada. uma sala
de leitura e uma sala de Informática. A ligação entre os blocos será através de uma passarela cujo
telhado está abaixo dos telhados principais.

Todos os armários foram concebidos em alvenaria, revestidos em cerâmica na parte
interna por facilidade de execução e manutenção. Os tampos serão todos em granito polido. As
portas serão em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica).

O projeto estrutural foi concebido para uma base (blocos e cintas) em concreto armado,

sendo que a estrutura principal poderá ter dois tipos de materiais: Concreto ou Aço. A cobertura

poderá ser em dois tipos: Aço ou Madeira, sendo que a de aço pode ser usada nos dois tipos de

estrutura e a de madeira apenas com a estrutura de concreto. Para os blocos de Sen/iços e
Administrativo e para as Salas de Aula, o fechamento superior será em laje pré-moidada.

O fornecimento de água será através de uma caixa d'água metálica, tipo taça ou
resevatório de concreto armado, com 20.000 litros de capacidade, atendendo à escola e formando
um elemento vertical de marcação da escola.

Para a área externa à edificação, acreditamos ser fundamental a instalação de um play-
ground e uma horta, onde os alunos podem cultivar e produzir seu próprio alimento. Será
aconselhável o cercamento do terreno, que se fará com muro baixo de alvenaria e cerca, conforme

proposta apresentada no detalhamento.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnc!e.gov,br
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2. PROJETOS ESPECÍFICOS DE IMPLANTAÇÃO

O Projeto Espaço Educativo Urbano II não tem um terreno definido onde será

edificado, podendo ser Implantado nas diversas regiões do Brasil, de modo que o PROJETO DE

IMPLANTAÇÃO deverá ser orientado e coordenado por profissionais c^acltados.

Os autores dos projetos deverão sempre ser consultados na decisão de alterações do

partido arquitetônico e/ou do dimenslonamento dos diversos sistemas que compõem a Edificação, e

mesmo na escoltia dos profissionais que farão os trabaltios.

Projetos Necessários:

•  Arquitetura - Situação e Urbanização

•  Fundações - Implantação

•  Elétrica - Implantação

•  Telefone - Implantação

•  Hldrossanitárla - Implantação

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIlWlENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília. DF

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br
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3. AUTORIA DOS PROJETOS

Coordenação / Arquitetura;

Arq. Gustavo de Melo Silveira - 9.784 D-DF

Arq. Marcelo Tonlazzo Llssa-8.342 D-DF

Estrutura:

EIótrIca:

Eng. Daniel Carpovicz Botelho -10.458 / D-DF

Hidrossanltário:

Eng. Daniel Carpovicz Botelho -10.458 / D-RS

Orçamento / Caderno de Encargos:

Eng. Eduardo Naves Vilela -46.351 D/ MG

Colaboração I Desenho:

Arq. Graziela Martins

Revisão: Coordenação Geral de Estudos e Análises - CGEAN (2006)

Arquitetura, Projeto Hldro-sanltáho e Memoriais:

Arq. Tiago Lippotd Radünz -111905 D/RS

Projeto Estrutural;

Eng. Manoel Fernando Pereira Santos - 2000820 D/PB

Projeto Elétrico:

Eng. MaroJS \^nfcius Gallettl Arraes - 10077 D/GO

Orçamento:

Arq. Willamy Mamede da Silva Dias - 7417 D/PB

Eng. Claudia Maria VIderes Trajano - 5307 D/PB

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 3966-4030 - Site www.fnde.gov.br
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4. ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS

No presente projeto, a definição das cores a serem utilizadas na escola ficará a critério

da empresa contratada para a execução. Isso evitaria que todas as escolas financiadas pelo FNDE

tivessem a mesma cor. Para tanto, propomos um estudo de cores em anexo, onde são sugeridas

algumas combinações de tonalidades, bem como as combinações que não devem ser utilizadas.

•  Saias de aula:

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Llnfia Hercules AL e GR ou similar, formato

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginaçâo de

piso.

Parede - Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE Unha Arquitetura, cor branco

neve ou similar, formato 10x10 cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da

parede em pintura acrílica SUVINIL semibrilfio ou similar - Cor conforme

Estudo de Cores.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.

•  Sala de Leitura:

Piso - Cerâmica PEI 4 Marca CECRISA Linha Hercuies AL e GR ou similar,

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginaçâo de

piso.

Parede - Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco

neve ou similar, formato 10x10 cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor

conforme Estudo de Cores.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF
Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br
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•  Sala de informática:

Piso - Cerâmica Marca CEGRISA Linha Hercuies AL e GR ou similar, formato

40x40 cm e REI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

piso.

Parede - Barra protetora em cerâmica PE! 3 Marca ELIANE linha Arquitetura, cor

branco neve ou similar, formato 10x10 cm. com h=1,10 m. O restante da

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor

conforme Estudo de Cores.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.

Pátio Interno e passarelas de ligação:

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercuies AL e GR ou similar, formato

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

piso. Na caçada será cimentado desempenado.

Teto-Telhado com madeiramento e telhas cerâmicas aparentes.

Diretoria:

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercuies AL e GR ou similar, formato

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

piso.

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, marca CECRISA ou similar na cor

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica SUVINIL semibrilho ou

similar - Cor conforme Estudo de Cores.

Teto - Forro em laje pré-moldada com ac^amento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.
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•  Secretaria e Arquivo:

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hércules AL e GR ou similar, lormato

40x40 cm e REI 4, cores Bege e Cinza conlorme projeto de paginaçáo de

piso.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar- Cor Branco Gelo.

•  Sala de Professores:

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginaçáo de

piso.

Parede — Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho

ou similar - Cor conforme Estudo de Cores.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor conforme Branco Gelo.

Almoxarifado:

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato

40x40cm e PEI 4, cores conforme projeto de paginaçáo de piso.

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho

ou similar - Cor conforme Estudo de Cores.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIf4ENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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Wc's administrativo:

Piso - Cerâmica Marca GEGRISA Linha Hercules AL e GR ou simiiar. formato

40x40 cm e REI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

Parede - Cerâmica marca ELiANE, iinha Arqultetural na cor branco, ou similar,

formato lOxIOcm e PEl 3, até o teto.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINiL semibrilho ou simiiar - Cor Branco Gelo.

• Cozinha:

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar. PEl 4 e

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

piso.

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquiteturai na cor branco, ou simiiar,

formato lOxIOcm e PEl 3, até o teto.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.

Despensa:

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Unha Hercules AL e GR ou similar, formato

40x40 cm PEl 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

piso.

Parede - Cerâmica marca ELiANE, iinha Arquiteturai na cor branco, ou similar,

formato lOxIOcm e PEl 3, até o teto.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUViNiL semibrilho ou similar - Cor Branco Geio.
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Vestiário:

Piso - Cerâmica, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR REI 4, ou similar,

formato 40x40 cm. cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

piso.

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetura] na cor branco, ou similar,

formato 10x1 Ocm e REI 3, até o teto.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVíNIL

semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.

Área de Serviço:

Piso - Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Unha Hercules AL e GR ou similar,

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

piso.

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar,

formato lOxIOcm e PEI 3, até o teto.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL

semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.

Sanitários Coietivos:

Piso - Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar,

formato 40x40 cm. cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar,

formato lOxIOcm e PEi 3, até o teto.

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.
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Clrcuiaçdes:

Piso - Cerâmica REI 4, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar,

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de

piso.

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE lOxtOcm, linha

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=l,lO m . O restante da

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor

conforme Estudo de Cores

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo.

Fachada:

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE lOxIOcm, linha

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor

conforme Estudo de Cores.

Estrutura:

Terá acabamento conforme o tipo de estrutura a ser empregada.

A - Concreto - Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar sobre fundo

preparador de superfície - Cor conforme Estudo de Cores.

Esquadrias:

A - Ferro - Pintura anti-corrosiva zarcâo e acabamento em esmalte sintético

marca SUVINIL ou similar - Cor conforme Estudo de Cores.

B - Madeira - Portas em madeira semí-oca emassadas e pintadas com esmalte

sintético - Cor conforme Estudo de Cores.
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QUADRO DE ESQUADRÍAS (PARA ESCOLA DE 04 SALAS DE AULA)

COD.TquAnT local de aplicação I DIMENSÕES Í MATCRIAL | ÁREA | AREA
T. ím)(m)

PORTAS

PM1

P  C H

0.50 0.60 Fêfrõ07 Wcs Adm, Vestiário, 1,50 0.50 0.60

Despensa. Depósito,
Sanitários Serviço

06 Arquivo, Sanitários Fem. e 1.50 1.20 0.60
Masc., Almoxarilado, Área
de Servi

EF3 04 Cozinha, Sala Prof, Diretoria 1.20 1.40 0.90

EF4 01 Secretaria 0.90

EF5 14 Diretoria, Saia Prof.,
Secretaria, Salas de Aula

0.90

EF6 01 Cozinha 1.30

EF7 08 Saias de aula 1.10 2.00 0.60

Lanternim

S^a Informática, Sala
Leitura

Arquivo, Wc"s e Despensa

Admin,, Cozinha, Sanit.

Público

I Salas de Aula, Inf. e Leitura | — | 0.90 12.10

— 2.20 0.60

2.23 3.50 0.30

|0.70 I2.IO

li:!

Madeira

Madeira

Madeira

UNIT. TOTAL

0.30m2 2.10

0.72m2 4.32 m^

1.40m2 1.08 m2

I.SOm^ 25.20mz

2.34m2 2.34

1.20m2 9.6 m»

1.20mz 7.92 m2

1.05m2 2.10m2

1.47m2 7.35m2

l.esm» 13.44ms

1,89m2 11.34m2

LEGENDA: P=peiloril, C=comprim6nto. H=altura.

Bancadas:

Todas as bancadas serão em alvenaria com tampo em granito Cinza

"Andorinha" polido. O fundo e as laterais Internas serão em cerâmica

ELIANE lOxIOcm, REI 3, linha Arquitetura!, cor Branco Neve, ou similar,

conforme projeto de detalhamento. As portas e prateleiras internas serão

em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica).
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Quando houver cuba, esta deverá ser de aço inox com dimensões

conforme projeto.

A bancada dos sanitários masculino e feminino do Bloco de Serviço será

em concreto armado aparente pintado com verniz fosco.

Louças:

Bacia com caixa acoplada, marca DECA, Ref; CP-929, ou similar

(Vestiário e Sanitários Administrativo);

Bacia sanitária, Marca DECA, linha Ravena Ref: P9, cor branco

gelo ou similar (Sanitários Alunos - Bloco Serviço)

Lavatório com coluna L91 e 09, cor branco gelo, marca DECA,

CR-37, ou similar;

Cuba de embutir universal Ovai. 400x300mm, Marca DECA, cor

branco gelo ou simiiar (Santiário Alunos - Bloco Serviço);

Tanque DECA TQ-25 com coluna, cor creme, ou similar.

Metais:

-  Torneira para lavatório acafciamento cromado, marca DECA linha

Prata, Cód. 1199 C50, ou simiiar;

-  Torneira para pia de cozinha acabamento cromado com bica

móvel de mesa e registro tipo estreia. Marca ESTEVES, Linha

Mônaco VTM 40 ou similar;

-  Torneira de jardim/tanque para mangueira - marca DECA linha de

uso geral, Cód. 1153 C39 ou simiiar,

Registro de pressão com manopla cromada DECA, Ref. 1416,

linha C40 ou simiiar.

-  Chuveiro elétrico de plástico marca LORENZENTTI ou simiiar.
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• Acessórios de louça para banheiro:

•  Papeleira DECA com rolete plástico Cod. A 460 17 {Vestiário e

Sanitários) ou similar.

-  Cabide simples DECA Cód. A 680 17 (Vestiário, Sanitário Alunos e

Sanitário Administrativo) ou similar.

-  Saboneteira de porcelana DECA Cód. Al 80 17 (Vestiário,

Sanitário Alunos e Sanitário Administrativo) ou similar.

Ferragens:

Fechadura marca LA FONTE, linha Residence cj2176,

maçaneta/espelho, cabamento cromado brilhante ou similares;

- Dobradiça de latào ou aço, marca LA FONTE. ref. 85 ou similar,

acabamento cromado brilhante, tipo média 3x1/2", com anéis e

parafusos;

- Tarjeta em aço inox para banheiro (tipo livre / ocupado), marca

STANLEY ou similar.

Luminárias:

Luminária de sobrepor marca ITAIM, ou similar fixada no

vigamento. Lâmpada fluorescente 2x20W - Recreio, conforme

projeto;

Luminária de sobrepor, marca ITAIM, ou similar, fixada na laje.

Lâmpada fluorescente 2x40W - Cômodos internos, conforme

projeto.
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•  Caixa d'água:

Castelo d'água tipo taça em aço com base em concreto contorme

especificação do fabricante.

Pintura Esmalte Sintético marca SUVINIL ou similar - Cor Branco Gelo,

Areia ou Cinza Claro sobre tratamento em zarcão.

Vidros:

Vidro liso espessura 4mm em todas as janelas.

OBSERVAÇÃO:

- Para fins de orçamento e execução, no projeto especifico de implantação

deverá ser observado o item relativo ao muro de fechamento do terreno,

inclusive portões de acesso conforme projeto arquitetônico e detalhes.
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5. QUADRO DE AREAS

Para efeito de cálculo foi considerado o limite externo da edificação, inclusive estrutura.

ITEM

Bloco Pedagógico

Circulação - Pedagógico

Bloco Administrativo

Circulação - Administrativo

TOTAL

Pórtico de entrada

ÁREA CONSTRUÍDA

257.67 m'

62.37

74.81 m»

23.86 m"

Bloco Serviço 74.81 m»

Circulação Serviço 23.86 m=

Pátio Central 175.35 m»

Passarelas 33.69 m'

726.42

14.67 mí
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6. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

Todos os projetos foram elaborados em meio magnético através do Software AUTOCAD

R14.

As pranchas dos Projetos foram montadas em ambiente "Espaço do Papel' através de

"Viewports' na área gráfica. As margens e os carimbos estão no "Espaço do Papel', onde o carimbo é

um bloco editável (atributos).

As pranchas do projeto arquitetônico e do detalhamento encontram-se em arquivos do

tipo ' .DWG". Nestes arquivos estão todos os desenhos para a montagem do projeto de Arquitetura e

Detalhamento (de 01 à 16 para Arquitetura e 01 a 13 p^a o Detalhamento).

Para o projeto de ARQUITETURA, são apresentados os seguintes arquivos;

Prancha 01/16

Prancha 02/16

Prancha 03/16

Prancha 04/16

Prancha 05/16

Prancha 06/16

Prancha 07/16

Prancha 08/16

Prancha 09/16

Prancha 10/16

Prancha 11/16

Prancha 12/16

Prancha 13/16

Prancha 14/16

Prancha 15/16

Prancha 16/16

ARQ01.

ARQ02

ARQ03

ARQ04.

ARQ05

ARQ06

ARQ07

ARQ08.

ARQ09.

ARQ10.

ARQ11.

ARQ12

ARQ13.

ARQ14.

ARQ15

.IMPLANTAÇÃO.dwg

COBERTURA.dwg

LAYOUT-GERAL.dwg

PEDAGÓGICO.dwg

ADMINISTRATIVO.dwg

SERVIÇO.dwg

PÁTIOCENTRAL.dwg

PASSARELA.dwg

CORTES AAeBB.dwg

CORTES CC DD EE.dwg

VISTASGERAIS.dwg

VISTAS.dwg

PAGINAÇÀO DE PISO.dwg

LUMINOTECNICO.dwg

PLANTA DE ESQUADRIAS.dwg

ARQ16 PAISAGISMO

Para o projeto de DETALHAMENTO da arquitetura, são apresentados os seguintes

Prancha 01/12 DET01_Esquadrias1.dwg

Prancha02/12 OET02_Esquadrias.dwg
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Prancha 03/12

Prancha 04/12

Prancha 05/12

Prancha 06/12

Prancha 07/12

Prancha 08/12

Prancha 09/12

Prancha 10/12

Prancha 11/12

Prancha 12/12

DET03

DET04

DET05

DET06

DET07

DET08

DET09,

DET10,

DET11.

DET12

,Porta e Portão.dwg

_Sanltarlos1.dwg

.Sanitarios2.clwg

_Marcenaria1.dwg

_Marcenaria2.dwg

_Marcenaria3.dwg

. DetalhesConstrutivosI .dwg

.DetalhesConstrutivos2.dwg

_Cerca Portão Principal.dwg

.CercaServiço.dwg

O projeto de ESTRUTURA foi separada segundo as edificações que compõem o

conjunto para facilitar a execução;

•  ESTRUTURA;

Prancha 1/22

Prancha 2/22

Prancha 3/22

Prancha 4/22

Prancha 5/22

Prancha 6/22

Prancha 7/22

Prancha 8/22

Prancha 9/22

Prancha 10/22

Prancha 11/22

Prancha 12/22

Prancha 13/22

Prancha 14/22

Prancha 15/22

Prancha 16/22

Prancha 17/22

Prancha 18/22

Prancha 19/22

Prancha 20/22

EST01_Administrativo-01 .dwg

EST02_Administrativo-02.dwg

EST03_Administrativo-03.dwg

EST04_Administrativo-04.dwg

EST05_Central-01 .dwg

EST06_Central-02.dwg

EST07_Centrat-03.dwg

EST08_Estacas Padrão.dwg

EST09_Peda9ogico-01.dwg

EST10_Pedagogico-02.dwg

EST11_Pedagogico-03.dwg

EST12_Pedagogico-04.dwg

EST13_Pedagoglco-05

EST14_Pedagogico-06

EST15_Pedagogico-07

EST16_Peadgogico-08

EST17_Pedagogico-09

EST18_Pedagogico-10

ÊST19_ Serviço-Ol.dwg

EST20_ Serviço-02.dwg
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Prancha 21/22

Prancha 22/22

EST21_ Servlço-03.dwg

EST22_ Servlço-04

Telhado

Prancha 1/4

Prancha 2/4

Prancha 3/4

Prancha 4/4

TEL01_PatioCentral.dwg

TEL02_PatioCentral.dwg

TEL03_Adm-Serv.dwg

TEL04_Satas-dwg

ELÉTRICA:

Prancha 1/5

Prancha 2/5

Prancha 3/5

Prancha 4/5

Prancha 5/5

ELE01_Layout Geral.dwg

ELE02_Pedagogico.dwg

ELE03_Administratlvo e Pátio.dwg

ELE04_Servlço.dwg

ELE05_ParaRalO-dwQ

•  HIDROSSANITARIO;

Prancha 1/5 HID01_AguaFrial

Prancha 2/5 HID02_AguaFrla2

Prancha 3/5 HID03_/kguaFria3

Prancha 4/5 HID04_Esgoto1

Prancha 5/5 HID05_Esgoto2

INCÊNDIO:

Prancha 1/1 INC01_Escola.dwg

•  CASTELO D'ÁGUA

Ver opções nas pastas Castelo d'Ãgua de Concreto ou Castelo d'Água Metálico.

•  CADERNOS:

Caderno de encargos.doc

Memorial descrltivo.doc

Planilha orçamentária - Escola 06 Salas de aula.xis

Memorial descritivo.doc
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6uscou-se através deste projeto antígir os objetivos através de uma edificação

arquitetonicamente bem resolvida do ponto de vista estético, funcional e economicamente viável,

adequando-se aos padrões contrutivos e industriais, culturalmente rica em informações espaciais e

educativamente propícia ao ensino e aprendizagem das crianças de nosso país.

ARQUITETOS:

Gustavo Silveira - CREA 9.784 D/DF

Marcelo Lissa - CREA 8.342 D/DF

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIU^ENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone; (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240767523

1. Re»pon»ível Técnico

LISANDRA OANIELLE GARCIA SILVA

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PRAçA TEIXEIRA FREITAS

Complemento:

Cidade: DOM PEDRO

Bairro: CENTRO

UF: MA

RNP: 11199S5998 >•

Registro: 11199S598BMA

CPF/CNPJ: 06.137.293/0001-30

N°: 72

CEP: 6S765970

Bairro: CENTRO

Contrato: Nio especiflcado Celebrado em:

Valor: RS1-SOO,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito PCitilieo

Ação Inslítuclonal; Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Engenheiro Rui Mesquita

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Dom Pedro UF: MA

Data de inicio: 26/04/2024 Previsão de término: 26/04/2025 Coorder\adas <

Firralldade: Escolar Código: Nio Especifica

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

4. Atividade Técnica

14 - Elatraraçéo

66 • Laudo > CONSTRUtíAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > «1.1.1.4 • EM
MATERIAIS MISTOS

35 - Eiahoraçâo de orçamenlo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1 4 • EM MATERIAIS MISTOS

Previsão de término: 26/04/2025

Código: Nio Especifica

CEP: 65765000

Coordenadas Geográficas: *5.039782, -44438848

do

CPF/CNPJ: 06.137.293/0001-30

Quantidade

10.897.26

Após a conclusão des atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇAO de LAUDO E ORÇAMENTO PARA OBRA DE REPACTUAÇAO PADRAO FNDE OE 10 SIMEC 31905 • ESCOLA DE 06 SALAS -
POVOADO CENTRO DO PRIMO, DOM PEDRO/MA; 10 SIMEC 1007882 - COBERTURA OE QUADRA PEQUENA - RUA DUQUE DE CAXIAS,

CENTRO, DOM PEDRO/MA: 10 SIMEC 27392 - ESCOLA DE 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA, DOM PEDRO/MA: 10 SIMEC 27393 -
ESCOLA DE 06 SALAS - POVOADO TRIANGULO, DOM PEDRO/MA; ID SIMEC 1074186 - ESCOLA DE 06 SALAS - RUA DO SOSSEGO. PEDRO I,
DOM PEDRO/MA: ID SIMEC 27391 - ESCOLA DE 12 SALAS - RUA ALUiZIO DE AZEVEDO, CENTRO, DOM PEDRO/MA; ID SIMEC 1006074-
CRECHETIPO 1 - VILA JOSÉ CORDEIRO, DOM PEDRO/MA; ID SIMEC 1000929-QUADRACOBERTA COM VESTIARIO - AV GONÇALVES DIAS,
CENTTíO, DOM PEDRO/MA; 10 SIMEC1000930-QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO - RUA SANTA TEREZINHA, CENTRO. DOM PEORO/MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromlssória: Qualquer conflito ou lltigio originado do presente contrato. Dem como sua Interpretação ou execução, será resoMdo por
arbitragem, de acordo poma Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por melo do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, aa partes declaram concordar. V

7. Entidade de Classe ---L "
UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL 00 MARANHAO

8. Assinaturas

Declaro serem verdederras as Informações acima

Engenheira Civil
1JLÍJ.

LISANPRA OANIELLE QAROA SILVA ■ CPF: 051.497.663-57

PREFEITURA MUNICIPAL DE OOM PEDRO • CNPJ: IH.1sf.293JI>IH1-W

. 9. informações

A Mitsnticidads desta ART pode ser verificada em: htlpa:r/crea-ma attec.com.bfrpübficar, txrm e mave z284Z
Impresso em. 26Wr2024as 1S.SS.39 por. , Ip: 177.54.130.11

www.creama.ors tx atenOiinenioiS)cre«na.ors.br ^HCREA~MA
Tel: (98)2106431X1 Fax: (98)2106-6303
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários
I

Objeto: Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s] para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SA
LAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados,
de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Dom Pedro - MA

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade do processo, após

a conclusão do levantamento de estimado de preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

^ Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 836.014,18 (Oitocentos e Trinta e Seis mil e Quatorze reais e Dezoito
centavos). O valor a receber do FNDE é de R$ 834.414,01 (Oitocentos e Trinta e Quatro mil, Quatrocen
tos e Quatorze reais e Um centavo).
E o valor de contrapartida do município é de R$ 1.600,17 (Um mil e Seiscentos reais e Dezessete centa
vos).

Dom Pedro - MA, xx de julho de 2025.

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n^ 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.755-000.



PflÇFBTUfI» K

^ dom
PEDRO

s. "uoTTT^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários

I

Objeto: Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SA
LAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados,
de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Dom Pedro - MA

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade do processo, após

a conclusão do levantamento de estimado de preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

^Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 836.014,18 (Oitocentos e Trinta e Seis mil e Quatorze reais e Dezoito
centavos). O valor a receber do FNDE é de R$ 834.414,01 (Oitocentos e Trinta e Quatro mil, Quatrocen
tos e Quatorze reais e Um centavo).
E o valor de contrapartida do município é de R$ 1.600,17 (Um mil e Seiscentos reais e Dezessete centa
vos).

Dom Pedro - MA, 21 de Julho de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65,765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Senhor,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municlpai de Educação]

Encaminho dotação orçamentária para contratação de empresa Contratação de Pessoa
(s) jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS -
POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

ANEXO VAAT 15%

RGÃO

UNIDADE

DOTACAO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

_  02 09 FUNDES
12 365 0041 1050 0000 VAAT 15% E 50% CONSTRUÇÃO,

REf=ORMA, AMPÜAÇÃO DE ESCOLAS ENSINO INFANTIL

4.4.90.52.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Pedro -MA, 22 de julho de 2025

RC MA-74

JOSUÉ SOUSA

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Educação
CNP)r06J374.712/0001-31

Praça labtsim da FreNas, 72, eaiM - Dom Pedro ■ MA

IWtFTURAOC

DOM
PEDRO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de

Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e

financeira, que a presente despesa, cujo objeto é a Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para

Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com

mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e

normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA, no

valor R$ 1.600,17 (Um mil e Seiscentos reais e Dezessete centavos), tem adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei

Complementar ns 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n^

101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida peios créditos

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente

exercício financeiro.

Dom Pedro - MA, 23 de julho de 2025.

Francisco Guthyeires Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria ns 06/2025



Secretaria Municipal de

Educação
CKPJ:06^74.712/(I0(II-3I

PraçaTeixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREfEmiRAOt

^OOM
ImÍ PEDRO

DESPACHO ADMiNISTRATtVO

APROVO o PROJETO BÁSICO, bem como os demais documentos que compõem os autos,

visando a Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04

SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos

especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal

|de infraestrutura de Dom Pedro - MA, conforme os dispositivos da Lei n2 14.133/21, suas alterações e

demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 30 de julho de 2025.

Francisco Guthyerres^Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÀO: Gestão Escolar na LDB 939 4/96 e nas Diretrizes Curriculares da Educação Básica; Função Social da Escola: Gestão
Escolar Democrática; Papel do Gestor e do Coordenador Pedagógico; Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno das Escolas Municipais de
Coíinas-MA.

Publicada por: CARLOS DOS SANTOS
Código ídent/ficador 9465e790a5d2c3c7479f0b33d0a3202b

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO COMISSIONADO. CPF N»

014,XXX.XXX-60;

PORTARIA Nfi 16, OE 31 DE JANEIRO DE 2025.
Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação.

Aregoeíro, Eguipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n» 14.133/2021.

O PREFErrO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8«, § 3» da Lei n'

14.133 de 21 de abril de 2021.

^Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato especf6co da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e Julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO 00 AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. 1> Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n°

14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n«
642.XXX.XXX-15:

«arágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
gente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

(a).

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 24 Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n" 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»

014.XXX.XXX-60;

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF NA
B03.XXX.XXX-24;

c) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO COMISSIONADO, CPF N»

014.XXX.XXX-60:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 34 Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n' 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO, CPF N»
014.XXX,XXX-60;

b) JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO. CARGO COMISSIONADO, CPF N»
O03.XXX.XXX-11:

Art. 44 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções está acima nos considerados.

Art. 54 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em coritrário.

Dé-se ciência, putrfique-se e cumpra-se. " .jAM, \
Dom Pedro-MA, 31 de Janeiro de 2025. f \

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito N. Ri.nr.. 1 /

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 4lbSd04d54feca768e569f015a)7S9cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 001/202S

CHAMADA PÚBLICA: N4 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
• MA. através da Secretária Municipal de Educação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a lei Municipal n« 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n° 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E 00

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. OS interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia
24 de fevereiro de 2025. os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na

sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito, n* 902. Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e

seus anexos encontram-se a disposição dos Interessados no endereço
eletrônico: www.estrelt0.m3,gov,br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA UMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n» 014/2025

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador Oa9a2cK44e3db299244b(t9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/2025-SRP.

AVISO DE ADIAMEI4T0 DE LICiTAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por

â
■|-;:.Aüa DiCiirALMtNTt

I • - r>i»JDrt ní" TCiifV^
www.fameni.org.br 37/160



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DOEDITAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS XXX/2025
Processo Administrativo N9 2025.0711.001/2025

pSSm

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGAO SOLICriANTE

Secretaria Municipal de Educação

OBJETO

Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA; ESCOLA 04 SALAS -
POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Dom Pedro - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 836.014,18 (oitocentos e trinta e seis mil, quatorze reais e dezoito centavos)

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO 00 PORTAL: bnccompras.com

DATA: XX de xxxxxx de xxxxx

HORARIO: xx:xx (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-Ojc

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO EDITAL

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ABERTO

RS 100,00 (cem reais)

REGIME DE EXECUÇÃO I EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ ri^TRSÃO Á FASE DE HABÍUTÁÇÃÕ?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

FACULTATIVA (ITEM 13 EDITAL)

90(noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente i

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 I ,
NAO

(oitenta mil reais)?

(Art, 48,1, Lei Complementar n® 123/2006) ]

ItensAotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48. III, Lei Complementar n9 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
vwinw.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L V-4™
1. OBJETO DA LICITAÇÃO ^

1.1, A presente licitação tem por objeto Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos

CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,

de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA., conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a

este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Editai,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

ater no momento da elaboração da proposta.

^ RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUnIÕPAL DE DOM PEDRO
02 09FUNDEB
12 365 0041 1050 0000 VAAT 15% E 50% CONSTRUÇÃO, REFORMA,
AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS ENSINO INFANTIL
4.4.90.52.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderio participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

3.1.4. Informações compiementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

editai.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.
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Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os>t«Q5ju>

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

3.3.4.

Picam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licítante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.
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Uu:;ri

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ̂ ujor

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licítante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCÍP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e Judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

3.3.11.

3.3.12.

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. No preâmbulo deste edital está definido que a fase de habilitação vai anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei ns

14.133, de 2021.

4.1.1. As lidtantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido, os documentos

de habilitação, observado o disposto neste Edital.

^  4.2! Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de preenchimento no sistema
eletrônico (ITEM 05), a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta. Já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

4.4. As licitantes não deverão, no momento da apresentação da documentação de

habilitação anexar arquivo com a proposta de preços e seus elementos, que será

exigida nestes termos apenas para a licitante vencedora após concluída a fase de

lances. A proposta de preços deverá apenas ser preenchida em campo próprio,

conforme ITEM 05 deste edital, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO POR VIOLAÇÃO DO

SIGILO DA PROPOSTA.
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A licítante que apresentar junto com a documentação de habilitação, propostíKde

preços ou quaisquer outros documentos que demonstre o preço ofertado por ela^^
mesmo que em documento não identificado, será automaticamente desclassificada

por violação expressa do sigilo da proposta.

É vedada a apresentação de arquivo de proposta contendo o valor cotado pelo
llcitante previamente. A LICÍTANTE DEVE APENAS PREENCHER EM CAMPO PROPRIO

NO SISTEMA O VALOR DA SUA PROPOSTA INICIAL, EM CONFORMIDADE COM O

ITEM 4.2, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a Integraildade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas Infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no Instrumento convocatório;

7.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos Incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da

Constituição Federal;

7.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

O llcitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9

14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar

n9 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei n.9 14.133,

de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

4.7.2.

4.7.3.
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4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a prWjS^^^

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio to——

lances.

4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por

^  parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta EXCLUSIVAMENTE mediante o preenchimento, no sistema

eietrôníco.

5.2. Nos vaiores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

^  fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

5.7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

PrefeRura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP}: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de FreRas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.nia.gDV.br

Página 7 de 36



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D IT A L

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perd^^—
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão-

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, nlo se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

DA FASE DE HABiUTAÇÃO

7.1. Antes de iniciar a fase de habilitação, o Agente de Contratação verificará se os licitantes

atendem as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns

^  14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

^  7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

7.5. Os documentos para habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021, conforme abaixo:

7.1.3.

7.3.2.

7.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individuai de responsabilidade limitada - EIRELI; aT(7

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

g) No caso de atividade subordinada a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

7.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federai do Brasil e pela

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do licenciamento

para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabaiho, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.BOv.br

Página 9 de 36



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D IT A L

g.l) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciaíte^

favorecido previsto na Lei Complementar ns 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de
acordo com o art. 43 da Lei Complementar ns 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por Igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA será a exigida no
ITEM 16 do projeto básico. Anexo ! deste edital.

7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será a exigida no ITEM 15 do

projeto básico. Anexo i deste edital.

O envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital

ANTECEDENDO a fase de lances e apresentação de propostas readequadas nos termos do art.

17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

7.8.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 54), para:

7.9.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

iicitante for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da fiiíai, exceto aqueleT""
documentos que, peia própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habiiitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habiiitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habiiitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente editai.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habiiitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

7.14.1. Na hipótese de o iicitante ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

por tradutor juramentado no País e apostiiados nos termos do disposto no Decreto n^

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consuiarízados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habiiitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

iicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

HABILITADA, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

Se a iicitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração da habiiitação,

comprovar a regularização.

L7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabiiitação do iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

7.15.1.

7.17.1.
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Será inabilitado o íicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresfenteí-

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, a íicitante será

declarada HABILITADA,

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1- O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas pelas licitantes habilitadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis.

8.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o íicitante.

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

^  acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

8.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances

com 24 horas de antecedência.

8.3. Somente as licitantes habilitadas e com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8.1.3.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

9.2. A íicitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

^  por ela ofertada e registrado no sistema
9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da íicitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.7. O íicitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

9.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.
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9.11.1.4.
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9.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competirhrt

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos llcitantes para^<r""^
recepção dos lances,

9.10, Caso o llcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

9.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

9.11.1. Modo de Disputa Aberto:

9.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações,

9.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

Isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.1.3. A prorrogaçãoautomáticada etapa de lances, de que trata o Item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários,

9.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

9.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

9.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado:

9.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os llcitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,

9.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração Inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento Iminente dos lances,

após Isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances,

9.11.2.3, Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será siglloso até o encerramento deste prazo,

9.11.2.3.1, O llcitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

9.11.2.3.2, Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

Item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo,

9.11.2.4, Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.11.2.1.

9.11.2.2.
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9.11.2.4,1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estaô^idía

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

9.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

9.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

9.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

9.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

9.12.1.3. desenvolvimento pelo llcitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.12.1.4. desenvolvimento pelo llcitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

9.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

9.11.3.2.

9.11.3.3.

9.11.3.4.

9.11.3.5.

9.12.1.2.

9.12.1.3.

9.12.1.4.
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empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal dó"txgãfl,
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

10. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
10.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

10.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

10.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

10.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

10.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.2 123/2006.

10.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

10.3.3.

10.3.4.

10.3.5.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos q^í^sèrâò
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício segiurão
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com vaiores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

10.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor totaf seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

10.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

10.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

10.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da
seguinte forma:

10.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classifícada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor
do item.

10.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

10.6.3.

10.6.4.

10.7.2.
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11. DA NEGOCIAÇÃO Ru..

11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demSls*

iicítantes.

11.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à iicitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

11.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

11.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais iicitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

11.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os iicítantes e anexado aos autos do processo

iicitatório.

11.5. A iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 24 h (vinte e quatro horas), acompanhada dos

documentos compiementares, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação, com

planilha orçamentária resumo e sintética, composição por preços unitários, composição de B.D.i,
Composição de Encargos Sociais, e, cronograma físico-financeiro, com assinatura do responsável

técnico e pelo representante da empresa, no que couber, com os respectivos valores adequados
ao valor finai da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato, conforme disposto no artigo 56, parágrafo 59 da lei

14.133/2021.

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do iicitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

11.5.2. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

f  nesta seção, será desclassificada e sujeítar-se-á às sanções previstas neste Editai.
DA FASE DE JULGAMENTO

12.1. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

12.2. Caso o iicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editai e em

seus anexos.

12.3.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
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12.3.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para aNe^ízaçâo

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão puBIÍca

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

12.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

12.4.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

12.4.3. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s} não é(sâo)

inexequível(eis).

12.4.5. Em conformidade com o § 42 do art. 59 da Lei n2 14.133/2021 que em obras e serviços

de engenharia, serão consideradas inexequiveís as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

12.4.6. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.7. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)

inexequível(eis}.

12.4.3.

12.4.4.

12.4.5.

12.4.6.

12.4.7.

12.5. Será desclassificada a proposta que:

12.5.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

12.5.2. contiver vícios insanáveis;

12.5.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

12.5.4. não tiverem sua exequibílidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

12.5.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

12.5.4.
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12.5.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstraíí&-9«<

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

12.5.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento{s} que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são} inexequtvel(eis)

12.5.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela
Administração.

12.6.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove;

12.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

12.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planiiha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

12.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

12.8.2, Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

12.6.1.1.

12.6.1.2.

13. VISTORIA TÉCNICA (FACULTATIVA)
13.1. Com o objetivo de permitir que os interessados em participar deste procedimento licitatório obtenham um

conhecimento aprofundado do objeto da licitação e de suas reais condições de execução, bem como do local,

das instalações, dos equipamentos e do ambiente onde os serviços/obras serão executados ou os bens serão

entregues, a Administração faculta a realização de visita técnica. Esta visita visa subsidiar a elaboração de

propostas mais precisas e exeqüíveis, minimizando riscos de aditivos contratuais ou falhas na execução. Durante

a vistoria, os licitantes poderão observar, por exemplo, as condições de acesso, a infraestrutura disponível,

peculiaridades do terreno, logística de transporte, complexidade das instalações existentes ou a compatibilidade

de equipamentos.
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13.2. A realização da visita técnica NÃO É CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA para a participação no certame^am^tiüÉO
para a habilitação ou qualificação do licitante, em conformidade com o Art. 42, §62, da Lei n2 14.133/2o5l,^líe'
permite a exigência de vistoria quando indispensável. Contudo, apesar de não ser um requisito eliminatório, a

sua realização é fortemente encorajada, pois confere ao licitante uma compreensão aprofundada das condições

e desafios inerentes ao objeto licitado. Essa compreensão é fundamental para a formulação de uma proposta de

preços justa e exeqüível, além de um planejamento de execução mais robusto e realista.

13.3. O ônus por eventual desconhecimento das condições locais, das particularidades do objeto, ou de

quaisquer outros fatores relevantes que poderiam ser identificados por meio da visita técnica, por parte do

licitante que optar por não a realizar, será EXCLUSIVAMENTE do próprio licitante. Este princípio está alinhado à

boa-fé objetiva e ao dever de diligência que se espera de qualquer proponente em um processo licitatório. A não

realização da vistoria não poderá, sob nenhuma hipótese, ser invocada como motivo para futuras alegações de

descumprimento de obrigações contratuais, reivindicações de reequílíbrio econômico-financeiro, pleitos de

prorrogação de prazo ou de qualquer natureza, salvo por fatos supervenientes, imprevisíveis e inevitáveis, que

não poderiam ser detectados por uma vistoria diligente, conforme o Art. 124 da Lei n2 14.133/2021.

13.4. A visita técnica deverá ser previamente agendada de forma formal com o setor responsável, com

antecedência mínima de 02(dois) dias úteis.

13.4.1. As visitas poderão ser realizadas no horário de funcionamento da prefeitura, exclusivamente em

dias úteis.

13.5. A Administração emitirá declaração/comprovante de realização da visita técnica, caso o licitante a solicite

no momento da vistoria. Tal declaração não será requisito para habilitação ou qualquer fase do certame, servindo

apenas como mero registro formal da presença e do conhecimento das condições verificadas pelo licitante. Sua

ausência ou presença não impactará a habilitação ou a classificação da proposta.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ínabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o

qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
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14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaÇ8e.au.

de lavratura da ata de habilitação ou inabiiítação

.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1® do art. 17 da Lei n® 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intímação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 {três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos Interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicar

á a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste Instrumento.

15.1.3.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete Infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir dellberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.® 12.846, de 2013.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.
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15.3.1.

15.3.2.

15.3.3.

15.3.4.

15.3.5.

15.10.

MINUTA DO E D I TA L

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apTiíSr'

aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4,15.1.5,15.1.6,15.1.7 e 15.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6,

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de proc

15.4.2.
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais setvklores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intímação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

16. DOS ESCLAREaMENTOS E DA IMPU6NAÇÃ0 AO EDITAL
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

16.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

16.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.5.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame e vincularão os participantes e a Administração.

DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
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certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

17.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

17.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nfi 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
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Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Editai, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.8 12.846, de 1® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso iV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Projeto Básico e Anexos

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

Este link dá acesso ao projeto básico deste certame e todos os seus anexos.

PROJETO BÁSICO E ANEXOS CONCLUSÃO ESCOLA DE 04 SALAS
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N» xxx/xxxx

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos a apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM 1 DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE;

RAZÃO SOCIAL; ...

CNPJ:...

ENDEREÇO;...

TELEFONE;...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME;...

CPF;...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO;...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no editai e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legai da empresa

(NP da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

3^^

CONTRATO NS /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA n#.
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /
Logradouro , Número Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contrante CPF n® .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n" . /
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado , CPF no . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante Inscrita no CNPJ ns . / , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 19
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e cw^diçõès
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentadaíçfí
CONTRATADA.

CLAUSULA segunda > DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPEOFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

1  I

DescriçBo Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

I  Valor Total j
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se defir^njos^ho
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tio
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índíce(s) utílizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o{s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhajm) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa{m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8-0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei ns 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões nw
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CIAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral ̂  Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

OOTAÇAO ORÇAMENTARIA
UNIDADE:

I CLASSIFICAÇÃO:
I NATUREZA DA DESPESA:

FICHA: ;

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei na 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a oatg da^

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das ciáusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para anáiise e aprovação, quaisquer reudaocal^
nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriai descritivo ou instrumento congêneres,,^ •'
10.22 - Não permitir a utiiização de quaiquer trabaího do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãSTíe^
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utiiização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insaiubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em iei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 -Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante,.et>iCom
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do cCnrraép
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terce>NLgrau^
(art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

ClAUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à ínexecução parcial do contrato;
b) der causa à ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à ínexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo Justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à Ínexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei n® 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da Lei ne 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

il) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supiementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a ínexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n214.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei nfi 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).
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12.5- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inkletieiUatle
para licitar ou contratar. „ Q.Q (]N
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §is, da Lei ns 14.133, de 2021): ( \

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; (
b) as peculiaridades do caso concreto; •

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; ^
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS 12.845, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 153 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉQMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES: REALIZAÇÃO DA FASE DE
HABILITAÇÃO ANTES DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E
LANCES

1.1. A Lei n° 14.133/2021. que institui o novo regime de contratações públicas, prevê a

possibilidade de inversão das fases do processo licitatório (art. 17, § 1°). Conforme o

dispositivo, a Administração Pública pode optar por adotar a fase de habilitação antes da

análise das propostas comerciais. Essa metodologia, embora menos utilizada em

comparação com a inversão tradicional (em que a habilitação ocorre após a classificação

das propostas), é plenamente válida e encontra respaldo legal e jurisprudencial do

Tribunal de Contas da União (TCU). Abaixo, apresentamos a justificativa e as vantagens
dessa escolha, em conformidade com o ordenamento jurídico.

1.2. Base Legal: A inversão das fases está prevista no art. 17 da Lei n° 14.133/2021. que
dispõe:

Art. 17. A licitação será composta, necessariamente, das seguintes fases:

I - Preparatória:

II - Publicação do edital de licitação;

III - apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV -Julgamento;

V - Habilitação;

VI - Recursal;

VII - homologação.

§ 1° A Administração poderá inverter as fases de habilitação e julgamento,

desde que previsto no edital.

Assim, a Lei permite a inversão das fases de habilitação e julgamento, desde

que tal opção esteja devidamente justificada e prevista no edital.

1.3. Vantagens da Inversão das Fases (Habilitação Antes da Classificação c Lances)

Adotar a fase de habilitação antes da fase de classificação de propostas e

lances assegura uma série de vantagens práticas e jurídicas, que fortalecem a eficiência

do procedimento licitatório:

a) Eliminação Prévia de Licitantes Inaptos

•  A análise prévia da documentação de habilitação permite que a Administração

concentre sua análise de propostas apenas nos licitantes efetivamente aptos a contratar.

Isso reduz a possibilidade de invalidar etapas posteriores por problemas de habilitação.

•  Evita-se a situação em que o licitante apresenta a melhor proposta, mas é

desclassificado na fase de habilitação, o que pode gerar atrasos no processo.

b) Economia de Esforços Administrativos
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•  A análise de propostas econômicas e técnicas pode ser complexa e demandar
maior tempo e recursos. Com a habilitação prévia, a Administração evita investir
esforços na análise de participantes que não atendem aos requisitos básicos do certame.

c) Redução de Controvérsias e Recursos

•  A habilitação prévia reduz o número de recursos administrativos e judiciais
relacionados à desclassificação de propostas, já que elimina previamente os licitantes
não habilitados, diminuindo a litigiosidade do processo.

d) Prevenção de Contratos com Licitantes Inaptos

•  A habilitação prévia garante maior segurança jurídica, pois evita que a

Administração se depare com propostas vencedoras de licitantes que não atendem aos
requisitos legais e técnicos, prevenindo a celebração de contratos inválidos ou

prejudiciais.

e) Maior Transparência e Celeridade

•  A inversão com habilitação prévia promove maior clareza para os participantes

quanto aos critérios e requisitos, resultando em um processo mais célere, com etapas

subsequentes voltadas exclusivamente aos licitantes habilitados.

f) Flexibilidade e Adequação ao Objeto da Licitação

•  Algumas contratações exigem maior rigor na análise da habilitação técnico-

operacional e econòmico-financeira. Nestes casos, a inversão com habilitação prévia

é preferível, já que garante que apenas participantes qualificados avancem para as fases

de propostas.

1.4. Jurisprudência do TCU

O Tribunal de Contas da União tem reconhecido a legitimidade da inversão

de fases, desde que devidamente fundamentada e prevista no edital. Em diversos

acórdãos, o TCU destaca que a escolha pela inversão deve estar alinhada ao princípio da

eficiência e à busca pela contratação mais vantajosa para a Administração, conforme o

art. 37 da Constituição Federal. Exemplos de jurisprudência incluem:

•  Acórdão n" 1.492/2016 - Plenário: O TCU reafirmou que a inversão de fases é

uma prerrogativa da Administração, desde que justificada e prevista no instrumento

convocatório.

•  Acórdão n" 2.715/2018 - Plenário: O Tribunal considerou que a inversão de

fases pode trazer maior celeridade e eficiência ao processo, especialmente em

contratações complexas.

1.5. Conclusão

A opção pela realização da fase de habilitação antes da fase de classificação

de propostas e lances encontra respaldo tanto na Lei n° 14.133/2021 quanto na

jurisprudência do TCU. Essa escolha deve ser fundamentada na busca pela eficiência,

segurança jurídica e economicidade no processo licitatório. Além disso, é imprescindível
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que a inversão seja devidamente prevista no edital, garantindo a transparência e isonomia

entre os participantes.

Dom Pedro (MA), 20 de agosto de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

Ne PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2025.0711.001/2025

CONCÔRRENCIA ELETRÔNICA ~

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E ÍNFRAESTRUfÜRÃ

Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos

CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA

VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos

especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,

de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro

-MA

RS 836.014,18 (Oitocentos e Trinta e Seis mil e Quatorze reais e

Dezoito centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

^  Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 21 de agosto de 2025

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n9 318-1
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
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PARECER

PROCESSO LICITATÓRIO: 2025.0711.001/2025

N° 010/2025- PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Conü'atação de Pessoa(s) Jurídíca(s) para Execução da
Conclusão da Obra: Escola 04 Saias - Povoado Santa Vitóría(27392}, com
os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da secretaria municipal
de Infraestrutura de Dom Pedro-MA.

EMENTA: Processo Licitatório n« 010/2025
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
Necessidade da Administração no Contratação
de Pessoa(s) 3urídica(s) para Execução da
Conclusão da Obra: Escola 04 Salas - Povoado

Santa Vitória(27392), com os critérios básicos
e normas técnicas, de interesse da secretaria
municipal de Infraestrutura de Dom Pedro-MA.
Base Legal: LEI N" 14.133/2021, DECRETO N®
10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N® 10.947/2022,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022,
DECRETO N® 11.248/2022. Possibilidade

REQUISITOS ATENDIDOS

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando a Necessidade da Administração na Contratação de

Pessoa(s) Jurídica($) para Execução da Conclusão da Obra: Escola 04 Salas

— Povoado Santa Vltória(27392), com os critérios básicos e normas

técnicas, de interesse da secretaria municipal de Infraestrutura de Dom

Pedro-MA.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o LEi N® 14.133/2021, DECRETO N®

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N®

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®

11.246/2022, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabeíecido em lei

- Licitação - que. no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello;

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos

seguintes princípios; legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3® da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o Necessidade da Administração

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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na Contratação de Pessoa(s) 3urídica(s) para Execução da Conclusão da

Obra: Escola 04 Salas - Povoado Santa Vitóría(27392), com os critérios

básicos e normas técnicas, de Interesse da secretaria municipal de

Infraestrutura de Dom Pedro-MA, desde que siga todas as exigências das leis

da Lei federal 14.133/2021, Decretos e Instrumentos Normativos que instituiu

normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 18 de Setembro de 2025

Kewerson Luna Ferreira de Souza

OABVMA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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EDITAL

PEDRO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 010/2026
Processo Administrativo Ns 2025.0711.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.» 14.133/2021, da Lei Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n» 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO SOUCITANTE

Secretaria Municipal de Educação

OBJETO

Contratação de Pessoa (s) Jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO OA OBRA: ESCOLA 04 SALAS -
POVOADO SANTA VITÓRIA (27392}, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Dom Pedro - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 836.014,18 (oitocentos e trinta e seis mil, quatorze reais e dezoito centavos)

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: 21 de outubro de 2025

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍUA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORiDJU)E COMPETCNTE

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Prefeitura Municipal de D(xn Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001.30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maiantdo, Btatil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO ! GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 100,00 (cem reais)

REGIME DE EXECUÇÃO , EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA FACULTATIVA (ITEM 13 EDITAL)

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS ! NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO ! NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITADO? SIM

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

D(» BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar nS 123/2006) I

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? , NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou re^onalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §38, Lei Complementar n8 123/06)

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, teasH
www.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO !i DOM '

EDITAL

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos

CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra.
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas,
de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura de Dom Pedro - MA., conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a
este Editai.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Editai, sendo estas a que os licitantes deverão se

ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO orçamentário
2,1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 09FUNDEB

12 365 00411050 0000 VAAT 15% E 50% CONSTRUÇÃO, REFORMA,
AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS ENSINO INFANTIL
4.4.90.52.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

^  procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do
site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 7Z, Centro, Oran Pedro. Maranhão, Bradl
www.dwnpedro.ma.gov.br
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3.1.4. informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

editai.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com vaiores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Compiementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica iimitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fíns de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação;

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o piano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licítante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

3 efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ-, 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 7Z, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
«vww.dompedro.ma.gov.br
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre sl;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § l® do art. 9S da Lei ns 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

I DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. No preâmbulo deste edital está definido que a fase de habilitação vai anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1>, da Lei n^

14.133, de 2021.

4.1.1. As licitantes encaminharõo, na forma e no prazo estabelecido, os documentos

de habilitação, observado o disposto neste Edital.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo de preenchimento no sistema

eletrônico (ITEM 05), a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro-MA | CNPJ:06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Cenuo, Dom Pedro, Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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As lidtantes não deverão, no momento da apresentação da documentação de

habilitação anexar arquivo com a proposta de preços e seus elementos, que será

exigida nestes termos apenas para a licitante vencedora após concluída a fase de

lances. A proposta de preços deverá apenas ser preenchida em campo próprio,

conforme ITEM 05 deste edital, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO POR VIOLAÇÃO DO

SIGILO DA PROPOSTA.

A licitante que apresentar junto com a documentação de habilitação, proposta de

preços ou quaisquer outros documentos que demonstre o preço ofertado por ela,

mesmo que em documento não identificado, será automaticamente desclassificada

por violação expressa do sigilo da proposta.

É vedada a apresentação de arquivo de proposta contendo o valor cotado pelo

licitante previamente. A LICITANTE DEVE APENAS PREENCHER EM CAMPO PROPRIO

NO SISTEMA O VALOR DA SUA PROPOSTA INICIAL, EM CONFORMIDADE COM O

ITEM 4.2, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório;

7.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no Inciso ill do art. 5^ da

Constituição Federal;

7.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns

14,133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar

ns 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

4.7.2.

4.7.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Prata Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, BrasH
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seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei n.9 14.133,

de 2021.

4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o lidtante às

sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de

^  lances.
4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por

parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta EXCLUSIVAMENTE mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico.

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

^  trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, BtasU
www.dompedro.ma.goy.br

Página? de 38



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,
contados da data de abertura da sessão pública.

5.7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

). DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

7. DA FASE DE HABIUTAÇÃO
7.1. Antes de iniciar a fase de habilitação, o Agente de Contratação verificará se os licitantes

atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns

14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros;

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.5. Os documentos para habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei ne 14.133, de 2021, conforme abaixo:

7.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

g) No caso de atividade subordinada a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

7.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do licenciamento

para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de DébitosTrabalhistas;

g.l) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar na 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de

acordo com o art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima. Implicará na decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA será a exigida no
ITEM 16 do projeto básico. Anexo I deste edital.

7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será a exigida no ITEM 15 do

projeto básico. Anexo I deste edital.
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o envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital

ANTECEDENDO a fase de lances e apresentação de propostas readequadas nos termos do art.

17, §12. da Lei n9 14.133. de 2021,

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o lícitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

7.8.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64), para:

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

lícitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão acertos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licítante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes. Inicialmente

apresentados em tradução livre.

7.14.1. Na hipótese de o licitante ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n®

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômíco-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

7.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeíra, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licítante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

HABILITADA, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

Se a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração da habilitação,

comprovara regularização.

7.17.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A nlo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será

declarada HABILITADA.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas pelas licitantes habilitadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis.

8.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
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8.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances

com 24 horas de antecedência.

8.3. Somente as licitantes habilitadas e com propostas classificadas participarão da fase de lances.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identifícação da ofertante.

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequivel, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

9.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justifícadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequivel.

9.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

9.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

9.11.1. Modo de Disputa Aberto:

9.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

9.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
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9.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-à automaticamente.

9.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

9.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado:

9.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

9.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será siglloso até o encerramento deste prazo.

9.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

9.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finai e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

9.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto;

9.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% {dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

9.11.2.3.2.
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9.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

9.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

9.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nS 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

9.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

9.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

9.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

9.12.2.2. empresas brasileiras;

9.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

9.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

9.12.2.1.

10. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÃS ME/EPPs
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o lidtante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

Após a ̂ se de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

10.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habiiitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

10.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçlo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as iicitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

10.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

10.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

ilcitatório prossegue com as demais iicitantes.

No preâmbulo do presente Instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, l, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serio destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

10.3.5.
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

10.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, ili, da Lei Compiementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exciusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentuai estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

10.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

10.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos iicitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

10.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 1096 (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

10.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez porcento) superiorà proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

10.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito locai ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Editai e

das demais cominações legais.

10.7.2.

11. DA NEGOCIAÇÃO
11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

Iicitantes.

11.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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11.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

11.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em ratão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

11.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

11.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo mínimo de 24 h (vinte e quatro horas), acompanhada dos
documentos complementares, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação, com
planilha orçamentária resumo e sintética, composição por preços unitários, composição de B.D.I,
Composição de Encargos Sociais, e, cronograma físico-financeiro, com assinatura do responsável

técnico e pelo representante da empresa, no que couber, com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato, conforme disposto no artigo 56, parágrafo 5^ da lei

14.133/2021.

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

11.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

DA FASE DE JULGAMENTO

12.1. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

12.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

12.3.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

12.3.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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O Agente de Contratação poderá convocar o iicitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

12.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulteríor envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

12.4.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da Iicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

12.4.3. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por melo de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa Iicitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

ínexequível(eis).

12.4.5. Em conformidade com o § 4^ do art. 59 da Lei n^ 14.133/2021 que em obras e serviços

de engenharia, serão consideradas Inexequíveis as propostas cujos valores forem

Inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

12.4.6. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.7. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa Iicitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove{m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

lnexequ{vel(eis).

12.4.3.

12.4.4.

12.4.S.

12.4.6.

12.4.7.

Será desclassificada a proposta que:

12.5.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

12.5.2. contiver vícios insanáveis;

12.5.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

12.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

12.5.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

12.5.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos en^lvidos
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na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

12.5.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa iicitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequíveljeis)

12.5.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editai ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Editai do valor orçado pela

Administração.

12.6.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do /^ente de Contratação, que comprove:

12.6.1.1. que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta; e

12.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o iicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

12.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

12.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

12.8.2.

13. VISTORIA TÉCNICA (FACULTATIVA)
13.1. Com o objetivo de permitir que os interessados em participar deste procedimento iicitatório obtenham um

conhecimento aprofundado do objeto da licitação e de suas reais condições de execução, bem como do locai,

das instalações, dos equipamentos e do ambiente onde os serviços/obras serão executados ou os bens serão

entregues, a Administração faculta a realização de visita técnica. Esta visita visa subsidiar a elaboração de

propostas mais precisas e exeqüíveis, minimizando riscos de aditivos contratuais ou falhas na execução. Durante

a vistoria, os iicitantes poderão observar, por exemplo, as condições de acesso, a infraestrutura disponível,

peculiaridades do terreno, logística de transporte, complexidade das instalações existentes ou a compatibilidade

de equipamentos.
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13.2. A realização da visita técnica NÃO É CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA para a participação no certame, tampouco
para a habilitação ou qualificação do licitante, em conformidade com o Art. 42, §68, da Lei ns 14.133/2021, que
permite a exigência de vistoria quando indispensável. Contudo, apesar de não ser um requisito eliminatório, a
sua realização é fortemente encorajada, pois confere ao licitante uma compreensão aprofundada das condições
e desafios inerentes ao objeto licitado. Essa compreensão é fundamental para a formulação de uma proposta de
preçosjusta e exeqüível, além de um planejamento de execução mais robusto e realista.

13.3. O ônus por eventual desconhecimento das condições locais, das particularidades do objeto, ou de
quaisquer outros fatores relevantes que poderiam ser identificados por meio da visita técnica, por parte do

licitante que optar por não a realizar, será EXCLUSIVAMENTE do próprio licitante. Este princípio está alinhado à
boa-fé objetiva e ao dever de diligência que se espera de qualquer proponente em um processo licitatório. A não
realização da vistoria não poderá, sob nenhuma hipótese, ser invocada como motivo para futuras alegações de

descumprimento de obrigações contratuais, reivindicações de reequilíbrio econômico-financeiro, pleitos de
prorrogação de prazo ou de qualquer natureza, salvo por fatos supervenientes, imprevisíveis e inevitáveis, que
não poderiam ser detectados por uma vistoria diligente, conforme o Art. 124 da Lei ns 14.133/2021.

13.4. A visita técnica deverá ser previamente agendada de forma formal com o setor responsável, com

antecedência mínima de 02(doisj dias úteis.

13.4.1. As visitas poderão ser realizadas no horário de funcionamento da prefeitura, exclusivamente em

dias úteis.

13.5. A Administração emitirá declaração/comprovante de realização da visita técnica, caso o licitante a solicite

no momento da vistoria. Tal declaração não será requisito para habilitação ou qualquer fase do certame, servindo

apenas como mero registro formal da presença e do conhecimento das condições verificadas pelo licitante. Sua

ausência ou presença não impactará a habilitação ou a classificação da proposta.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o

qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde
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logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará
a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabiiítação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art, 17 da Lei n2 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicar

á a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISntATIVASE SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doio ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

^  15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatáríos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A muita será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4,15.1.5,15.1,6,15.1.7 e 15.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos Itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, peio prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6,

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5^, da Lei n.>

14.133/2021.

15.3.2.

15.3.3.

15.3.4.

15.3.5.

15.4.2.
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A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3,

caracterizará o descumprimento totai da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o iicitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai dos danos causados a essa Administração.

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

9  física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

16.3. Acolhida a impugnação contra este Editai, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

16.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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16.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada
para realização do certame e vincularão os participantes e a Administração.

DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

17.2.2. As licitantes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

17.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

17.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

17.8.2.

17.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n« 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e
www.dompedro.ma.gov.br.

Os llcitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupçlo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.
5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

18. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Projeto Básico e Anexos

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 26 de setembro de 2025.

Francisco üuthy^es Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

DOM '
PEDML

Este link dá acesso ao projeto básico deste certame e todos os seus anexos.

PROJETO BÁSICO E ANEXOS CONCLUSÃO ESCOLA DE 04 SALAS

V.

'N

I Xí -
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N9 010/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO ! V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL...

CNPJ;...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no editai e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da Identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

P CONTRATO N9 / M
'  COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-lEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA n«.
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBiETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNOAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DAOOS 00 CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» ■ . /
Logradouro Número Bairro , Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante , CPF n9 . , -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade , Estado
Nome Respor»savel Contratado CPF n® . .

&
FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato. ..

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ n® . . / - , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1'
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada peia
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

Deseriçlo Unidade Quant. Valor UnIt Valor Total

Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Editai de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de /__j e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV. VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLÃUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÃUSULA SEXTA - DO REAJUSTE {art. 92, V)
5.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, peio CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - I6P-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo sejaím) divuigado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma
não possa(m] mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÃUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei nS 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fíns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA > DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlli)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
UNIDADE:.......

CIASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, prevídenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em setratando de objeto de natureza contínua a extinção sedará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - Aextinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteraçSo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.B 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à ínexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ií) Impedimento de iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n® 14.133, de 2021);

íii) Declaração de Inidoneidade para iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

b) Muita de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadímpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), peia inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso ! do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iil) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79. da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, BrasU
www.dompedro.ma.gov.br
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos peio referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA décima TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-lo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaiizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA > SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

14.133/21,

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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NOME: NOME:
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Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ;OM74.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedn - MA

POEFErruMOE

^OOM
ImÍ PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3® do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e Jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital

de Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônico objetivando a Contratação de Pessoa (s) jurídicas

^(s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA
(27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios

básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA,

no valor de R$ 836.014,18 (Oitocentos e Trinta e Seis mil e Quatorze reais e Dezoito centavos). E demais

unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 26 de setembro de 2025.

Francisco Guthyerreso-emos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO ! trX'\(\
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N» 010/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessadõsTqu^
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência -
Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução
dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mâo-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de
Interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA. A sessão será realizada através do

Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura agendada para 21 de
outubro de 2025 às 10:00. O editai e seus anexos encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do
Município pelo endereço www.domDedro.ma.Bov.br. ou ainda pelo endereço Portai BNC Compras,
bnccompras.com e ainda no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 26 de setembro de 2025.

Francisco Gutf^erres l^^os Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 cnpj: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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SNC
Extrato de publicação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 010/2025

N° PROC. ADM. 2025.0711.001/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação realizará
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sendo conduzido por GARDÊNIA DA SILVA

MATOS e tendo como autoridade FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS

SAMPAIO,

PUM-ICACAOr 2S/09/202S 1B:08

> INIcIO REC. PROPOSTA: 26/09/2025 08:00
fIM REC. PROPOSTA: 21/10/2025 09£9

INiCIO 01»>UTA: 21/10/2025 10:00

TIPO OE LANCE MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NAO

VALOR TOTAL 00 PROCESSO: R$ 836.014,1800

OBJETO DO PROCESSO

ContratafSa de Peisos (s) jurídicas |s) para Eiecjçio dos CONCLUSiCl DA OBRA. ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITãRIA

(27392), com tn8<hde.iR)ra, ferramentas e eQUipamenios especlalltados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de

Interesse da Secretaria Municipal de infraesirulura de Dom Pedro ~ MA.

Para dem^S InformacBes contata via e-mall: llcltacaodompedro@gmaiI.com. telefone: 9936621453 ou acesso pelo link hnDt://bnccQmDras.rom/Prni-eM

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO-MA ■ 25/09/2025

fiiimiiriiiminai^ileir.lnilTnaranil-tim^nnifin Ind ■rtnrP^ir°'^»«'«|V|ae->nir« .«^■jui~AmrwiiuiPBPa.i.7Rnn»M»..Atfisi.DG»mgviciHQVHH2Fnea>li'ii.aFlMru4<ITc



wiwai. 1124 Pena MMona d» Cdntr«ia;dn Públicai

# > fcaiiais

Edital n° 010/2025

Ultima alualíTVçáo 20/10/2025

Local Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade compradora: 885 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art 28, II Tipo: Edital

Modo de dl^uta: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 26/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 07/11/2025 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06074712000131-1-000004/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação de Pessoa (s) Jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA

VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e
normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura de Dom Pedro - MA

ESTIMM^

Itens Arquivos Histórico

Número c Descrição: Quantidade: Vátor unitário estimado : Valor total estimado

Contratação de Pessoa Is)

Jurídicas (s) para Execução

dos CONCLUSÃO DA OBRA

ESCOLA 04 SALAS-

POVOADO SANTA VITÓRIA

(273921, com mão-de-oljra

ferramentas e equipamentos

especializados, de acordo

com os critérios básicos e

normas técnicas, de interessa

da Secretaria Municipal de

Infraestrutura de Dom Pedra

-MA,

R$836.014,18 R$ 836.014.18

Ext*: 5 ▼ Mdelüens Página 1 <  >

< Voltar

http*:^4incp.9ev.bf)^MMdnaUW0747l3000131/2026M
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ISSN 2763-860X

VOL. 19, N? 3695/2025

Públicas Nacional - PNCP {hctps://pncp.gov.br/app/editaisl.

Dom Pedro (MA), 25 de setembro de 2025.

Gardênia dias da Silva
Agente de Contratação

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identifícador beba0bf2cl205a9752a6b0fd52983c91

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N> 009/202S

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N> 009/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.»
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Concorrência • Eletrônica, do tipo Menor
Pareço Global, objetivar>do a Contratação de Pessoa (s) Jurídicas (s)
para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA; ESCOLA 12 SALAS -
(ID-SIMEC 27391), com mão-de-obra, ferramentas e
equipamentos especializados, de acordo com os critérios
básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal
de Infraestrutura de Dom Pedro - MA, A sessão será realizada
através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada para 21 de outubro
de 2025 às 08:30, O editai e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro.ma.gov,br, ou ainda pelo endereço Portal BNC
Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP),

Dom Pedro - MA, 26 de setembro de 2025,

Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 26 de setembro de 2025,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio \ -
Secretário Municipal de Educação \

Publicado por: GAROé(V/A DA SILVA MATOS
Código identificador: 906936ed226b76745bfac9730d0b3b5a

PORTARIA-SEMUS N< 204 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

PORTARIA-SEMUS NS 204 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE OE DOM PEDRO, ESTADO
00 MARANHÃO, no uso de Suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79«, incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7», ã 3®, 115® e 117» da Lei r» 14,133/2021, e
RESOLVE:

Art. 1> • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA OOURADO,
Matrícula n® 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n# 213/2025-SEMUS e originário do
Processo Administração n> 2025.0205.001/2025-SEMAF1N,
Pregão Eletrônico n® 009/2025 e ARPS nS009/2025-SEMAFIN
que tem por objetivo contratação de para tornecimento de pneus e

serviços de alinhamento e balanceamento, para atender as
necessidades da secretaria mumcipal de saúde de Dom Pedro/MA.
celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: R. B. N. BASTOS com o
período de vigência de: 15/09/2025 a 15/09/2026.
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Francisco Guthyerres Lemos Sempalo
Secretário Municipal de Educação

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N® 010/202S

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador a06b56a4ba3048cf8b8360dld096c73d

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 0e6b4d569ae59dl37b00fad244b8cf88

AVISO DE UOTACAO CONCMHCNOA • eflUÕNICA N* 010)3028

AVISO DE LICITAÇÃO
ÇONCOARÊNÇIA- EUnidmCANá 010)30»

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n,®
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.»
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Concorrência • Eletrônica, do tipo Menor
Preço Global, objetivando a Contratação de Pessoa (s) Jurídicas (s)
para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS •
POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os
critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria
Municipal de infraestrutura de Dom Pedro - MA. A sessão será
realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com. com data de abertura agendada para 21 de outubro
de 2025 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se Oisponiveis
no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

RETIFICAÇAO/ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N® 144/2025

RETIFICAÇÃO/ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N® 144/2025

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através da Secretaria Mumcipal
Oe Finanças, torna público para conhecimento dos interessados a
presente ERRATA referente ao extrato de contrato publicado no Diário
Oficial dos Municípios no dia 24 de setembro de 2025, no diário
3693/2025, na página 17. "Onde se lê: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS REFORMA E
MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA NA ZONA RURAL DO
município de ESTREITO/MA.", Leia-se: EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE COM APLICAÇÃO A
FRIO, PARA EXECUÇÃO DE REPAROS NO ASFALTO OU
CALÇAMENTO EM VIAS URBANAS OU RURAIS E SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO NO PAVIMENTO COM SOLUÇOES DE REMENDOS
PROFUNDOS E REPERFILAMENTOS. NA CIDADE DE ESTREITO"
Mantém-se inalteradas as demais informações do extrato de contrato.

â CEflTiFtCAOO DtGlTALMEHTÊ
t CO.M CARIMBO OÉ TEMPO

www.fameni.org.br 29/113



DIÁRIO OFICIAL DA UiVIÁO - seçSo 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO

AVISO OE AOIAMCrfTO

COMOAft^NCM m 8/202S

O MunkfpK) 69 Campe«tr« de M«'»r>hSo - MA. brm púbiice «cs lntere»»dos que.
wm biM LeJ nA 14 133/2021 • DECAETO N« 416 OE 07 DE DUEMatK) OE 202A lek
Complementir 123/2006 «Iterede pe^ Lei ComfHementjr n* 147/2014. e outre« normu
«pHc>vei8 00 Objeto deste csrttme, faré reeluar Uotacie ne n>od0ltd«de Concorrincle n*
008/202S. com Abertura r>e dia 06 de Outubro de 2025 «(a 30h30m (Hcwirio de 9rasAia • DF).
nCA ADIADA PARA O DiA 15 DE OUTUSRO OE 202S às 08n30m (Hordno de Snsitia • OF] Ot^ato:
CONSTHUÇiD DE TERMINAI AOOOViARIO NO MUNidPiO DE CAMPESTRE DO MARANHiO/MA.
conforma projeto básico. A sessio lerá reaiiiada «través do Portal de Comprai pelo endereço
elttrdnice httpa7/www Hciacampestrema cor^.br/ sendo conduzida pelo agerría de
eontrataçio desta Prefeitura Munieipal ORTENÇiO DO ECHTAL r*o site di Prefenura Mur^idpal;
hTtps://c»mpestredom«rar^h«o.m«40v.br/. nttcs://www.ltcít>ampestrema,ceni.br/ e
hrtBe //pncp.tPv br/. ooOe podarlo ser consultados e obddos graturtamente. Inforrr^çdea
adclonatt no endereço acirrte ou e-meil: admcampestrecpl^gmaiifom -

Campestre do Maranhjo • MA, 36 de setembro de 2025.
JORGE ANTONIO VIEIRA DC SENA

Ager^te de Centrataçlo

AVISO DE UCITAÇAO
PRCOAO ELETRONKO N* 33/2025 • SRP

O Município de Campestre do MaranhEo • MA. torna públKo aos krrtareasedoa ove.
com base na n.t 14 133/2021 a DECRETO N> 416 OE 07 DE DEZEMeRO DE 2023.

Regulamenta a Lei ns 14.133. de 1* de abrti de 202L Complemenar n.9 123/2006 alterada
pela lei Complementarnl 147/2014e KCRETO H' 398OE 19 DEiUü^O DE 2023. dtspôa sobre
a  regulamenteçlo do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
microemprasaa. errgrasas da pequeno porte> e outras normas aplicáveis ao objeto deste
certarne. fará mliaar Pregio Eletrònice ne 033/2Ú2S • SRP, com Abertura no dia 13 de outubro
de 2025 is l(^30m. (Horário da Erasflla • DF). Objeto: Contrataçio de Empreses pira
Aquiskçlo de 01 ArrtbuUneia PadrEo Samu 192 Furgáo Tipo B. para atender as nteessidedes da
Secretaria Municipal de Saúde de Campeflrt do Marenhio/MA. conforma especlficaçEo no
Termo de Referéneíe Tipo MENOR PREÇO. A sessEo será reatizede através do Portei de
Compras pelo endereço «letrdnlco t)ttpa.//www.lkc'tacamptstreme com br/, sendo conduxida
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Munldpel. OBTENÇÃO 00 EOiTAL no srte da PrafeKuri
Municipal: https://eampestredomBranhao,ma,gDy.br/, httpsV/www.lkRacampestrema.com.br/
« httpaV/pncp.g^.br/, onde poderio ser eoruultedoa e obtidos gretuRamante. informaçdes
sdicionaks no endereço acima eu aHTiall; admcampestracpIC^gmailcorn

Campestre de Maranhie - MA. 26 da setembro de 202S
JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE COELHO NETO

kVOO DE UCrTACAO
CONCORRCNCIA N« «/M2S

A Prefeitura Municlpai de Coelho Neto - MA. por meio da Seaetaria M de Gaitlo

a Orçamento, toma público para conhecimento des interessados qua fará realtiar
CONCORRÍNOA Q09/202S, de tipo menor preço, pera i Contrataçio de emprese especielleeda
para exacuçlo de serviços dt manutançlc e racuperaçto de estrades vicinels nc Munkiplo de
Coelho Neto • MA. no dia 15/10/202S ás 08;00 h (horário de BrasUla), atnvés do site
http.//www.Iiotacoelhoneto.cofn.br.EdMal:tittp://v«ww licitecoelhoneto.com.br e no Portal da
Transparência no endereço; https://netacoas.eoelh0nelD.magov.br/. Eselertelmentct na
pagina wabdo Portal de Compras ou através do e^aii; epI.eoelhcneCo.ma^gnMil corn.

Coelho Neto • MA. 24 de Mttmbro de 2025.

SERGIO RICARDO VIANA BAST05
Secretário Uunidpel de Gestlc e Orçamento

PR€FEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE ADIAMENTO

PRÊ6A0 ELETRÔNICO NS 40/2025 • CPl/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 224/3025
08JETO ContnteçBo de empresa no fornecimento de combuitMeii para entrega des castas básicas
SITUAÇÃO: Anteripnriente mareada para o dia 25/09/3025 ks 14h30mln. a presente
licrtaçio ficada ADiaDA para o dia 16/10/2025 ás 08h30mln. horáne da Sresníe. em
retie da ERRATA N* 001/2025.

LOCAL OE REALIZAÇÃO: Portal LKIta Colina» • www.heitacoiinisme.com.br
infVTna(0es adfclonii» em wwwxoknas.magDr.br. www.bdtacolnasmixomjjr a «Mwg^.br/priQ.

Cohnei MA. 24 de setembro de 3025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISOS OE UCÍTACAO

CONCORAÍNOA EIHAONICA N> }/202$ - CRL/PMC

PROaSSO AOMINISTFWTIVO N' ZS0/2O2S
OBJETO. Ccntrateçáo de emprese para censtruçfo de unidades habitacionais no

Município de CoUnas/MA. do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) FNHIS Sub-SO,
conforme Terrr>» de Compromisso ni 97Q76l/302a/MGDAD£S/CAjRA.
DATA DA ABERTURA: 20/10/202$ áS OBhSOmin horáde de Brasníe/OF
LOCAL DE REALIZAçAO: Portal Ucns Colinas • www.licicacolinasmi.eom.br
informações adicionais em www.colines.magov.br, www.llcitaeollneime.com.br e
www.gev.br/pnep

CONCORRÊNCIA ElfTftÔNICA N* 4/20ZS • CPl/PMC

PROaSSO ADMINISTRAnVO N* 249/2025
OBJETO: Contrataçio de empresa pare presteçlo de serviços de pavlmentaçSo eifáltioe
de vias rurais do município de Collnes/MA. conforme Contrato de Repesse n*
9$34S9/2Q23/MÍDR/CAIX A.
DATA DA ABERTURA: 21/10/2025 ás OahBDmin horário de Braslliá/DF
LOCAL DE REALIZAÇÃO. Portal Lklta Colinas • www.licitacolinasme.çdm.br
Informações idklonais em www coilnas.ma.gov.br, www.liciticollnaima.com.br e
wwwgov br/pnep

CoUrtas-MA, 24 de setembro de 2025.

JERÔNIMO CARDOSO ROSA NHO
Agente de Contrataçio

ISSN 1677-7069 Nf 185. segunda-feira, 29 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^ i
AVtSO OE LKfTAÇÃO - ..JJoal

CONCOHAInCIA eletrônica N« 9/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro • MA, torna pubike para o conhètíaaâZlS^
dos interassades, que fará reeiiier. sob a égide de Lei n.t 14,133/2021 e suas alteraçles
posteriores, di lei Complementar n.s 123/2006 e de outras normas epiicávait «o otáeto
deite certame, IkitaçJo n* modalidade Concorrêncle • ElBtrònka, do tipo Menor Preço
Global, objetivando a Contrataçio de Pessoa (1) juddicás (s) para EiecuçBo dos
C0Nau5A0 OA OBRA: ESCOLA 12 SALAS |ÍD-S1MEC 27391}, com mlo-de-obní.
ferramentas e equipamentos «speclilliedos. de acordo com os critérios báskos « normas
técnicas, dt interesse da Secretaria Murvidpai de Infraestrutura de Dom Pedro • fvtA A
sessio será raalizada através do Portei ãNC Compras, pelo endereço eletrânko
bnceompras.com. com date de abertura agendada pera 21 de outubro de 2025 ás 06:30.
O edital e seui aneaos eneontrem-se disponíveis no Portal da Transparência dc Município
pelo endereço www.dcmpedro.magov.br. ou ainda pelo endereço Portei 6NC Compra^
bnceompras.com e ainda r>o Portal Naeonai de Contratações Púbhcas (PNCP).

Dom Pedro • MA, 26 de setembro de 2D2S.

FRANCISCO GUTHVERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educeçlo

MfBO ôt UOTACRO
CONGOmlNCM aCTRÔfWCA MB

A Prefaitura Municipal de Oom Pedro • MA torna público pare o conhecimento
dos interessados, que fará rMlistr. ub a égide ds Lei n.l 14.133/2021 e suas alteraçAes
posteriores, da Lei Complementar n.t 123/2006 a de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame. Ilcllaçlo na modalidade Concorráncia • Eletrônica, do tipo Menor Preço
Global. ob)etiv«ndú e Contrataçio de Pessoa |t} juridkas {s| pen Execução dos
CONCLUSÃO DA OBRA ESCOLA 04 SALAS • POVOADO SANTA VtTÒRlA (27392). com mlo-
de-obra. ferramentas e equipamentos especlalUados, de acordo com os critérios básicos e
normas técnkas. de interesse dt Secretaria Municipal de Infreestrutura de Dom Pedro •
MA. A sessio será reelitada através do Portal 6NC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com. com dite de ebenure agendada par» 21 de outubro de 2025 ás lúOO.
O edital e seus aneiioa encontram-se disponíveis no Portal da Trensoeréncia do Município
pelo endereço www.dompedro.megov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC CompreR
bncccmpras com e ainda no Portal Naclon»! de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 26 de setembro de 2035.

FRANCISCO GUTNYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Munklpel de Educaçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

NTUATO K CONT1UTO Nt m/}02$

Estralo de Coninte oi I2!/2025, euliudo «m 2S/09/202S. OtMto: CONCaiLÍO OE
CONSTRUCiO OE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA, 10 10L76S9. RADUO FNOE. LOCALIZADA
NO POVOADO SAO SE&ASTiZO ■ TERMO OE COMPROMISSO N' lfiM72 INSTRUMENTO
VINCULADO AO TERMO DE COMPROMISSO/CONVgNIO N>.32077. Prsceue Admlnlsfratlvc
nt 082/2025 Modalidade. Coneorráncie • Eletrônica nt 013/2025. CONTRATANTE:
Secretaria Munkipal de Educação. CNPJ n* Dl,612.&34/0001<10. CONTRATADO; M.
HENRIQUE F. REGO BIRfiU. CNPJ nS 26.954.034/0001-09. Valur Global: RS 1.555.507.29 (um
milhão, quinhentos e dnquanta e cinco mli. quinhentos e sete reais e vinte a nove
centavos) Vigência mlclal 25 de setembro da 2025 vgénela Finai 25 de setembro de
2026. Sônia Maria Silv» Uma ' Secretária Munidpal de Educação. Governador Nunes Freire
• MA. 25 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE UCrTACAO
CONCORRÍNCIA ELFFR&NICA Nt 2/Z02S . CPI

RttbertuTt

A ComiaEo PRmtntnte dt üciuçio inEormt 109 pariLc>p«nt«s dA
CONCÚRRCNOA eletrônica NI 002/2C25 - CPL. tendo *in vista a DECISiíO JUDICIAL
profarlda no dia 26/09/202S. pelo Eam* Daaambarfador Or Jotd da Rlbemar Frei
Sobnnho, condda no. auEoi do preoatso n* 09Z65Sd.49.ZOZS.d.lO.OOOO, qui datamvnou o
ragular proifesuimanto da Concorrência Púbilea n* 0021/2025 IProcaare AdrninIstratKsj n*
02.4I.00.0013/202S), que re encontrava suipansa. Asilm. fia daa^nada a ttssio da
contlr^vacAo para o dia 01 de outubro de 202S és 09h (nova Norai). OBJETO:
CONTRATACÍO DE PESSOA JURlOICA PARA OS SERVIÇOS DE MANEJO DE RESlDUOS
SOüDOS E UMPEZA URSANA NO MUNICÍPIO OE IMPERATRIZ/MA INCLUINDO. SERVIÇOS DE
UMPEZA URBANA E MANEXl DE RESÍDUOS SÓUDOS; SERVIÇO DE VARRIÇAO MANUAL DE
VIAS PÚBLICAS EQUIPE DE CAPINA MECANIZADA. INCLUINDO UAO DE OBRA,
EQUIPAMENTOS. MATERIAIS E FERRAMENTAS. EQUIPE OE UMPEZA E VARRIÇiO MANUAL
DE FEIRAS JVRES, MERCADOS. PRAÇAS, PÁTIOS, MONUMENTOS E OBRAS DE ARTE E
DEMAIS LOGRADOUROS. EQUIPE OE LIMPEZA DE RIACHO. EQUIPE OE UMPEZA OE PRAIA,
EQUIPE PADRÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS. VARRIÇÃO MECANIZADA. COLETA
CONTEINERIZADA DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEÍCULOS
COMPAaADORES DOTADOS DE SISTEMA DE ELEVAÇÃO ATRAVES DE LIFTER MECANIZADO
E TRANSPORTE ATE O DESTINO FINAL OE RESÍDUOS SÚLIDOS URBANOS COLETA MANUAL
E TRANSPORTE ATE O DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS SÚÜDOS ESPECIAIS E DIVERSOS (NÃO
ORGÂNICOS CLASSE II8|, COLrA. TRANSPORTE E TRITURAÇÃO DE RESÍDUOS DE PODA
EQUIPE OE COLETA SElETiVA DE RESÍDUOS PREVIAMENTE SEPARADOS E DEMAIS RESÍDUOS
VOLUMOSOS OPERAOONAUZAÇÃO DA ÃAEA DESDNAOA Ã DISPOSIÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS SOUOOS E IMPLANTADO DE ECOPONTO.

EUZANGELA ÜMA ALENCAR

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNtCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

EXTRATOS OC CONTRATOS

Eipétíe. CONTRATO ADMiNlSTFlATlVO 340/2025. PR€GÃO ELETRÔNICO 5ftP N.l
023/2025. PROCESSO N.4 2025.09.16 0046. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 042/2025.
PARTES. MuniciptO de itapeçuru Mlrim/WA. através da Secretaria Munkipal de Educação,
e a empresa OML MENDES. OBJETO: contrataçio de empresa aspeciaiiiada no
fornecimento de gérwros alImentlcJos industriahtadoi. visando «tender ao Programe
Nacional da Alimentação Escolar • PNAE nas unidades educacionais da rede (Mblka
municipal da ifapecuru Mirim/MA VALOR; RS 176.605,17 (cento e setenta e oito mil.
seiKento» a cinco reais e deiessete centavoaj DATA OA A&SINATURA 24/09/2025. BASE
LEGAL L«i n« 14133/21 e demais nermat pertinentes aplicável» CCTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: UNIDADE GESTORA 0219 SEC MUN. DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE;
12.362.0026.2029 MANUT. DA AüMENT ESCOLAR • ENS MEDIO; VALOR R$ 1,556.71.
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0026.2031 MANUT DA AUMENT ESCOLAR • ENS.
FUNDAMENTAL. VALOR. R5 115 665.57. PAOJrO/ATIVlDADE 12 366 0026.2039 MANUT.
DA ALIMENT. ESCOtAR - &A, VALOR. R$ 5.204.43. PROJETO/ATIVIDADE 12 367.0026.2040
MANUT. DA ALIMENT. ESCOLAR - £D. ESPECIAL. VALOR RS 3.785,58. EUMENTO OA
DE5PE&A. 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 1 552 TRANSf. DE RECURSOS 00
FNOE AO PNAE: UNIDADE GESTORA. 0219 SEC MUN. DE EDUCAÇÃO. PROlETO/ATiVIDADE:
12.361.0023.2050 MANUT. DO PROG. QSf • CRECHE, VALOR RS 4 407,58.
PRQjrO/ATIVIDADE. 12.361.0013.20SO MANUT. DO PROG QSE • PRE E5C01A, VALOR: rt$
7.866.80, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0013,2050 MANúTÍ. DO PROG. QSE • QUILOMBOLA;
VALOR: RS 59,918.50. EUMENTO DA DESPESA 3.3.90.3000 MATERIAL DE CONSUMO;

Nt» (fcomwe ooàt mf wtáoáa *• máeeea tlnénlA
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Acompanhe oe processos ilcrtalórtoa

em sndamenio e re^izsdos

Svtpeiuat / Inidôneas

AcompanTie os processos Hcitatórios

em andamento e realizados

Inexig&iilidades e Dispensa^ veja os

processos de conirataçBo

Paiertoi / Fracassados

Relação das licnaçóes fracassadas

e/oj (lesenas

Veja 01 processos de Adesão à Ata de

Re^iD de Preços

Fhcol de Contrato

Relação dos fiscais de ccniraios

firmados pelo rruntcipio

VlauaUze todos os cowratos firmados

pelo munIdpiD e irigínciBS

AVISOS DE UCfTAÇdES

m

DATA. itmami ■ aviso oc ucitacío

AVISO DE UCITAQAO - CONCOmfMCU PÚBLICA: 10/2025 - TPO; 1 - MBIOR PREÇO

Obieto: Contratação de Pessoa (s| jurídicas (s) para Eiecucio dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOU 04 SALAS - POVOADO SATfTA VITÓRIA
(27392), com mSo-de-obra, lerramentas e ec)ulpamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse

da Secretaria Municipal de Infraestrulisa de Dom Pedro - MA

Data de Abertura: 21 de Outubro de 2025-Hora de Abertura: 10:00 - Local: ttnccompras.com

Cf »i
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Q  m Entrar

■# > EdiUis

EditaL n° 010/2025

Acessar Contratação

Ulfima atualização 25/09/202S

Locat Dom Pedro/MA Órgào: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Untdadecompradora: 885 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal Lei 14.133/2021. Art 28. II Tipo; Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 25/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de |N-opostas: 26/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de pr^wstas: 21/10/2025 09 59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06074712000131-1-000004/2025 Fonte; Bolsa Nacional De Compras - BNC

Ot^eto:

Contratação de Pessoa (s) juridicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA
VITÓRIA (27392). com mão-de-obra. ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios tjásicos e
normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$S36.014.1S

Itens Arquivos Histórico

Número; DesolçSo; Quantidade : Valor unitário estimado : Vator total estimado

Contratação de Pessoa (s)
Jurídicas (s) para Execução
dos CONCLUSÃO DA OBRA:
ESCOLA 04 SALAS -

POVOADO SANTA VTTORiA

(27392). com mão-de-obra.

ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo
con os crttértos básicos e

normas técnicas, de irAeresse

da Secretaria Municipal de
Infraestrubjra de Dom Pedro

-MA

RS 836.014.18 RS 836.014.18

Eidblr 5 l-ldelitfins

< Voltar

hapm»«p.8wmrW8di»aW0747i2WOi3i/2025r4
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Total Procadimento (.icitalãho: 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO /^iCX. O
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NS 010/2025 ' —

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
ADIARÁ A REALIZAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO, sob a égide da Lei n.e 14,133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n.s 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação
na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de Pessoa (s)
jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392),
com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas

técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA, com data de abertura
agendada anteriormente para 21 de outubro de 2025 às 10:00. Fica a presente licitação ADIADA para a data de
07 de novembro de 2025 às 09:00.0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência
do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras,
bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As motivações para o presente
adiamento estão expostas na aba de mensagens e avisos na capa do sistema onde será realizado o presente
processo.

Dom Pedro - MA, 20 de outubro de 2025.

Francisco Guthy^rres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ: 06.137.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
Página 1 de 1



22/10/2025, 11:39 Detalhes do Processo Licitatório | Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

Veja detalhadamente as

Detalhes do Processo Licítatório | informações sobre a
licitação selecionada

inicio Transparência Licitações

Processos Licitatórios Detalhes

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 10/2025 > EXERCÍCIO: 2025 - ABERTA

Nijmero Número

Contratação Processo/Ano Procedimento/AnoPublicação

CE0102025Í 2025.0711 .Q 10/2025 26/09/2025

Procedimento Critério Finalidade

Concorrênci 1 ■ MENOR F CONTRATAí;

Regime

Execução

EMPREITAD,

Valor Estimado Data Sessão Local Abertura

R$836.014; 21/10/2025 bnccompras

Data de

abertura

07/11/2025

Hora de

abertura

09:00

OBJETO:

Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos

CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO

SANTA VITÓRIA (27392), com mão-de-obra, ferramentas e

equipamentos especializados, de acordo com os critérios

básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA

htlps://dompedro.ma.gov.bf/transparenoia/licitacoe8/processos?id-152&t=»n



22/10/2025,11:39 Detalhes do Processo Ucitatório | Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

=■ Andamento S Forma de publicação X» Responsáveis /

íK Órgãos m Participantes

SITUAÇÃO ATUAL: ABERTA

22/10/2025 08:42

FASE: AVISO DE ADIAMENTO - aberta
Responsável: FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

26/09/2025 11:10

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - aberta
Responsável; FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

^ DOCUMENTOS ANEXADOS

ExtensãoDescrição

EDITAL CE 010 2025

CONCLUSÃO ESCOLA DE 04
SALAS

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

Tamanho Ver

772.671 KB

V CONTRATOS VINCULADOS

Valor

Data Tipo Número Exercício Credor/Vencedor contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado

httpa:'/dompedro.ma.gov.br/transparendaflicitacoes/processos?ld=152&t=sln



22/t«2025.11 23 ExtTBto do 0^y2Q3b • BNC

SNC (
Extrato de publicação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 010/2025

N° PROC. ADM. 2025.0711.001/2025
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SaO LUiS, TERcA ' 21 DE OUTUBRO DE 2025

ÍSSN 2763-860X

VOL. 1», N9 3712/2025

O Secretário de Administração Municipal de Carolina, Estado do
Maranhão, no uso de suas atriljuições legais, com fundamento no art.
188, il da Lei n® 056/199Q(Estatuto do Servidores Públicos do Município
de Carolina,

RESOLVE:

Art. 1® Conceder licença sem remuneração para atendimento de
interesses particulares, para o servidor Rayman Lima
Mendonça, matricula n® 8001869-1,ocupante do cargo de agente de
arrecadação e fiscalização, pelo período de 02(dois) anos. com inicio
em 14 de outubro de 2025 a 14 de outubro de 2027, conforme

artigos 186, Vi e 221 da Lei n® 056/1990 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Municiplo de Carolina)
Art. 2® A presente licença poderá ser interrompida a qualquer tempo,
por interesse da administração ou a pedido do servidor, mediante
requerimento formal e devidamente Justificado.
Art. 3® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2025.

Caroílna(MA). 20 de outubro de 2025.

^^érgio da Siiva Ferreira
^wcretário Municipal de Administração
Cortaria n® 164/2025

Publicado por: WEPISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: fec9d46ec7223f9359183891232d9a22

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO LiCrtAÇÀO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N* 012/202S-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 017/2025.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente a
licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP N« 012/2025, que tem
por objeto o 'REGISTRO DE PREÇOS PARA 'EVENTUAL E FUTURA'

contratação de empresa especializada em serviços de

dedetização, sanitização e limpeza de fossa séptica, para
^atender as necessidades do município de Centro Novo do
^■aranhão/MA. TENDO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES AS
Secretarias municipais oe administração, comércio,

INDÚSTRIA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO URBANO,
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL", anteriormente
marcada para o dia 21 de outubro de 2025, ãs 09:30hs. hca adiada
para o dia 23 de outubro de 2025 às 09:30hs. Centro Novo do
Maranhão. 20 de outubro de 2025. ANDRÉ LUIS BARROSO BEZERRA.
Pregoeiro Oficial.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: OBfbf05bl3d04fbl30e53ec05067e855

empresa para fornecimento de peças e acessórios para suprimento da
frota de veículos pertente a Prefeitura Municipal de Colinas • DO VALOR;
acréscimo de 25% (vinte e cinco por centos) do valor contratado, o
valor do aditivo é de R$ 165,545,70 (cento e sessenta e cinco mil
quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos), • BASE LEGAL:
com fundamento no art. 124, da Lei 14.133/2021, Lei
14.133/21,

Collnas/MA, 30 de setembro de 2025, i

TELLY DE JESUS MARTINS UMA ARAÚJO.
Secretaria Municipal de Educação.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador 73c2e5b2e2eSlS671c872ccbl7efal9f

PREPErrUHA MUNICIPAL M DOM WDftO

AVISO OE ADIAMENTO DE UCfTAÇÃO - CONCORlUIlICU'
ELETRÔNICA N® 010/2025

iVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO
CMCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 010/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que ADIARA A REALIZAÇÃO DA
PRESENTE LICITAÇÃO, sob a égide da Lei n,° 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade
Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando
Contratação de Pessoa (s) jurídicas ($) para Execução dos CONCLUSÃO
DA OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VIT()RiA (27392), com
mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo
com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA. com data de abertura
agendada anteriormente para 21 de outubro de 2025 ãs 10:00, Fica
a presente licitação ADIADA para a data de 07 de novembro de
2025 ãs 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro.ma,gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC
Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), As motivações para o presente adiamento estão
expostas na aba de mensagens e avisos na capa do sistema onde será
realizado o presente processo.

Dom Pedro - MA, 20 de outubro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: GARDéNIA DA S/LVA MATOS
Código identificador: 3703fa62008dlel46eScbdd39c416bcc

PREFEITURA MUNICIPAL PE COLINAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO
CON'niATO N® 113/3025.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO
N® 113/2025,
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA/SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob O n,°
CNPj 06.113,682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO e a Empresa: T DEM UMA - ME, CNPj n» 14.222.171/0001-70,
ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de valor. OBJETO: Contratação de

EXTRATO DO CONTRATO N» 227/2025 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N® 227/2025 - SEMAFIN

CONTRATO N» 227/2025 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo n® 2025.0818.002/2023, vinculado a inexigibilidade n®
010/2025; CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS DE DOM PEDRO/MA/SEMAFIN, inscrito no CNPJ sob o n®
06.137.293/0001-30; CONTRATADO; REY VAQUEIRO PROOUCOES
ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ n® 21.488,092/0001-70: VALOR 00 CONTRATO:
R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais); OBJETO; Contratação do
cantor de renome nacional (Rey Vaqueiro) para a comemoração do

â (.LfiTiFÍADO OiGrTALMf NTF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA

DCTRATO OE U6ISTRO OE PREÇOS

Mi de Reiiitro de Preçoí n» 2107100001/2035; OSjETO. Bejlstfo de Preçoj para Future e
Eventual AqulsIpEo de Pneus e CSmares de Ar pare atender a demanda de Diversas do
Munidplo de Aelui - MA. pelo período de 12 (doie) meses; PROC; 21071000/2025;
FUNDAMENTO LEGAI: Lei pi 14.133/21 a demais leRislatões correlates; DATA OE
ASSINATURA; 20/10/2025. EMPFieSA VENCEDORA I. C. LEITE LTDA -ME. CNPJ:
2i.874.3S2/00ai-OO, no valor total de RS 1.379.140.00 (Um mlinja. treientos e setenta a
nove mil. cento e puerenta reais) INFORMAÇÕES: na Secio de Lklte(6ea. eirail:
qrlaslu2O2S0small.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

ESCTRATO OE TERSltO ADfTIVO

EXTRATO OE ADITAMENTO OE CONTRATO PROCESSO ADM 001.01/2024. 1» Termo da
Aditamento ao Contrato n* 0010101/2024, Partes: Prvfelturi Municipal de Cachoeira
Srande-MA. etravis da Secretdrio Municipal de AdmlnlstrR(So e Planejamento c FMS
INCORPORAÇÕES LTDA e nome Fantasie EDUCAMPO - ASSESSORIA E CONSULTORIA CNPJ
10.879.304/0001-24. cora sede ne RUA Israel, n' 1 SALA 24; EOIF CET. Jardim Sío CrlstOvio
- 6S.056- 420, Sio luis - MA. Objeto: PRESTAÇÍO DE SERVIÇOS OE ASSISTÍNOA TÍCNICA E
EXTENSSO RURAL OSSnNADOS A PROMOÇto DE CURSOS DE CAPAOTAÇiO E
QUALIFICAÇÃO. POR INTERMÉDIO DE PUtTAFORMA DIGITAL. NA MODAUOADE 'EAD'
(ENSINO A DISTAnOA). PARA AGRICULTORES RURAIS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA
GRANDE-MA. Adilar ao Contrato 0010101/2024. no que dU raspelto 6 vigincla fica
prorrofado por mali 12 mases com Inklo om 05/08/202$ a encarramento am OS/08/2026.
Data da assinatura do Termo aditivo: 05/08/202S. DANIEL COIMBRA ABREU. Secretario
Munlcipe! de Adminittraçlo e Planejamento..

AVISO OC HOMOLOCACIO
PRESAO ELETRftNIOl Nt 8/M25

A PREFEITURA MUNIOPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA torna público aos
Intarassadoi o Resultado da lldtafio modaUdada PREsAo ELETRÔNICO Nc 00S/202S;
Processa n'; 001.08/2025; Objeto; REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÍO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE MATERIAL PERMANENTE £
ELETRODOMÉSTICOS PARA AS SECRETÁRIAS 00 MUNICÍPIO OE CACHOEIRA SRANDE/MA, de
acordo com o Edital e seus anexos. Empresas Vencedoras: SJLNTOS DUMONT DISTRIBUIDORA
E COMERCIO LTDA. Inscrita no CNPJ Nj33.261J08/0001-00 - Enderaco; Avenida Santos
Dumont - Caxias - MA • CEP: 6S602310 . perfazendo um ulor de RS 4 411.194,00 (quatro
milhões quatrocentos a onia mil cento e noventa e quatro raais). 17 da Outubo da 202S.
DANIEL COIMBRA ABREU. Sacretérlo Municipal de AdmlnlstriçBo e Planejamento.

Cachoaira Grande/MA. 17 de Outubro de 202S.
DANIEL COIMBRA ABREU

Secretaria Munidpal de Admlnlstraçio e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO OE CHAMADA PÚBLICA N» 8/2025

A Prefeitura Municipal da Coalho Neto - MA por melo da Secretaria M. de
Saúde, toma público pera conhecimento dos interessados que fara realiiar chamada
pública, para a Prestado de servlqos laboratoriais espedallzadoa em Prótese Dentdria.
visando i confacqío e entrega de próteses Mendibular e Maxilar total, removíveis aos
usudrlos do Sistema Onico de Saúda (SUS) no Município de Coelho Neto/MA, no período
de 07/11/2025 è 07/11/2026. O edital e seus anexos encontram-se diqonrveis na pagina
wab: http;//www.lic}tacoelhonato.com.br/ e no Portal da Transparência no endereço.
hrtps://llcltecoes.coelhonito.magov.br/. Esclaradmentos adicionais através do e.mail:
col.eoelhoneto.me0graall.com.

Coalho Naco - ma. 17 da Outubro de 2025
SAMUEL JONATHAN DE UMA BASTOS

Secretario Munidpel de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ GRAJAÚ

AVISO DE ADIMENTO

M6GA0 ClETRÔNICO SAf 35/2025

A Prefeitura Municipal dê âreJaú/MAs por intermédio dé Secretarie Municiai
de Educeçio. nos termo» da Lei Eederal n» 14133. Qe 2021 e attersf&es posteriores e
decreto Municlpei 004/2024, AV15A eos ínteressedos pue » PREGÍLo ELETRÔNICO SftP N>
3S/2025 tertdo por objeto Registro de preços pan êQul»l^o de Materiais diverioé
(permanente e conaurro), para atender as rwceasWades des eaeoles em tempo integrei do
Município de ârajaú/MA. com abertura previste pare o tíla 2ã/10/2025r ès 15.00, FiCA
ADIADO para o dia 29/10/2025 U 14:00 Grajaú/MA. por motivo do feriado do dia do
Punelonérto Público ^

Em 14 de outubro de

ÊDiANE HESPLANDES ARAÚJOrSONFÍM —
5ecretárii Municipal de GpgeeçEo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATCES DO (lORTE^rj (
AVISO OE UCÍTAÇAO \ l Qfe-ML

CONCORRÊNCIA 22/2025 \ , ,^77^

O Município de Met£es do Norte/MA, atreves da Secfetatl^>^nldpeldp'
Educaçjos Cultura, Esporte e Laier por intermédk) da Secretérta Munidpal, torríT^OSfl^
pue reailtaré is 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 10 de rrovembro de 2025,
hdteçto na modaildede Concorrência, r>a plataforma LICITANET «vww.licttarret.com.br,
OBJETO: ContreteçEo de empresa de engenharia espcciaíiiad» para Conciusio de
Construçlo de Escola de 4 Saias, Padrêo PNOE no Munieipko de MatOe» do Norte/MA^
conforme Termo de Compromisso n* 169603, Conforme Projeto Bêsico. lei Federil né
14.133/2021, Lei Cornpiementer riS 123/2006, instruçJo Normativa Seges/ME n.a 73/2022,
Decreto Municipal nv 071/2023, aíém das demais legislações correlatas e de outras normas
iplicével» ao obfeto deste certarne e, ainda, de acordo com as condições esCabeieddes
neste Editei, EDiíAL; O presente editai estará á disposiçio dos interessados nos seguintes
locais. Portal da TrensparêfKla do Munieipio: www.matoe4donorte.ma40v.br. Portei do
PNCP hnps//pnep gov.br plataforma LiCiTANET VbrwwiiciCBnet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: cplmatDesdorvorte.ma9hotmaii.com bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitaçêo, localizado na Av. Dr. Antenio Sampaio, n» 100, Centro,
CEP 65 468-OÚQ.

Matões do Norte/MA. 21 de outubro de 2025,

DOMINGOS ARAÚJO CASA NOVA
Secretário Municipal de EducáçSo, Cultura, Esperte e iater

AVISO Ot UCTTACAO
CONCORRÊNCIA N" 23/2025

O Munlcfpiõ de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de
Educaçio, Cultur», Esporte e Later por intermédio da Secretária Municipal, torna pi^ilco,
due realizará is 14:30 lauatorte horas e trinta minutos) do dia 11 de novembro de 2025,
lieiticSo na modalidade Concorrência, na pialaforma LICITANET Vbrww.lieitaneteorn.br.
OBJETO: Contrataçêo de empresa de cngenhirli aspecieiltada para CcnelusSo da
Construçêo de 12 Salas, Patirio PNDE rw Município de Matões do Norte/MA, cor>farme
Termo de Compromisso n* 167520, conforme Projeto Básico. Lei Pederal n» 14.133/2021,
Lei Complementar n* 123/2006, Instruçlo Normativa 5eges/ME n.a 73/2022, Decrett
Municipal n* 071/2023, alérn das demais legislações correlatas e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital. EDITAL: O presente editei estará á disposiçáo dos interessados nos seguintes
loceis' Portal da Transparência do Munkfpio. www.mBtDesdonorte.me.|ov,br, Portai do
PNCP https7/pncp gov.br ptataforma LiCiTANET wvrbV.llcltanet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mell. cplmetoesdanorte.ma^hotmail cem bem como sar retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av Dr, Antonio Sampaio, nV LOO, Centre,
aP 65 468-000.

^IMlIPÚMDnO,^

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, toma público pare o conhecimento
dos incerassidos, que ADIARÁ A REAUZAÇÁO DA PRESNTE UOTAÇÃO, sob a égide da Lei
n.» 14.133/2021 a suas aiterações posteriores, da Lei Complemencar n.v 123/2006 a de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, lldtaçio na modalidade Concorrência -
Eletrônica, do tipo Mervor Preço Global, objetivando Contrataçio de Pessoa (s) jurldecas (s)
para Execuçio dos CONCIUSAO OA OBRA: ESCOLA 04 SAIAS • POVOADO SANTA SnTÔRA
(27393), com rnlo-de-obra, ferramantai a equipamentos especializados, de Kordc com os
critérios básicos e r>crmes técnicas, de interesse da Secretaria Municipal da infrae&trutura
de Dom Pedro • MA. com data de abertura agendada interiennante para 21 de outubro
da 2025 ás 10:00. Pica s presente ficitaçSo ADIADA para 0 data da 07 de novembro da
2025 És 09:00. O editai e seus aneires encontram-se disponíveis ne Portai da TranspirérKii
do Município paio endereço www.dompedro.ma.g0v.br, ou airnia pelo endereço Portal
BNC Compras, bneeompfas.coni e ainda no Portal Naclor>al de Contratações Púbikas
(PNCP). As motivações para e presanta adiamento estio expostas na aba Oe mensagens e
avisos n» capa do sistema onde será realizado o presente processo.

Dom Pedro • MA, 20 de outubro de 2025.
FRANCISCO GirmvERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educaçio

PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS

AVISO DE LiCITÁCAO
ntEGAO ELETRÔNICO N« 2S/202S-SRR

O Município De Governador Eugênio Berres • MA, por sue secretaria de
saúde, localizada r>a AV 11 de março, SN • centro, Qavarr^dor Eugênio Barras - MA,
toma púbHco, par» conhecimento dos interessados que no dia 03 de novembro de
2025, ás oehOOmin, realizará ilciteçio na modalidade PregSo Elatrõrtico, do Tipo Menor
Preço, terKle por objeto: Registro de Preços para a eventual fornecimento de
combustfveis, para atender as demandas da secretaria municipal saúde de Governador
Eugênio Berros • MA, nos termos da lei 14.193/21 e suas alterações, edital e seus
anexo % Mtio á disposiçio dos interessados no endereço supre da 2* e 6s feira rw
horérie da 07:50 Ai 15:30 horas, r>o portal naeional de contratações públicas * PNCP
aíte www.portaIdtecmpraageb.eom,br, e através do e-mail: llcitacaogeb^gmall.com.

Governador Eí^ênio Berros - MA, 21 de outubro da
2025.

MARÜO IRU OE SOUSA CORTEZ
Agente De Contrataçio

tm Bacuffiaiee potft m mameu «w <iix»4w
iFb40E bF/BbbwneaMM Hufti. 0*io uwipf caassossices^B'»

Matôes dc Norte/MA, 21 da outubro d« 2025.

DOMINGOS ARAÚJO CA5A NOVA
Secretário Municipal de Edueaçic, Cultura, Eioorce a lazer

PREFEITURA MUNICIPAL OE MONTES ALTOS

AVISO OE AOJUOKAÇAú
COPáCOARÍNCIA N* 4/2025

PELO PRESENT7 TERMO, O MUNiCiPIO DE MONTES ALTOS - MA. através dc
Prefeito Municipal e da Comissic Parrnenente de Ucitaçêo. toma públko para
conhecimento dos interessados, de que trata o Processo Administrativo n* 047/2025 •

Concorrência n* 004/2025, que teve como objeto de Contrataçio de empresa especiailzida
para conclu&io da construçio de Escola de Educação Infantil tipo B • pedrio FNDE ne
município de Montes Altos • MA, Foi em toda sua trimltaçio atendida i legisleçio
pertinente, em esoeclai as disposições da lei Federal n' 14.133, de 1* de abril de 2031. da
lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 20Q6 e suas alterações. Desse modo,
satisfazendo á lei e ao mérito. ADJUDfCO o Processo ücItalOrlo Concorrência n* 004/2025
que teve come vencedor a empresa SENC - SOlUCOES EM ENGENHARIA CONSTRUTIVA

LTDA inscrita no CNPJ n* 17,372.299/0001-08, no valor globel de R$ 1.998.500,00 (um
milhão, novecentos e noventa e oito mit e quinhentos reais)

Montes Altos • MA, 20 de outubro de 2026.

DOMINGOS PINHEIRO ORQUEiRA

Prefeito

AVfSO DE HOMOLOGAÇÃO
COasCORRÊNClA N* 4/2025

O município de montes AirOS, ATRAVÉS DO SEU Praíeuo Municipal, no uSO
de sues atribuições legais, com base nas informaçõas constantes no Termo HomologatdrIo
da Licitação da modaiidade Cortcorrénela n* 0O4/2D2S, objetivando a Contratação de
empresa para Corwiusio da construção de Escola de Educação Infantil tipo B • padrão FNDE
no rnunkipio da Montes Altos • MA, e da acordo com o aue dispõa na Icrm» da lei Federal
n« 14.133. de i« de abril de 2021, do Decreto Municipal n» 006/2024, da Ui
Complementar n* 123. de 14 de dezembro de 2006. resolve HOMOLOGAR c presente
processo íidtatério ao ücltante- SENC • SOLUCOES EM ENGENHARIA CONSTRUTIVA LTDA
Inscrita no CNPJ n' 17 372,299/0ttl'O8.

Montes Altos • MA. 20 de outubro de 2025.
DOMINGOS PINHEIRO ORQUEIRA

Prefeito

Wa MtxM* MR •* S.MO! O»
mm mrui a iifnMmawi om »*«• mwiat Brvim • iCB^artU



Sto Lufs. terp-felr^. 21 de outubro de 2029

SSmiJ* " Mgg&n

■  nr-~^ irmm-TrmririirniTimiii

M BBM 1 l«-*<«1BZD< «<7hii'Ui "CC'n>* •O«irM»MSU* » ^■«eB
s*»*imee«ewe wwieoeCei.BwiwBBllL-'. tecetofcpeBiuw «m»

■««MM» naSMot^ BMisBOatoui 'x Cim Cm
B&«r-CRi Mu>iiaM wfjm*—UBBiyyicijiUlfo» >« I'II.X)«cu^koo * SMOoA as Ba
lea^mpcnriau wg.^»g» ■ y ■bb».»bo»— r
■«■MB*n■■iffB oa w*ee W «••(BM «AWB

e I«an • > »»rvk BeKaWD «n StTDS >M n«M•UO» roa rM« «te'4«I UMBBV
'If ■ "»n W — «i ■! 111 B IP ■■ IHii M liiB aaill i !■■ i |Bip I^IUI llWIIMl

tt—laaBiBUBagM» Cjh»' ovzbpww
k flMOfli» ifWiiKO. «■nWB «iinH •*üiiiBwk •

ERRATA DO AVtSO

TAOQ DO MARANHAO. PREFUTURA fAJNtCIPAL DE JEMPAPO
VIQRAS |MA). CONCORRÊNCIA ELTmÔPdCA 00W»2$. Obfelo:

'orwiaçAo de «mpreu pvi RefOTnt Ou UrsOMes Eicolsm M Jenipipo
OM VimÈ corrfarme projeta do Munidpio Oe Jempapo Oot VleimMA onde
M ü. com dela <M aMrUn afler>deda para o dia 29 db ouüiQro ds 2Q2S As
09 00. Laia - aa cam OM» Je abadura agendada para o d» 30 da ouluOro

I Oa 2029 âa 09 00 Jenipapo doa Viaru (MA). 16 de oUuOra de 2025 Dia
[ Afidrali Uma Chevee. |

Avtse ot ucrTAçAo

PMole iismômes n*umom Mwcaaao admin«tiutivo «'mn bAnaew.
OifeMtaieiea* Pap4»tfe PedíWHii, emM u teerMAi Miiniiaa^ da*an«>ieVie»o,
cm* M«n •et .nMimtMji m llture b» t4h OOm 'q^«em Hm*) « de <S M
nu.enClM a* 2Q2S per itm alevMce eiivM ae a* •NwfcoCpewOi^»* wW
l*eabrcmedehai*»egae mtameècWBC «DBDi W'1'^M eWewwe

tc pcsecer* mt«jh ■ \en c«nr»»caeei «n«ne pm pe^^io J» w>se*
M rrcfwCAfao tfe epveliM de rvtr^mçao cem Smecere^ de p^» we eCUp «e
neeMMMeed* MrvisracbemiMwae Pcfaeet P«er»eUA rv Pvme dei.» Kedw "*
14«U|SI31 L* CeFn»r*wiei n* líiarèCDe «eredè aec L# CerrvWieWr'U7/501'
e*.>>Aeaimit>nemm[jefCBr^è^aiw OEd^l eiueenrfeeefflpmeç*»^^*
eedc è a»cielB qakifCifiieaajinfl ij»ui<aj —« eirf»>lg»aee cerntm QueirM ■>■<*»
da eefiaMav ec E-«*ic» aaxKeodape*»Bregyve anm Bmi« oe fiaeeW*. zt om
Mm «• zua tdgMe IleiMieHa lana • tinaiang. PApmU d* •
Pnfcn*XDaD3«

—lanmnacwcow waivdtt» -^i
iMaocauRre^

anstBssBB&e.^

maeme ecwncc ■ i, bip «ag^TMiiMiaxnc »ow6>g>e
««e» OBana^n* «««laxiJi horafi ■rmuTBZtata —bbh

Irtassaaier-—
Vttíwsur-

•^•"fTf 'ftfr 'líiirr nnVrrrnm crtimnn n leietni
aaiifCd a» «iiWiwigdn »Oeailerinaw»ee<e inMCini d« drwHll. WC*.» «■
tmaBLeFMraa' uiDBVeUidài eu • eie«i«wectewi»,C»»eefea*Cn' iocb«b»
e»iW»e*eXlQCBeiWiewwifé6eeioeeÉee#e™BiCiS.O*mBMi™iw-l6». i0de«ia
*rCg*» idvB-iji laUm' 1*1 !■ 11 ili leieiiiii iM ffTTTl i Wii b mu ■ b ■ flBiii
laeM t-[t--|—ililTtT>i'tll'"-e-|—1 lir "rVr-- nr -nw^ii ii np-weitWn -ibji
■ epMdiWew e legwi * ■•«■ee*■'im» «eadeUi* te imBomee de e^B
egiur—iii oii eenuM» • • fveruare* Me'<'i»WB • ienw<e >0» b<d*« cBBvODBai * aiCM
•wHnpe I» «rertUi b(t< uae u» fBiau iie Jesa da miiiw bíi im*** ^ mv^b •«

3I>>l&9(C9BOeM)OfWiflw«t<>* CBfbS Bbb B>b< >■ ■ B biB
IF '• '11 1 1 i iii~ li~ ii'ii I iiiae iBi ~ B^e II I íBifi •—"-'—■— - -"-'
rarB M *>■■'■! m «BnB «■ «m» •» AUCraOk Cc JOAo O 6CM> LOM W
axitc#. a> eaieo cm **wew*> • w wifeiBBB w cBdw-B ixD?w« e »w piçni
>M<-e»B»rBJCBjtr pcmJ— , id
>BB «rua*!, iT B oBCr, B «U& Maa* Paeeen Caiata m ftfto 6a«*M« M

i6 sse^sc-ss^isí, ^
Avuo ce OHtkUMeNTD a<jeB.^o

c«g)g«iibiiOfT0 F mn» iMfê enoGCAso — tT'!"" f a»»»imt a
eiww» Cieueea» de Pee de iBm W. hlA. «ewto dê 1b«w» lÉBBM d» •Cnwweo.
AdmçiieaBap » igmi mbo mt rtifiBitmi aue m a»r aiff rae iwm »'de
I Faewa*e 61 »«âaeerxsii bmeeea «m eenireaaie, pjenBeae eu "Bwre lê*" • <fai
II ii wniar n numiwii ■ ner nniy n meii iin iubií» ^iiim méimlei aan•
ét igAraM Qa puNuaBiettmnKfCa 'Ba Cmea di L» TaOM «* i3332'?0iâ "■kJiu avi
«fwaee ea deegnwie*» 22.10303»J iMi<3a2S MiStOiM 'i tiTi -m inr 11 nn ■ r
CareeA»rwiesMeee«BeBaeumlef ■«•ndaBcB*. '.J.VN Maioote.e*tâoe ümer.UA.o.
eVBeedaenie»B*oeideie(BeiWÉB««BBB*iwW«4ef?^er* O CdUacá* dVoMo
deeeuT*âadeefenwmabeal4»ePa#WC«deieeUir*Bw«e**delrdi He -r-iiiniiwti
tfv"«e0u.»c ou vaMaee SrBttmWTCt-U»!-* vde pato °bm
BubKe» a>B aodM ««r tBBAMe • <«d» rnÂmrmi» »Bva «o LurU • HA B M
MM ea n» Kenne jcMoerae alicioa fPLCk» • aawiw mphbbi o* Pw^twe.
MTFReewio «

EXTRATO DE TERMO ADITIVO tf mW

WEXIOBBJDAOE 4V2024

moCESEO ADMNISTRATIVO N* 1.994/2024 - Eam dc QorOé/UK

EXTRATO t€ TERMO ADfnVO.RflmelreTarmoAdlWve do ConotCe n*

39W3024. MfiXmiLJDADE «1/M24. CONTRATADA: ROSIMAR

MENDES DE ANDRAOE. riaoito no CPF rf CD1 6d5 ei3-31 CertratarU

Secralina Murdopal de EdocsfAo C*t>4 N' 06 769 TsamOM? e aTrevéa
do Fundo MuníoMi da Edircaçta CNPJ N* 16 172 3SAOMT'73, «mfU o
presente tenro «dllM e atereçAe da Cláueuka Qulnu do eentralâ n*
369i2024, MArinOG o praxe da vigfcrtaa 17 de OUuPtd de 2024 a 17 de
euiiiMida2025, peraf?deoiAutro4a 2024ai7d«oututirede202e DATA
16 de ouluOre 2025 Bane do Cord»-UA ASS O JOAO PEDRO FRB7AS

DA SILVA PILHO, CAR6 SêoelM Wuniâpal de EdueaçâCbifieiTii do
Corde-MA

>. ooveiwe 00 ESTADO 00 liMUfaHXe
lecnaiAMA oa Eeiaoo ce «ceesníAçAo efwiBicUfi*

con*easDO<eAcx)B«TB*AeDaiBdeAiw
^^1. j. pdOTpab^AoeoRBrTJiL

eaecEsae ce EACwauíAo
~ ;,M<ara « ean * aeme»^ PBname rv ibo aa ut «DOucbaa a eem

106 rs an 2B naao c • ua> n* 6 lur da ?' ea M« <m isa an r w «o Oaonn "
BJO ■ iaeea*<rW6*aci' waaammamarvoan da imma io7.isa catA.
d«>aBw«MCi «aaamdvaramBajnMaMiM) JEtelAa BeiASMA SOu&A.
cfr r"- " m wMiM. >■» M». fB ii hbjbib b— oarefiA BfiCfetA *«•«
icrftMdf ^ iFm t trair rrr—. ■'■prl r "riC r i tilrBÁi "n l*itr dUm qi
fewna *■ e deeia <ieeaiww a anei dace a • «NmdWre OacMdorMtaQ emOTt
«^•«(■kee a ' | j'- »j-b a CmapWüM m SiAPliA. rm na Umi.
;*fc uic BBiaaa.UMa da b*0 LiAUA WM napB» lHlilintW <rpnCi'i1iHi'||iJ
Mj ranAsaaioijisas

<iafRi.o AAOCAca ca cuvuu

swaamd* £49m4a AeitaiaeMo rvacrwi

OOVeCNO 00 eSTADâ pONMANXdC
teoNcranAec eamee MAOMMmuoboKNimeM*

OMaaAo aarocM. oc ücrcac A9 - esue

AacmM* fade» datMmbiiMf^o * vmafen* - bEAe. WMa d» ca CaranaÉD Ba»
'W ■ uc»»le« eauo m* hMc lee i-eiea*™ »B fwm» a ■■ aele* MflB

•■»««•<■* daaween ei IB» a eBwn ai™™» ■mmii*M6«"IW S WK
a»Me>a>ii.n>»tn'mdwap»Baeatfao«cBaacit«r—i«flB»i>.
o ■SM a aM •nana acie t eiMadeo SM racatMAM ma eiw iBKfiKHMBsauiBaaaa
a* a cUjlBeBJBXHUttafll^sflÉK madaiic. adi oa ■Gbariiai raa ect aOrtA aar
MceaM yam—» m cauOefiAP aue»ia da ^^MPaBiMae day■ *—
<JeJ« 9«e «B 12CD leoa a daa 1A(D IS1»^ a »•« CCCe* otl aneoe.

ate UdWWl t7 M MM«
umaa* ew^4o ouve» CidcurA wii

ff ialB ic dl Cwvibii Bcaanaici da C«r—cjá» - 8tAe>MA

ENCRUZO NOVO TRANEMCEEORA OE ENEROIA EA
I  CNPJ N« 12M 4920002-62

RENOVAQAO de LICENÇA DE OPERAÇÃO
Enerute Novo TratietnieeiMi <ie Energia $A. tema púetkee gue
reeabeu da êoereierla de Eaudo do Melo Ambiente e Recuraoa Neturela
do UerenhAo (SEMAj. e Licença de OpereçSo (lO) n* 1069024/2026
pare a Uniia oe tranamiaaSo (LT) 230 kV Miranda ii - Encruze Nave.
emltHt em 23/06/2026 O empreendimento linear inicia no km O
(PMu), na Subeateçde SE Ulnnda II, nas Coordenadas Oeogrgflcoa
3"34't 3l*S (letitude) a 44'32'9e4'0 iMnginide), no município da
Ukaima do None. e. interiigando á SuDesieçla SE de Encruze Nove.
Marannéosnho (Pdrtieo}, naa Coordenadas Geegr99cea 02^19'6.97'S
(üruiuda) a 45*5119 64*0 {longitude}, em MeranhAotinho. etravesaando
11 (orue) municípios no eslaeo do MerannSo (Miranda de Norte. Aren,
Cajan vtana. Meiinne. peoreoo Rosário. Santa I4eiene, Nova Olinda do
Marantiic. Santa Luzia de Penjd, Preaiderde Mádifli a UarenriAozinno),
com faua oe servidão de 40m. corn 480 {quetrocentoe a oftenta) lorrea
distribuídas ao longo da LT. pertatendo uma ejúantáa aproximeda da
22D wn. conforme Pmc—so n* 16020618904/2019

FW VTUAA HUMCMl 09 eAo UlNe
oamui aawiMiMiJiTi de LScneçAo.cFi

AM da LBliQte rr* ãeasTftCWS • CFl Me I u« • Ma i r ea oiAcrs M 2B

AVISO DE LJCfTAÇÃO
PRE9Ã0 ELETRÔNICO • SRP W. 90,141/2DWePUPinLZ

A PreWlure de Ele Lula, per mele de CenOil Permanente Se UMegle,
QormanCe eoe tniereuedos que teabaerá Mdteçée rua modeáOede PREOÃO
ELBTI(6mCO.SIV W. tO.'41'»M/CPUPMSL. rv B 0(H1B2(. w
nhaomin, hotiro de Eraslla. drevés do compras.gov, cádedvwTdo o
Regiam de preços para ^mjrs e eventual oontraiaçSe Oe empresa
espeoalesada ne íomeclmeme oemmuedo de reegentee para erarne de
Oasornetne com et^cüvo de Vender es neceasrPeOea das Unidades
HowMUrxt KowUIDr CiBnentIno Uniía - SOCORÍliO II. HospUI Dr.
OdOfico Mier« de Metros - Hoipui de cnenca, Ho9aei Oe Mulher e
Unidade HWa ae Eequimáe. Mmrititradss peta 8EMU8 de Sáo LulsAIA
O EdUI e seus eneaos poderSo sereMdes ne endereço sMmnlee hOpaJAir-
ww.MOluIsrna pov.br^onat''edWlB/l e/eu ite nflos./Amwwgovbr/pnep/pi^br.
&6oLuls- MA 17 de ouiuOro de 2Ú25 doequim Leandro Carvalho LoMta
Nwiee Okveln. Pregoelre. Partam n* 023.2Q2&CPtj«PiASLiMA.

U  ̂.fgTfjagm

I  esTAoooeiMAMHAo
I MtmmiiUHUMOFabDeoearecEno

wae* leeeewB ■ ucnetie
eoeecÉBM • asTádeacA le AiâNi

qjaauMoBiay secaAOieHAa • «qyttiqae<«i*yiiQSa. L'>»rv Bf—»
BI*B*A<»ape—l«—-m ■r-HBBlHieJ» li llll «BB-bB^UI 4* AXBOS

5i:s:rsn"as:s::' « HeMea mo BMan vb-mb nta (mu. b wm mo mmco I
"Mi—SCBBM.e''—01 iMBoa^BWHMBfloCe leMle^va—oH^iyi «anBNajeBM»

AMO D6 usraçÂo

MtsoAo iimOMCO ir ontots o heireoipto oe eiexAnDo oo laeAMt. bM»
a» HmUite. aeeMi Se BearMerb HuMeleV Se âiMlIftaa SartO, «j'n» Mko uu«
fer« Mscio ra metieMWe hiveltj £iae0fio» 8asE LE'»Al l» n* i« i&V3i CiM>iea

02/2034 osocoa, oaoqos c&xza. ObCioza osjetq cafestaçiD
M iinjaM M<* A ger^roa aifnvBooa pM ii»n*i»^ M oasoa Biartea
viMfttt • OVBrtceo 9nfJ to  famriM «m Mui^e «a «vimMvW leal no Mimoc
« Benwde to MamnVM\ AKRTVRA P« to iKiwriUu a» X2S U OOOttoto
MORUAiÇúce O EMi a mib Mne a<aM»einiM S daeeoeto toa ttoMfMtoe ne
Pmi de T^BiKUfénM to tojiaapto iNBeAafwWtomeanm ina gev brArmaeraMUt • |
ra MVA"*te am^ja iB» raainto o Pragéo GneTSw >w»lotenal.Bm br) '-rrr~eii1n
cenctorMítoiee, no aOrv ou fV e^nal g^fti Demerw to
Mniibbv ato Mtovto ga ppiMcaacoMiloooeCilMiroeviMtA pnfoogiito
PQflTAAiAN- ptyaoA

AVteO Di UCrTAÇAO

«Nceretóieu cutròmica r ccetansi. epoc. AoiwmiWTVo n*
ato.lQ.lA.see3. ORdtO REAUZAbOR Comuto «« Cieiailagli to MuMtoto to
Peeao «» totoia 9Ae6 lMAL; i» rr- ia is.VíQZi i* n* 'zm. ue* i«7jia a ue
•Ws^e* ÚSJtTO CoJrett^ to «r^toe ^noetilMé im oEls da «npanrana per»
c«>aú^ to  MaB mmõuetoa Betotoéfive to Seve** LaoM VOha mjaOsta oa °octo
to  Bedr>aed«^ Tieo inew erere oetol (.iXA4/)»(T£ >Tfq>i.Hpbn.* *»,>#) trii wt gn»m
OiB d» toetoij OBriT/SOT^ HunARiO »a^ iworwtoi ocdWeMBMDmbefato
fB ktoyv noa er^MecM emtoeae «ia *aum».iMtoattoF» OJfH brr eMya **■*■* peto-
odaetoaanB oovierr OiBiaduer itonátoe» evtwM to toCBceadnetovMd^
mtocton a«u ns ^ to  CaneOe to  Cmtkcáe AM a Rua «tonto Uátfre n* W-
C««e r>6CÉetoPe#nQM.rnhe'atoQM0M»na«)etonen»)e«i9T0(»nn(dM*i«>w)
Pec*a to  BMna • MA X to  otojere to  303» JwefiN* llaai|MB 98 Sousa Seu Mm
ttortoeal to  Erlatoo

Re<}uerlmento de Licença em período regional
ou local, e em CMNo OfldaJ

A Ribeiro Dlw E Manine LTDA, número da insorçâo cadastral
£6069.851/0001-04. loma púDIrco qua requereu à Seoetana
Mimiopaí do Uaio AmCrerite • SEMUAM, a Licença de Insiataçfto.
para a atNfdade de Comerciafizaçdo wejiata de combJsUveta Oe
veículos autornctores. locetCado ra AvenOa PrlnOpai, SiN, Bairro
Pecas, no município de Pmheiro - MA

AMSO K LIOTAClO
AoaâAD aarêúMcoiFls/

I  ntrii riiTiiiaiii Artíiid
' to  bWo ARtotMe, Uriv ptobco m toi «onton ne mctoédato Fneto BWnaMce 6A69

LIOAI LerTia laa MT M tonto 3031. to CM'«oM.r^Hn'Sb3n?1-CtP *39/11001
Z&1 OBatio AaütsiçAc OL m* VEÍCULO AUToaaoTivn riE>Q ricapc C£iwmcta

, CADlNl OUrVATiA con 6AANCA CXU. AMO TfOVXX rL£K (AlCOOl OU âA4úlir«A)
I C09il0OCUMENTA/;Au g fcMKACAMENIOPOrrCOmAQACONTRAT/VUS QARAI/TIA

hllNIPiiMn€»ANUS saiAemWfMtoeesaÉeeeeeto Seuetoto hbre^ * WeiUnMtoto
i TFmdtoW WeAlA NiEPTLAkO<derBiFVbr»6eaS«aCBro»et* iNFOfliaçÔES

O f m • «M amito «aseMTT' m » diMeacto dos ne mto to to
Uemiutoa imM/ Ciae Leme We. '6rO->Beea«e -'rewi do We (MAJ. hetowM
CB-QO MIZDD ntna. wtoMt «Ml «VIM» iSe; sesU-AM» reeftomçe ewôni» wefciM
inujMiü*,! Mbiíscmtibi por mmm totottnv^auQeaxcif ns Désiis ■*>'<*SB«ai0aevMA>
nugovbr SAnSMa W TrotoaU M\AM fUAr 20 WouAtoB to HanIHenAiili Itoli
Beetoe Mis«|to to  lAtoAmterto PsOrlSíT^OAOECS^»

Aviao or uoTAcio

coNCcepíMOA SLEmCMCA »r c8«i2Qeu. FRoc tóWWflaTfumvo tr
sM.ia.ss.sen. oMAo SSAUZAOOft: ceaiule ee corvmsie Ao Mtoialsio sa
PeçM Ae Aetoaa 0A6E LECAL: Lm n* ia I3â3031. Lb n^ <2106 lei 1ST^a. » MO

OBJETO ConbiBsAo to a hjimi etoMotototo «n atra to (Bra
toneAMSe da Ouatfe CoBMM arn Vetolto <PaMe TNOS) r« PiTioeto Umto. no
lAuradi* de Poçto de Pe*w MA tn mwxe #9^ LOCAIAI^E
oto^deesma* OaM to  Se^o MOAAÃiO OBtoXkMi (r«»*nme| OSdai
■to i^ifduttoto fM negra noeentVin;fe ablAieiua ir^AMitopwMatoAetotocowto
e "toe/*»!*■'winiiirMVii.»na 9oyt^ Oia«auM lítoewMtoB aMvéa to  amit sMm-
Q8ipi»aenaagtoll tom •«- na «sM to  Comaelo » ConuueSe. HiMe a Pue ManMi
Méa)f*to. n* 48 • Cento Fotoo da PodtatoMA nin«« to* OehOOnn (oito hMaej M
tahOOTwildDiancMol »D^otoP«dn«>IA*.gtooUUntoS02S Jeeertto KDAHfito
M Sousa EaMiten MiMtoBi to  EtocacAo

AVtSO CE (JCrtAÇAO

coNecnttNca eifrAOMCA r c£«iaaes& proc. AMmanuTtvo ir
as2A.ia.as.ier3. ortaio eAu2»0oie comnie «• ceeMBe»» 4» NiieiaJsia ««
negie «a naaree. babe uEoac lb n* i4 ixmoíi. lm a* izvn. lm >47n4 • aun
ate^pM oejCTO Cy*aMç*e de iiT^Bse liiMHUiltato ati dM M engtortoia «Aia
0*^1^0 A» aeotn to^to r^DEj. loobtotona m* Ibbnéo. toto to  MmdfDsto
Po^ M PtomAAA. r^o (rogc ^tol LChCAUSITE hmJMCRtooCMdtoo
toasMirnm 0«»to 6*4o C&/11/902» HOAARIO lAnCOnln (Vatorto Smw) □ EdH
MtdwllAato, r« m^a. rua oltotom lilQe fliai;»» mH|Hil ■ iiiii iii
a M*ia"iiiw»pc<eodeeetoaame gertiW OuaeefM wto^retooe toevee to  ««leS dtooto
to^eeawvkOgflwi Mu na ■ate to  Cvmto to  CwretnAe toiMo a Rim MmM
MttoTt lU 40 Canto. Foçéo « PsVtaAlA n« heaSna «es oeo-ei M» hetai «•
iaooiMi<«af henu Aetoe* MA.»«»*«»»to3036 Joaatoiirttdrtauai
a» Smm. SaoaBno Uuniotto to  EOmasAo

UlTRACARGO LOGÍSTICA S.A.

iiilbSMlii flelAeiy to nitoitto

• UITAACaAúO lOâl&TICA lA lUiIHulANjO) BTia «wtAm que raoiiorou i Aaorotolè «

Sctsto W Mat» Amblam* • Sacursoi Nafuriã (^VMA] ■ Utonp to  OfiatecSo do tornam

do »n4ta MnomMOo lOni «or «o Wtoeiio bOlAna 3&io(lU»77}/202» UcMOd

no Peito da IIMai na n^MUcIpU da Uo luii. MbuiAAo



Esclarecimentos - Processo 010/2025 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE
DOM PEDRO

Requerimento

Criado em

16/10/202S
DEVIDO A UCITAÇiO SER POR INVERSÃO DE PASES, NOS OBRIGANDO A ANEXAR A HABIIITAÇÃO ANTECIPADA. SOLICITAUOS

DESSA COMISSÃO, HÁ POSSIBIUOADE DE ABERTURA DO CAMPO PARA ANEXAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. E CASO, A

SOUCITAÇÃO DOS DOCUMENTOS, SEJA NA ABERTURA DO CERTAME, PAVOR NOS INFORME.

Endereço

Não há arquivo

anexado.

Resposta

Criado em Texto

07/11/2025 08:34 A lidtaçia foi republicada para correção

Arq. resp. Endereço

Não há arquivo anexado.

Requerimento

Criado em Texto Endereço

16/10/2025

retadola) Senhorfa), Referente ao Edital de Concorrência n< 010/2025, objetivando a Contratação de Pessoajs] Jjrídlca(s| para

Execução da Obra de Conclusão da Escola 04 Salas - Povoado Santa Vitória (27392), vimos, por melo deste, solicitar um esclarecimento

a respeito da qualificação técnica operacional e profissional. Verificamos que, no item referente ao Revestimento Cerâmico para

Parede, a unidade de medida está sendo solicitada em Xg, ao invés de m', o que nos parece um passível erro de digitação ou

formatado no momento da elaboração do documento. Gostaríamos de saber se essa especificação está correta ou se houve algum

equívoco no preenchimento da unidade de medida para este Item Aguardamos o seu retorno par,s que possamos dar continuidade ao

processo de nossa proposta, com a devida conformidade com as normas e exigências do edital. Atenciosamente

Resposta

Arq.resp. Endereço

07/I1/202S 08:35 A unidade i metro quadrado. Quando da apresentação da proposta utilizem metro quadrada. Não há arquivo anexado.
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Impugnações - Processo 010/2025 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE
DOM PEDRO

Requerimento

Bom dia, venho, respeitosamente, com fundamento no artigo. 164 da Lei n° 14.133/2021,0 edital em questão não
apresenta a planilha orçamentária detalhada, tampouco o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) e os encargos sociais
que compõem a formação do preço estimado pela Administração. Esses documentos são essenciais para garantir a
transparência e a isonomia entre os licitantes, possibilitando que todos formulem suas propostas de maneira adequada e
em conformidade com os critérios adotados pela Administração. A ausência dessas informações viola os princípios da
publicidade, competitividade, Isonomia e vinculaçio ao instrumento convocatório, previstos no art. 3° da Lei n° 8.66S/93 e
nos arts. 5° e 12 da Lei n° 14.133^021

Criado em Ara. Impug. Endereço

07/10/2025 09:25 Nlo há arquivo anexado.

I Resposta

pEDIDO DE IMPUCNAÇAO INDEFERIDO, CONFORME EXPOSTO NA RESPOSTA DA IMPUCNAÇÃO ANEXADA.

Respondido

IPáDEEERIO 09/10/2025

Arq. resp.

RESPOSTA IMPUSMAÇAO CE 10 2025 ESCOLA DE 04

SALAS A5SINA00.pdf

Endereço

GARDÊNIA DA SILVA MATOS
DOM BEORO MA • 08/12/2025

Gerado em: 08/12/2025 10:38:00
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PARECER/DECISÃO SOBRE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA NS 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Ne 2025.0711.001/2025

INTERESSADO: PLAXCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ; 48.905.311/0001-26

OBJETO: Concorrência Ne 010/2025 - Contratação de Pessoa {s) jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA
OBRA: ESCOLA 04 SALAS - POVOADO SANTA VITÓRIA (27392), com mâo-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

DATA DA ANÁLISE: 08/10/2025

i. RELATÓRIO

Trata-se de pedido de Impugnação ao Edital da Concorrência ne 010/2025, apresentado via sistema sendo

Impugnante PLAXCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 48,905.311/0001-26, que alega a ausência de
planilha orçamentária detalhada, BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) e encargos sociais na formação do preço
estimado pela Administração. O impugnante argumenta que tais omissões violam os princípios da publicidade,
competitividade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório, com referência ao Art. 32 da Lei nS

8.666/93 e aos Arts. 52 e 12 da Lei n2 14.133/2021.

II. FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE

A Administração Pública, por meio de sua Agente de Contratação, procedeu à análise detida dos

argumentos apresentados.

Inicialmente, é Imperioso registrar que a presente licitação é conduzida integralmente sob a égide da
Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, que institui o novo regime de Licitações e Contratos
Administrativos. Desse modo, qualquer referência à Lei Federal nS 8.666, de 21 de junho de 1993, encontra-se

desprovida de fundamento legal, uma vez que esta última não mais rege os procedimentos licitatórlos iniciados

após a plena vigência da Lei n214.133/2021, a qual expressamente revogou o diploma legal anterior, tornando-

o inexistente para as finalidades do presente certame.

Quanto à alegação de ausência da planilha orçamentária detalhada, BDI e encargos sociais que

compõem a formação do preço estimado, a Administração Pública esclarece que o Projeto Básico completo,

contendo todos os elementos essenciais para a formulação das propostas pelos lícitantes, incluindo a

composição detalhada do preço estimado e seus componentes, encontra-se disponível de forma clara e

acessível através do link indicado no ANEXO I do Edital de Licitação, especificamente na página 27.

O Art. 24 da Lei n2 14.133/2021, ao tratar do orçamento estimado da contratação, permite que a

Administração, mediante justificativa, disponibilize apenas os valores totais no instrumento convocatório,

resguardando os licitantes a acesso aos elementos completos e relevantes para a formação de suas propostas.

A disponibilizaçâo do Projeto Básico via link, como realizado, está em total conformidade com as diretrizes de

transparência e publicidade exigidas pela nova legislação, uma vez que o acesso a informação é garantido de
forma irrestrita.

A disponibilização do Projeto Básico completo, com todos os elementos necessários para a correta
elaboração das propostas, via link no Anexo I do Editai, garante a transparência e a isonomia entre todos os
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licitantes, conforme preconizado pelos Arts. 5S e 12 da Lei ns 14.133/2021. Todos os interessados têm acesso

aos mesmos dados para elaborar suas propostas de maneira adequada e em conformidade com os critérios

adotados por esta Administração. A medida visa justamente a facilitar o acesso à informação de forma
organizada e aprimorada, sem qualquer prejuízo à compreensão dos elementos que formam o preço estimado.

111. DECISÃO

Diante do exposto, e considerando que o Edital da Concorrência n? 010/2025 está em total

conformidade com os ditames da Lei n^ 14.133/2021 e seus princípios basilares, em especial no que tange à
disponibilízação dos elementos para a formação do preço estimado, esta Administração NEGA PROVIMENTO à

ímpugnaçâo apresentada.

Fica mantida integralmente a redação do Edital da Concorrência ns 010/2025.

Dom Pedro, 08 de outubro de 2025.

ardênia Dias da Silva Matos

Agente de Contratação
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